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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO
DECRETO N.1.079—DE 24 DE OUTUBRO DE 1903

Autoriza o Governo a conceder um anuo de li-
cença, com ordenado, ao bacharel José Nabuco
Neiva, auditor de guerra do 1 . districto militar,
para tratar de sua sande onde lhe convier

O Presidente da Republica dos Est
Unidos do Brazil :

Faço saber que o Congresso Nacional de.
eretou e eu sancciono a seguinte resolução:

Artigo unico. Fica o Presidente da Repu-
blica autorizado a conceder um anno de li-
cença, com ordenado, ao bacharel José Na-
buco Noiva, auditor de guerra do 1 0 districto
militar, para tratamento de sande onde lhe
convier ; revogadas as disposições em con-
trario.

Rio de Janeiro, 24 de outubro de 1903, 150
da Republica.

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES.

Francisco de Paula Argoilcr.

DECRETO N. 1.080LDE 24 DE OUTUBRO DE 1903
Autoriza o Governo a conceder, no caso de não

haver inconveniente para o serviço militar,
dons annos de licença, com vencimentos ao
alferes do exercito Panlino Julio de Almeida
Nuro para ir á Europa construir e experimen-
tar á sua custa um apparelho de locomoção
aerea de sua invenção.
O Presidente da Republica dos Estados

Unidos do Brasil:
Faço saber que o Congresso Nacional de-

cretou e eu sancciono a seguinte resolução:
Art. 1. 0 Fica o Presidente da Republica

autorizado, caso não haja inconveniente para
o serviço militar, a conceder deus amos de
licença, com vencimentos, ao alferes Pauline
Julio de Almeida Nuro, para ir á Europa
construir e experimentar á sua custa o ap-
parelho de sua invenção, denominado— Lo-
comoção aerea por meio de azas.

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em
contrario.

Rio de Janeiro, 24 de outubro do 1903, 15*
da Republica.

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES AI VES •
Francisco de Paula Argollo.

&CTOS  DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N.4.989—DE 6 DE OUTUBRO DE 1903
Abre ao Ministerio da Industria. Viação e

O sras Publicas o credito extraordinario de
514:044200, para occorrer ás despesas com o
custeio da Estrada de Ferro S. Francisco Xa-
vier ao Commercio, incorporada á Estrada de
Ferro Central do Brazil
O Presidente da Republica dos Estados

Unidos do Brasil, usando da autorização
constante do decreto legislativo n. 1.066,
de 6 do corrente, decreta :

Artigo unico. Fica aberto ao Ministerio
da Industria, Viação e Obras Publicas o cre-
dito extraordinario de 514:044200, para °o-
correr ás despezas com o custeio da Estrada
de Ferro S. Francisco Xavier ao Commercio,
incorporada á Estrada de Ferro Central do
Brazil.

Rio de Janeiro, 6 de outubro de 1903, 150
da Republica..
FRANGI 1 DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Severiano
--

ETO N. 5.003—DE 20 DE OUTUBRO DE 1903
acede as vantagens e regalias de paquetes ao
vapor «Garcia», de propriedade de Joaquim
Garcia
O Presidente da Republica dos Estados

Unidos do Brazil, attendendo ao que reque-
reu Joaquim Garcia, decreta :

Artigo unico. São concedidas a Joaquim
Garcia as vantagens o roralias de paquetes
para o vapor de sua propriedade Garcia, que
faz viagens regulares entre os partos da
Republica, sendo observadas as clausulas
que a este acompanham, assignadas pelo Mi-
nistro de Estado da Industria, Viação e Obras
Publicas.

Rio de Janeiro, 20 do outubro de 1903,
15° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.
Lauro Severiano

Clausulas agua se reabra o decreto ri. 5.003,
desta data

Joaquim Garcia, proprietario do vapor
Garcia, é obrigado a transportar gratuita-
mente no seu vapor as malas do Correio e
seus conductores,fazendo-as conduzir de terra
para bordo e vice-vera ou entregai-as aos
agentes do Correio, devidamente autorizados
o recebei-as, fazendo-se O recebimento e a
entrega mediante recibo.

O proprietario transportart, sem onus
algum para a União, qualquer somma em
dinheiros ou em valores pertencentes ou
destinados ao 'Thesouro Federal.

O com mandante do vapor receberá os volu-
mes encaixotados,na Orion das instrucoões do
Thesouro Federal de 4 de setembro de 1865,
sem proceder á contagem e conferencia das
sommas, assignados previamente os cenho-
mentos de embarque, segundo os estylos com-
merciaes.

Obriga-se o proprietario :
I* a dar transporte gratuito ás somastes,

mudas de plantas, objectes de historia natu-
ral, destinados aos jardins publicos e anisem!
da Republica ;

20, a dar ao Governo gratuitamente uma
passagem de ré e outra de proa ora cada
viagem ;
30 a conceder transporto com abatimento

de 50 % sobre os preços ordinarios para a.
força publica ou escolta conduzindo presos,
e com o de 30°/a para qualquer outro trans-
porte por conta do Governo Federal ou dos
Estados.

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 1903
Lauro Severiano

DECRETO N. 5.008-DE 24 DE OUTUBRO DE 1903
Abre ao Einisterio da Justiça e Negvcios

riores, por conta do exercicio de 1903, o credito
supplementar de 618:750$. sendo : 141:750$
verba—Subsidio dos Senadores—e 477:000$ á
verba—Subsidio dos Deputados
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EDITAIS 1 Aviam:
PARTE COMMEROM.
t'ATENTES DE INVENÇX0'.
~CICIOS.

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brasil, usando da autorização con-
cedida pelo n. 1 do art. 28 da lei n. 957, de
30 de dezembro de 1902, e ouvido o Tribunal
de Contas, nos termos do art. 70, § 50, do re-
gulamento approvado pelo decreto n. 2.409,
de 23 de dezembro de 1898, resolve abrir ao
Ministerio da Justiça e Negocies Interiores,
por conta do exercido de 1903, o credito sup-
plementar de 618:750$. sendo : 141:750$
verba—Subsidio dos Senadores e 477:000$ á
verba—Subsidio dos Deputados, afim de °o-
correr ao pagamento do subsidio dos mem-
bros do Congresso Nacional, durante a pro-
rogação da actual sessão até o dia 1 de no-
vembro vindouro.

Rio de Janeiro, 24 de outubro de 1903, 15*
da Republica.

FRANCISCO DE1PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra.
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DECRETO N. 5.009-DE 24 DE OUTUBRO DE 1903
Abes ao M.nisterio da Justiça e NeRoclos Inte-

riores, por conta do exercido de 1903, o cre-
dito supplementar de 68:000$, sendo : 18:0001
á verba—Secretaria do Senado—e 50:000$
verba -Secretaria da Camara dos Deputados
O Presidente da Republica dos Estados

Unidos do Brasil, usando da autorização
coocedida polo n. 1 do art. 26 da lei n. 957,
de 30 do dezambro de 1902, e ouvido o Tri-
bunal de Contas, nos termos do art. 70, §
do regulamento approva,do pelo decreto
n. 2.409, de 23 de dezembro de 1896, resolve
abrir ao Ministerio da Justiça e Negados
Interiores, por conta do exercido de 1903, o
credito supplementar de 68:000$, semi :
18:00$ á verba—Secretaria do Senado—e
50:000$ á verba—Secrotarca da Camara dos
Doputados afim (se occorrer ao pagamento
das despezas com os serviços de steno-
graphia, revisão, redacção, impressão e
publicação dos debates do Congresso Na-
cional, durante a prorogação da actual
sassão legislativa até o dia 1 de novembro
viodouro.

Rio de Janeiro, 2t do outubro de 1903, 15s
Isepublica.

..;RANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

.7. J. &abra.

MENSAGEM

Srs. Membros do Congresso Nacional—
Não ¡soldo sido sulliciente o credito votado
oa lei ii. 957, de 30 de dezembro do anno
oroximo passado, para as despozas da verba
-Imprensa Nacional e Dierio Officiab>, em
coasequencia da grande quantid tdo de tra-
balhos graphicos e accessorios das reparti-
sdos e estabolecimentos publicua que foram
executados por conta da mesma verba, em
virtude do disposto no art. 10 da de n. 953,
de 29 dr-ATI:3110 moz, poço-vos a concessã,o de
um comilão supplamentar de 399:14089,

de ser applieado ao pagamento das
despezas que se teem de fazer de setembro a
&zimbro do corrente anno, sendo para o
«Pessoal amovivela 148:624996 e p tra, «Ma-
terial», inchisi ve—Expediente —250 : 521$893 .

Rio do Janeiro, 24 do outubro de 1903,
150 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Ministerio da Fazenda—N. 30—Rio de Ja-
neiro, 26 de outubro de 1903:

Searetario da Camara dos Deputados.
—"Sonho a honra do reinetter-vos, para os
dev,dos fins, a insanos inensagem de Sr. Pre-
sident° da Roptibiast olicitando do Congresso

acionai o credito de 399:142$S89, supple-
mear ir á verba aImpransa Nacional e Diario
,Iiie.i11» do orearnunto deste Ministerio para

o ..os nal css a soim.
e fr ., tornidule—Lcoávoldo de Bulhões.

ri17.011da

retos tle 24 do corrente:
lol n ateado Evaristo Romero do Araujo

para o lugar de 4 0 escripturario da Delegacia
hassti do Tilos ouro FeIeral no Estado da

oi a wy criado,  conformidade do de-
creto losisatt,Ve u. I I. de 4 do novembro
de 1892, Szaplioi Antonio do afeito no lo;zar
do ca.rtorario da Dolagaeia Fiscal do The-
sol: ro Eedcral no Estado o Minas Geraes;

rsoVritrido v ni:trinee.ru da Alfandega
(s•	 ssaosyassa 11:40v1.) do Rio Grstelo do
i):. etoso soa() nst ronforintJain do
art. 7., n. 2, • da Consolo/ osio das Leis das
A i fan deg, s e Mes ts de Rendas.
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.	 .	 .
Ministerio da Marinha

Por decretos de 21 do corrente foram no-
meados, de conformidade com o regulamen-
to que baixou com o decreto n. 4.33, de 15 de
janeiro de 1902, os Drs. Francisco de Barros
Pimentel e Alvaro Ribeiro, para exercer
os cargos de cirurgiões do 5s clame, 20 's te-
nentes,do Corpo de Sande( da Armada.

SECRETARIAS DE ESTADO

Kinisterio da .10 .;1	 Neg,ocios
Interiores

Expediente da 24 de outubro de 1203

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Concederam-se :
Ao soldado Eurico José dos Santos e ao

20 sargento graduado Jssé Maria da Silva,
ambos da brigada policial desta Capital,
30 dias de licença a ciada um, de accordo com
a inspecção de saude a que foram submot-
tidos.—Rometteram-se as portarias ao cem-
mandante da brigada ;

Ao inspector secional da 20a circumscri-
peão policial urbana Anthero Ignacio dos
Reis 30 dias de licença, em prorogação da-
quella era cujo goso se acha, para tratar de
sua sande.— Remotteu-so a portaria á Re-
cebedoria desta Capital.

— Devolveu-se ao governador do Estado da
Bahia a carta rogatoria expedida pelas jus-
tiças do mesmo Estado ás de Portugal, a re-
querimento do D. Maria Carolina Serra de
Miranda, e que não pode Ser encaminhada a
seu destino por não deprecar simples dili-
gencia, devendo a interessada constituir
procurador naquellu reino que promova
competente andamanto, nos termos do aviso
n. 33, de 2 de julho de 1883.

— Remetteu-se ao procurador da Repu-
blica na secção deste District°, afim de que
promova os meios necossarios que asanto-
lem os interesses da União, cópia do • avia°
n. 1.178 do Ministerio da Marinha, do 19 ds
corrente risos, acompanhada dos papeis que
devem servir para reivindicaçào cie um ter-
reno situado na ilha das Cobras o de pro-
priedade da mesma União.

—Transmittiu .se ao Supremo Tribunal Mi-
litar, afim de ser julgado em superior instan-
cia, o processo instaurado contra o soblaao
da br'gada policial desta Capital ilonorio
Conrado da Siva Lima.

DIP.ECTORIA DO INTEItioR

Communicou-se :
Ao governador d.) Estado de Pernambuco,

em referenc.a ao officio n. 828,de 8 deagosto
quo esto alini$terio ainda não rece-

beu os ex imolares dos livros a que se refure
nota annexa ao dito officio, e que se destina-
vam ao Museu Escolar, que se pretende crear
na Austria-Hungria.

Ao Ministerio das RalaÇõeS Exteriores, em
allitamento ao aviso de I de.itt1ho ultimo,
quo, nesta d sais são transmittidits, afim de
figurarem no Museu Escolar que se pretsn 'o
cresr na Austria-llonsrla irto só colleeçõos
.1c) livros di :atacas, comi l,antes da.; rela,.:5:s
juntas, o adoptados no Gyinnasio Nacional e
em 001 tholo.dineatos de casino no Estado Je
S. Paulo e Santa C:adi:Irina, mas saiu 'em
os demais . objectos alli inuncionsdos, e que

Outubro -- 190

opportunamente terão igual destino os que
por ventura para tal Sm ainda forem en-
viados por outros betados.

— Declarou-se :
Ao director da Faculdade de Medicina da

Bahia, em referencia ao officio n. 765, de 13
do corrente mez, e attendendo ao que reque-
reu o alumno do 20 anno de pharmacia dessa
Faculdade Custodio de Souza Lima, ter resol-
vido este Ministerio permittir que o mosmo
offectue, na primeira época, o exame da-
quelle amno, desde que prove ter frequenta-
do com assiduidade as aulas, sujeitando-se
ao que prescreve o art. 113 do Codigo de
Ensino.

Ao delegado fiscal do Governo junto ao
Gymnasio Gonzaga, em Pelotas, no Estado do
Rio Grande do Sul, em resposta ao orneio
n. 20, de 6 do corrente mez, com o qual
remotteu o relatorio das mcurrenclas havi-
das no semestre de abril a setembro ultimo,
no gymnasio sob sua fiscalização, bem assim
o requerimento em que o respectivo dire-
ctor pede seja equiparado desde já aquelle
estabelecimento ao Gymnasio Nacional, que,
por não haver acompanhado ao alludido re-
latorio, como determina o n. 5 do art. 369,
do Codigo do Ensino vigente, deve enviar a
este Ministerio a certidão comprobativo, do
pagamento do imposto predial do ediflcio
que constitue o patrinionio desse instituto,
referente ao actual exercido financeiro, que,

vista do disposto no paragrapho unico do
art. 367 do citado codigo, não pôde ser at-
tendido o pedido de dito director, antes de
decorridos deus annos da fiscalização por
parte do Governo Federal; finalmente, que
não está na alçada do Governo conceder
isenção de direitos aduaneiros para os obje-
ctos destinados ao estudo nos institutos equi-
parados aos congeneres federmo.

—Remetteu-se ao delegado fiscal do Go-
verno junto ao Gymnasio Gonzaga, em Pe-
lotas, no Estado do Rio Granir) do Sul,
satisfazendo•se o pedido constante do oficio
de 6 do corrente mez, a relação dos institu-
tos de ensino secundario equiparados ao
Gyinnasio Nacional, com o nom() dos raspo-
ctivos delegados Oscites.

Requerimentos despachados

Alexandre Magno do Mello Mattos, prepa-
rador do Museu Nacional, pedindo um passo
permanente na Estrada .de Ferro do Rio do
Ouro.— Não ha que deferir.

Antonio de Souza Vianna, ex-pensionista
da Escol t Nacional do Balias Artes, pedindo
lhe seja paga a rospuctiva ajuda de custo de
regresso no Thesouro Federal.— Dirilase ao
Ministerio da Fazenda.

Exoesiont3 de 23 de outubro de 1903

DIRECTORIA GERAL DE SAUDF: PunLicA

Accusou-se:
.10 ~sul do Brasil em Malta o recebi-

mento do officio n. 15, do 24 de setembro
findo;

Ao director da E it aedo d Foro Coo trai do
Bani' idem n. 2.415, desta data;

Ao consta do Brazil dm Hong-Kong, Unia
n. 17 , do ta do a:msto ultimo;

Ao Ministro das RelaçÕos Exteriores ideia
do aviso n. 44, de 20 do corrente;

—Solicit .ram-se do Dr. José Luiz de Bu-
lhões Poareirt, juiz do Tribunal Civil e Cri-

provi , lon . ias para que sejam abertos
os armazens da rua General Ca 'Iara ns. 240
e 242, a qui de serem desinfecsado.s.



Terça-faira

—Recommendou-se aos chefes dos 2 0 , 60-
70 e 9° districtos sanitarios que mandem ef-
fectuar rigorosas visitas de policia e vigi
lancia sanitarias nos seguintes predios:

Rua barã.o de Guaratiba n. 7.
Rua da America n. 167.
Rua Pirassinunga. n. 25.
Rua de S. Christovão' n. 44.
Rua Viuva Claudio n. 20.
--sComraunicou-se ao director geral de

Hygiene e Assistencia, Publica que o auxiliar
sanitario Guilherme Rocha não tem compa-
recido ao serviço desde o dia 2 do corrente.

—Remetteram-so
• • Ao director do Hospital Paula Condido,

para os devidos efeitos, um requerimento de
Joaquim Maria de Guimarães Carvalho,
acompanhado da quantia de 3$500;

Ao director geral da Contabilidade, di-
versas conta,s,na importancia total de 709$334,
dos fornecimentos feitos, em setembro findo,
ao Laboratorio Bacteriologico

Ao director da Estrada de Ferro Central
do Brazil, os laudos dos exames de validez de
João Carlos de Noronha e Silva, Frederico
Carlos de Campos Nunes e do Dr. Alberto
Macedo de Azambuja

Ao administrador dos Correios, idem de
Antonio Teixeira Peixoto.

• Dia 24

Accusou-se ao director do 20 distrioto sani-
tarjo maritimo o recebimento do oficio do
19 do corrente.
, —Solicitou-se do Sr. Ministro autorização
Para que seja alugado um immovel em que
possam ser installadas as cocheiras do ser-
viço de prophylaxia da Sabre ainarella.

— Recommendou-se aos chefes dos 4 0 , 50,
6° o 7° .districtos sanita rios que mandem
effectuar rigorosas visitas de policia e vigi-
laucias sanisarias nos seguintes predios :

Rua do Senhor dos Passos n. 75 b.
Rua Marechal Floriano n. 122.
Rua Municipal n. 3.

s Morro da Providencia n. 22.
Praça da Republica. n: 29.
Rua Valonça n. 18.

Requerimentos, despachados

Dia 23 de outubro de 1903

Dr. .Mendes"Tavares.— Certifique.se .

Dia 24

Attila Torres:— Sim'.
Attila Torres.— Sim.
Jose Augusto de Magalhães.— Indeferido.

POLICIA DO DISTRICT° FEDERAL

Por acto de 24 do corrente, foi exonerado
do Iogar de inspector do aluímos da Escala
Correccional Quinze do Novembro Damião
Ferreira Lima.

Ministorio da Guerra

Expediente de 19 de outubro de 1903

• Ao Sr. Ministro da Fazenda, solicitando
providencias para que :

Seja distribuído á Diroctoria Geral de • Con-
tabilidade da Guerra o augmento de 25:000$
por conta do 5 14;

Soja paga a quantia de 56:403$304, sondo:
. a Arons Irmãos 4:260$; a Azevedo Alvos
Si Irmão 8:S65$303; a Bastos Dias 1:064800; a
Freiro, Veiga & Comp. 8:241$310; a José,
Ignacio Coelho & Comp. 13:143$265; a Neves
& Comp. 639$236; á Nova Fabrica Rink
5:125$; a Pacheco Leal & Morena], 4:760$: a
Pinheiro, Filho &" Comp. 8:028$54D; a Silva
Coelho . & Comp. 529$,. ó a Vidente da , Cunha
Guimarães 1:700$850 (aviso n. 768),

DIÁRIO OFFICIAL •

—Ao Sr. Ministro da Industria, ,Viaç,ao e
Obras Publicas, pedindo providendas para
què seja dispensado da pratica , em que se
acha na Estrada de Ferro do Baturité o te-
nente de cavallaria Firmino Antonio Borba.

— Ao Supremo Tribunal Militar, para os
fins convenientes, cópia do decreto de 14
do corrente, que promove varies officiaes no
estado maior do exercito e nas armas de ca-
vallaria, e infantaria.

— Ao intendente geral da Guerra, appro-
vando o contracto celebrado com Alfredo
Maximiano para o fornecimento de colchõas
e travesseiros do 280 batalhão do infantaria.

— Ao chefe do estado maior do exercito:
Concedo,ndo troca de corpos entre si aos

tenentes do infantaria Henrique Duque-Es-
trada de Macedo Soares, do 24° batalhão. e
Antonio Francisco de Azovedo Valle, do 31°.

Exonerando, conforme pediu, o capitão do
estado maior do exercito Manoel Soares de
Lima do legar de ajudante da comnaissão
construtora da linha tolegra,phica, do Rio
Grande do Sul.
• Mandando:.

Incluir no Asylo , dos\ Invalidos da Patria,
devendo residir fóra do estabelecimento, o 2°
sargento do 380 batalhão do infantaria João
de Ccnnuotra, Mello;

Servir no 80 batalhão de infantaria o
capitão ajudante do 21 0 Henrique Olympio
Monteiro o o alferes-alumno Octavio Pita-
luga. sendo o primeiro por 30 dias, o no 90
batalhão, por dons mezos, o alferes do 1°
Valoriano Alves Vieira..

Transferindo na arma de eavallaria, para
o 50 rogimento o tenente do 6a Francisco
Pinto Fernandes Junior, e para o 100 .o alfe-
res do 70 Osario Leal de Oliveira Pimentel.

Dia 26 de outubro de 1903

Requerimentos despachados

Alferes Antonio dos Santos Coelho, rele-
vação do carga. —Indeferido.

Alferes reformado Manoel Carlos Machado
Vieira,inclusão no Asylo de Invalidos.—Indo-
ferido.

Primeiro-sargento José Alves de Almeida,
prorogaçã.s o do licença.—Indeferido. -

Manoel Hosti lio Pinheiro, ina,ch inista,a,bono
de uma dia,ria.—Pague-se.

Emilio Selbach e Sebastião Menezes, paga-
mento .de fornecimentos .—Indeferidos .

Antonia Felicidade da Cunha Barras, ma-
tricula na Escola Militar do seu filho 20 sar-
gento Ulysses de Barros Monteiro. --O filho
da supplicante qne requeira poios canaes
competentes.

Urnbelina Zulmira de A lbuquerquo Pa-
jiriba, reclama auxilio para sua alimenta-
ção.—Não ha que deferir. •

Ministerio da Fazenda
Por portaria de 24 do corrente, foram con-

cedidos tres mezea do licença com venci-
mento, na fórma, da lei. ao 20 esc,riptura.rio
da Alfandega do Rio de Janeiro Francisco
José da C,osta, para tratar de sua saudo onde
lhe convier.

Directoria do Exponente • do Thesoui,
'redor.i.!

Requerimentos despachados

Polo Sr. Ministro:
Dr. A. S. Viriato de Medeiros„ pedindo

permissão para retirar deus WICCOS de areias
monaziticas das marinhas do Guarapary,
para exporiencias.—Indeferido.

Anna Custodia de Almeida Pinto, pedindo
cumprimento do alvará' para, pagamouto de
apolices sorteadas pertencentes a seu filho
interdicto JJSÓ Leite Pinto de Magalhães.—
De accordo com o parecer da Directoria' do
ContencioSo. Cumpra-se o alvará, 'entre-
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ando•se a Anna Custodia de Almeida Pinto;
curadora de seu filho interdicto José Leite
Pinto da Magalhães, a importancia das apo-
Ecos , sorteadas, do emprestinao de 1897,
ias. 3.049. 3.480 o 3.483, do valor nomihal do
1:090$ cada uma, averbadas com a clausula,
do intérdicto em nome do referido seu filho.

Antonio José Ferreira da, Silva Via,nna, Pe-
dindo a entrega de um alvarásafirn do serem
preenchidas as formalidades legaes.— En-
tregue-se o alvará, mediante recibo. 	 .
, Maria Monde Pereira Avelino, \Uivá do
alferes reformado o major honorario do ex-
ercito Chilon José Avelino, pedindo a entrega
de docurnentos.—De accordo com o parecer. •
Dê-se certidão, ficando os orig,naes.
, lgnacio Goulart de • Oliveira, ex-colloctor

das rondas fademos em S. João d'El-Rey,
Estado do Minas Gera,es, pedindo pagain.ínto
de diferença de porcentagem.—Dirija-se á,
Delegacia Fiscal em Minas Gemes.

Olympia da Silva Gonçalves, pelihdo pa-
gamento de vencimentos que deixou do re-
ceber seu finado • filho Julio Francisco Gon-
çalves.—Satisfaça a exigoncia do parecer da
Directoria do Contencioso. 	 •

João Francisco •iliot, nomeado cobrador'
da Recebedoria da Capital Federal, pedindo
para prestar a respectiva frança,.—De'accordo
com o parecer. Deferido. Expeça-se guia para
o recolhimento . das apontes o lavre-se o
termo de fiança. Soja o processo presente ao
Tribunal de Contas, para 'os devidos fins.

Manoel Marques Leitão, Nuno Alves Pe-
reira, Jeronymo Antonio Rocirigues Cardoso,
lanningos Manoel da Costa, Luiz José do
Faria e Augusto de Almeida Torres, pedindo
autorização para a cunhagem do prata na
Casa da Mooda.—Indeforido.

Dr. Luiz Edmundo Cazss, pedindo Conces-
são de titulo definitivo de nacionalização para'
o patacho Olivia, do sua psoprislado. —
Passe-se o titulo dotinitivo.	 .

Emproza Ind.ustrial de Melliora,mantos no
Brasil e Banco da Republica, do Brazil, pe-
dindo para aasignar na Directoria do Contou-,
cioso a escriptura . da renuncia Nta pela
primeira, da concessão rolativa á Estrala do
Ferro de Nazaroth . ao Crato, no gsta.du da
Coará.—Autorizo. Suja Pr,:santt.,, ao Sr. di-
rector do Consencioso.

Habilitação do las Angelica Maria . Gomes
Pereira, viuva do alferes reformado 'do ex-
ercito Francisco Joaluirn Peraira, ao mesa
soldo ó montepio.— Do a.ccordo com o pare-
cer do Cont3ncioso. Passo-se o titulo de meio •
soldo. Quanta ao montepio, satisfaça a ,.xi-
gencia do mesmo parecer.

Dita de D. AlherGiva, de Assumpção Pinion-
tol, viera do alferes do exercito Henrique Po- .
roira Pimentel.— De accorda Calll o parecer
da Directoria do Contencioso. Passo-se o
titulo do meio soldo. Qua,uto ao de montepio
°Ilide -se ao aliniaterio da Guerra solici-
tando as inform,ições procisas. Reihottain-se
á Delegacia Fiscal as certidões de fia. 8 a 10
para serem sanadas.' 	 .

Processo de liquidação do tampo de ser-
viço do pratico de l s classe do corpo d.;
praticos do estuario do (sio da ', suta, so ta.
crente graduado, Maaoel Ferreira .—Passe se
o titulo. •

—Pelo Sr. director:
.Anna Angelica da Rocha Gomo pe,lindo

uma certidão. --Certitiqüesa. .
Ologa,rio Alves Ferreira, fazendo Ideatico

pedido.—Id em.
José Thornaz Vieira, atuado idantico pe-

dido.— Idem.*

EXPEIOI:NTP: DO SR. MINISTRO

Dia g6 de outubro de 1903 ••
Sr. Ministro da justiça e Negados luta-

riores:
N. 102 -Estando sujoi ,sis ao impos'io crua-

do pelo decreto ri. 2.275, ao 29 do dezembro'
do 1897, as diariaà dos ajudantes, phsrma-
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Requerimentos despaeltados

Pelo facto de ser um individuo negociante
matriculado não se segue que todos os seus
actos participem da natureza mercantil:
O recibo cujo original foi apresentado nesta
Recebedoria, para revalidação do respectivo
sello, foi firmado pelo visconde Ferreira de
Almeida sem declaração do caracter em que
noite funccionou e contém promessa do pa-
gamento, inclusive o do juros vencidos, .o
que o faz incidir na taxa do § 1°, n. 26, da
tabolla A, annexa ao decreto n. 3.564, de 22
do janeiro cio 1900. Não ha, portanto, o que
restituir.

—Desde que o conhecimento incluso foi
extrahido do respectivo talão no nome 'do
devedor da taxa do consumo de penna de
agua do prodio n. 16 á •aua de Santa Ale-
xandrina, Francisco Moreira Duarte Mattos,
só este poderia requerer a restituição do •

»pagamento effectuado, si não fosse devido; 
polo que nada ha que deferir.

José Diniz Drummond.—Inscripto e pago e
imposto, transfira-se, ficando sem effeito o
despacho de 23 de abril.

Manoel de Barros Taseira.—Provo com
certidão do registro que não existe contracto
novo. •	 .

A .*Santos.—Transfira-se.
Antonio Augusto Ribeiro Vaz.—Deduzani-so

deus meus no exercicio de 1902 e seis no do
1903.

Luiz Meuezos..--Annulle-se a divida .ajuir
zada, 0f/ciando-se á . Directoria do Conten-
cioso.

Antonio Ribeiro dos Santos —T r ansfira-se.
José Barcellos Machado .—Restitua-se

quantia de 96$, solicitando-se credito.	 ,a1
Capitão José Antonio de Oliveira.—Resta-

tua-se a quantia de 64100, solicitando-se
credito. f",a*

Ferreira & Comp.—Corrija-se o lança,-
mento, ficando sem efeito a incita imposta.
• Miguel Patriota.--Em vista' do parecer,
o requerente deve apresentar guias.

coutieoe e machinista-mór da Directoria
Geral de- Sande Publica, constantes de tres
das folhas de pagamento enviadas com o
vosso aviso n. 2.719, de 3 do corrente mez,
cabe-me devolver-VOS as mesmas folhas,
afim de que vos digneis de providenciar no
sentido do serem nellas indicados 'os respe-
ctivos descontos. •

• — 
Sr. Ministro da Industria, Viação e

Obras Publicas:
' N. 236—Communico- y05 , para os devidos
effeitos, que o Tribunal do Contas, segundo
declarou o respectivo presidente em officio
n. 269, ' da 5 do corrente mez, julgou ido-
nea e sufficiente a fiança, no valor de 3:000$,
prestada por João Hilario Pereira da Silva e
Francisco Rodrigues da Costa, em tres apo-
lices da divida publica, do valor nominal de
1:000$ cada uma, sendo duas de propriedade
deste e uma daquelle, para garantia da re-
sponsabilidade do primeiro no legar de aju-
dante do fiel da Thesouraria da Estrada de
Ferro Central do Brazil.

N.237--Tendo Francisco Corrêa de Athayde,
proponente acceito para a compra dos ter-
renos de es. 200, 202, 204 • o 206 da rua da
America, requerido baixa das dividas do
penna de agua e imposto predial de que, se-
gundo alleg,a, 'se acham onerados aquelles
terrenos e verificando-se não existirem no
Thesouro os respectivos processos de•compra;
assim como os referentes aos de, á. 80, da-
quella rua, es. 35, 37, 39, 40 e 42 da rua
Nabuco do Freitas, ns. 6, 12, 12 A o 26 da
rua D. Josephina e n.' 33, fundos, da rua
Visconde de Sapucally, rogo vos digneis de
providenciar para que, pela Directoria da
Estrada do Ferro Central do Brazil, sejam os
mesmos remettidos a este Ministerio para os
fins convenientes. • •

—Sr. presidente do Tribunal de Contas:
N. 72—Accusando o recebimento do vosso

officio-circular de 9 do corrente mez, cabe
me agradecer-vos a remessa dos 10 exem-
plares do relatorio desse Tribunal, concer-
nente ao exercicio de 1902.

—Sr. delegado fiscal no Espirito Santo:
N. 8—Em solução do telegramma do 15 do

corrente mez, em que communicaes haver o
empregado commissionado em Guarapary vos
informado que John Gordon está recon-
struindo um barracão na Restinga, para a
montagem' de machinas destinadas a benefi-
ciar arelas,recommendo-vos intimeis ao refe-
rido Gordon a não proseguir nessa reoonstru-
oção, si está a mesma sendo feita em terreno
de marinha de propriedade da União, e,cáso
não sejaos immodiatamento attendido,provi-
don cieis afim do que, por meios juridicos, o
procurador seccional da.Republica impeça o
proseguimento das obras do que se trata.
Fica assim confirmado o meu telegramina
de 16 deste`mez.
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sericdrdia desta Capital, resolveu, por des-
pacho de 19 do corrente, conceder isenção do
direitos, na conformidade do § 29 do art. 20

das 'Preliminares da Tarifa, para os vo-
lumes constantes da inclusa relação, impor-
tados directamente da Europa pelo referido
estabelecimento e com destino ao seu serviço
hospitalar.

N. 355—CommUnico-v08, para os devidos
effeitos, que o Sr. Ministro, attondendo ao
que' solicitou a, Companhia Viação Ferroa
Sa,pucahy, resolveu, por despacho de 24 do
corrente, conceder isen0o de direitos, nos
termos do art. 9t! combinado com o art. 16
da lei do orçamento da raceita em vigor,
para o material constante da inclusa relação
e que a mesma companhia recebeu da Eu-
ropa pelo vapor alemão Prinz Sigismund,.
com destino ao profongamento de suas linhas.

— Sr. delegado fiscal em Alageas:
N. 46 — Relativamente ao 'processo enca-

minhado com o vosso officio n. 36, de 17 do
junho ultimo, e referente ao recurso que in-
torpuzestes da vossa decisão, dando provi-
mento ao que perante essa delegacia inteu-
taram ,Polilman & Comp., agentes do vapor
inglez 'Explorer, entrado nesse porto a 8 de
janeiro deste anuo, contra o acto da Inspe-
ctoria da Alfandega dessa capital que, pela
falta de uma caixa marca AG, n. 6.584, con-
tendo liquides 260 kilos do ter,idos do algodão
estampados, manifestada e não • carregada,
lhes impoz a multa de direitos em dobro na
importancia de 7:800$, á razão de 15$
por kilogramma, quando devia ser na de
3$ sobre a mesma base, conforme decidistes,
por ser applicavel ao caso o disposto no final

• do art. 363 da Consolidação das Leis das
Alfandegas e Mesas de Rendas, declaro-vos,
para os devidos effeitos, que o Sr. Ministro
resolvou,por despacho de 19 do corrente, pro-
ferido em sessão do Conselho de Fazenda, e
de accordo com o parecer do mesmo Con-
selho, negar provimento ao dito recurso ex-
officio, para o fim de manter a decisão recor-
rida por seus fundamentos.

— Sr. delegado fiscal no Maranhão:
N. 97 — Em resposta ao telegramma do

22 de setembro proximo findo, em que con-
sultaesSi o 40 escriptura,rio dessa .deleaacia
Manoel dos Reis Carvalho, tendo 'sido absol-
vido pelo Jury do crime que lhe era impu-
tado, de ter falsificado uma caderneta da
Caixa Economica, pertencente a um seu filho
menor, pólo reassumir o exorcicio do soa-
cargo, não obstante haver o procurador da
Republica appellado daquella decisão para o
Supremo Tribunal Federal, declaro-vos, para
Os devidos effeitos, que o Sr. Ministro, por
despacho de 21 do corrente mez, resolveu
que o referido escripturario fique suspenso
até final decisão da questão, unia vez que as
penas administrativas não depenaram das
judiciarias.

—Sr. delegado fiscal na Para,hyba:
- N. 51 Communico-vos, para os devidos
eleitos, que o Sr. Ministro, a quorn foi pre-
sente o officio n. 21, de 23 do agosto ultimo,
em que doclaraes terem sido destruidos por
um incendi° parte do editicio da Alfandega
desse Estado, o archivo da mesma o papais
do gabinete da inspectoria, resolveu, por
despacho de 22 do setembro proximo findo,
appravar a providencia que tomastes, con-
forme consta do mesmo officio, alugando o 20
andar de um sobrado pertencente a Antonio
dos Santos Coelho, para nolle funccionar o
expediente da repartição,- pelo preço de 123$
monsaes, o um. armazena, pertencente á firma
Calva Frares & Comia ,por 400$, tombam meu-
saca, até 30 de novernoro proXimo futuro, o
data em deanto 600$001	 .

—Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Sul:

N. 125—Tendo »Aug isto da Costa Leito re-
querido o pagamento da qu •antia do 1:499$993,

Outubro — 1903 1

correspondente á porcentagem de 1/4 °is, a
que se julga com direito, por ter conduzido
dinheiro dessa cidade para a de Uruguayana
e vice-versa, recommendo-vos,ern' obedioncia
ao despacho do Sr. Ministro, do 13 do cor-
rente mez, que informeis' em virtude do que
ordem commetteu essa delegacia ao regue-
rente aquelle encargo, afim de que se possa
resolver sobre o mencionado pagamento.

—Sr. delegado fiscal em S.' Paulo.

superintendencia de Seguros Terrestres
e Maritimos

DESPACHO DO SR. -SUPERINTENDENTE

Dia 24 de . outubro de 1903 .

Companhia Transatlantica de 'Hamburgo,
pedindo guia para recolher ao Thosouro Fe-
deral a multa imposta em 14 cio corrente.
—Expeça-se , a guia.

• 45324.	 Terça-feira 2'7.
em"

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

•
Dia 2(3 de outubro dá 1903

Sr. inspector da Alfandegl dà • Rio do Ja-
neiro. •

N. 353—Communico-vos, para es devidos
effeitos, que o Sr. Ministro, attendendo
'quo requisitou o Ministe,rio da Guerra, em
aviso n. 765, de 16 do core trite, resolveu,
por acto do 2i deste mesmo !noz. autorizar,
nos termos do ar:..	 § a3 combinado com
o art. 50 das Preliminares da Tarifa.
O despacho, livro do direitos, do 79 vo-
1 emes conteodo m Ltonal do construcçã,o,
virilbs da Europa • peio vapor allornão Nor-
derney e desàoados ao reforido ininisterio.

N,. • 3'4.— Communieo-vos, para os do-
vidas elfeitos, • que o Sr. Ministro, atteri-

.. ded.o ao que solicitou. a Santa Casa; de Mi-
.

N. 186—Declaro-vos, para os fins conve-
nientes, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que solicitou Andra Lanchez Mosquora, vice-
consul da Hespanha nesse Estado, no reque-
rimento que acompanhou vosso OffiCi0 n.215,
del4 do corrente, resolveu, por desp Lcho de
22 deste Mesmo mez, conceder isenção do
direitos para nina espada, um chape° ar-
mado e botões que o requerente espera re-
ceber pelo porto da Santos o são destinados
ao seu fardamento consular.

—
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:VALORES SEGURADOS PEEMOS -*

Terrestres .1garitimos Terrestre Maritimos
_

' Total
NOMES LIAS COMPANHIAS

Total .

Vero. Cru-	 46  553:6003000	 1.591:4383080.	 48.145:0383080	 199:4143354 .	 15:0963220

Mercurio . .... .. . . '. ......... ...	 71.178:5673000	 18.669:2893380	 89847:8561380	 361:9268282	 .183:5733132

Confiança  .	 .. . .	
Y	 •	 .	 59.006:563$366.	 8.869:6503000	 67.876:213$366	 232:1928380	 57:9923340

172.9.61:9463523Axgos,Fhunifiense	 172  961:9463523 	 	 452:820$760

Nacional dó Seguro Mutuo Contra Fogo . .	 84.970:9003000 . 	 	 84.970:9003000	 201:205$480

Garantia 	  64.240:4243000	 12.316:1303000	 76.556:5543000' 	 234:844400	 82:850$720.

Previdente 	 	 . . • 115.237:1233260	 20.886:000$000	 136.823:193$960 '	 444:(64$570	127:6563260

Indemnisadora (do 12in de Janeiro) 	 , 35.532:4403920	 21.114:3903000	 57.646:830$920	 148:034$110	 136:6703430.	 _
"União doe ' Próprietarlos . . ..... .. ' . . .	 46.687:400$000 	 	 46.687:400$000	 143:1601940	 • • • • •

Integridade . . . ....... ... I. .	 44.768:8013332 7.679:0503000	 ' , 52.447851$332	 165:0323590	 48:8083300

União CoMmercial dos 5rai .,egistas ......	 78.814:6923000 	 	 78.814:692$000	 269:1013437•

Lloyd Aanericano 	
• • 

80.470:0953193	 41.329:5183228	 121.709:6133421	 43:544,556	 374:7133413

Geral 	 .	 21.225:3431660	 9.378:1153030	 30.603:4583660 , 	 .. 71:6853580	 , 47:9673500

Prosperidde	 51  097:333$334 .. 5:798:0701000	 .50.895:4033334	 204:221$391	 02:7913741

Yigilancia.	 10  803:977$997	 2.682:5963400	 13.486:5741397	 35:7663740	 28:835$080

Rr Grandense	 ,9  732:071$500	 12.652:493$860	 22.384:5053360	 42:5338390	 97:948$713

I'elotense	 V.529:7053570	 13.843:4011050	 28.373:1063920	 52:425$116	 92:030$550

Interesse publico 	 	 58.643:821$717 	 21.693:396$774	 80.337:2183491	 219:094$785	 146:8253711

.A1liança. (da Bahia).	 61  920:304$000	 40.133:014$045	 - 102.053:3153045 	 286:363$005	 277:5683563.

Amphitrite	 •	 	  12.653:9003000	 18.649:6103010	 31.303:5103010.	 58:126$675	 110:2303275

Indemnisadora (de Pernambuco) 	 11  593:850$000	 10.417:794,3390	 22.011:6448390.	 45:303$670 ' 90:804$630

Phenix Pernambucana	 19  334:938$568	 10.805:9903370	 30.140:928$938	 74:127í090	 68:4751770.

Tethys	 4  512:550$000	 10.142:501$980	 14.655:0513980	 23:021$000 . 81:6713170

MaranhenSe	 . 3  662:2243520	 5.329:9073440 •	 8.992:1313960	 34:635$950	 , 420458160

Popular Seguradora 	 	 21:2363827	 59:5893217

Esperança 	 .334:9573243	 3.009:1263230	 10.844:0831473	 . .42:9423560	 28:4421430

.214:5103574

545:4993414

290:1843'720

452:820$760

201:2053480

317:693$120,

_571:7203830

284:7043540

143:4668940

213:8403890

269:1013437'

718:2543969

119:6533080

267:0133132

64:601$820

140:4823103

144:455$660

365:9903496

563:931$568

168:3563950

136:1083300'.

142:6033760

104i692$170

'76:6811110

80:8263044

71:3671990

COMPANHIAS EXISTENTES

e	 :2,

k.; Terrestres .

VALORES SEGURADOS

Maritimos Total Terrestres Maritimos

PEEMOS

Total

No Rio de JaneirO .(cidade) . 	

* Rio' Grande do Sul.

Na Bailia 	

Em Pernambuco 	

No Maranh5o (1) 	

Pará (2) 	

985.249:2793285

24.261:7773370

120.564:1253717'

48.095:2383568

150.314:2478088

26.495:8943910

61.826:4103819

50.015:8963750,

1.135.563:5261373

50.757:6723280

- 182.390:536$536

98.111:1353318

3.507:316$670

91:9583500

505:457$790

200:5793335

98:815$337

1.166:9551136

189:9793263

424:4541274

351:1813845

130:0763807

4.674:2713706

284:937$7631	 ,	 ,
929:924064

51:761$180

228:8923144

is

e

4

3
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SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS .-

Quadro os valores se!nrados, respectivo premio e sinistros paEos pelas Companhias

RESUMO SEGUNDO -

	 141

(1) beixámOs do mencionar os valOres ' segurados das Companhias do Maranhão por só terem sfdo remettidos os das Companhias Maranhense e Esperança.
(2) peixámes de mencionar os' dados sobre as Companhias do Pará, por não terem sido remettidos.
Este quadro foi o srêrànizido em março ' de 1903.
Superitendencia de Seguros Terrestres e Maritimos,31 de dezembro de 1902.-- jo'do Vieira de Ségadas Vianna, secretario.



Ter-feira 27	 WARIO OFFICIAL
	

Oatubro - 1903 4Sf".3;"

TERRESTRES E MARITIMOS

Sogilros Rue sulootteiliii-so ao R021%112111°, dalialltO o anuo de 1902

SINISTROS

,

Porcentagem
, dos	 .

'	 premies
terrestres sobre

os	 valores
segurados ter-

restres

Porcentagem
dos	 ..	 ,

' P rerni°s 	 -
maritimos sobre

os valores
segurados ma-

ritimos

Porcentagem
dos	 sinistros ter-

t	 b -C- Éres res so re o
valores segu-

1'	

s

t	 1. raeds° tres

Porcentagem

Sinistros	 j 's nistros mar ti-
moa sobre

os valores se-
guradosmaritimos

Porcentagem
dos

•	 `	 •- •	 •	 •	 -•	 • stnistros'	 -
terrestres sobre

os	 premios
terrestres

Porcentagem
defil,RiLliRtrOS	 ma.	 •ritmos sobre

os knreroios

maritimosTerrestres Maritimos Total

% %  - cis %
7:411$250 1:229$940 2:6413190 0,423 0,949	 " 0,010 '	 0,077 3,72 8.15"

125:6743759 ' 120:873$713 240:548$412 0,503 0,933 • 0,177 0,647 •	 34,72 65,84
. 165:1373990 62:948$500 198:0863190 0,393 0,654 0,229 •	 0, 710 58,20 108,54
. 159:137$059 159:1373050 0,261 0,092 35,16 -..

79:1193676

'

'79:1194676 0,237 0 093.	 , 39,32 --
125:4553650 22:4383280 147:8933330 0,366 0 ,673 0,195 0,182 53,42 27,08
280:2213790 59:8393430 340:1143220 0,383 0,611 0,242 0,287 63,11 46,91
72:681$360 100:3193784 173:0913584 .	 0,400 0,647 . 0,199 0,475	 • 49,10 73,40
51:0903100

. 48:4204010 93:128.3850

51:0903100

141:6083860

0,307

0,369
,	

0,633

0,109

0,108 1,214

35,61

29,34

.--

190,93
160:7663260 • 160:7663260 0,341 0,204 ,.	 59,74 .	 --

11:3383901 11338$901 0,427 0,907 ''	 0,027 0,00 3,03
89:7313700 62:355$880 1;52:0873580 0,333 0,501 0,423 0,665 125,17 130,00

182:6753310 24:3693479 207:0443789 0,400 1,033 0,357 0,420 89,45 38,81
33:5343900 7:2303703 40:8153603 0,331 1,075 0,311 0,270 93,90 .	 25,07

3974000 59:329$760 • 59:7265760 0,437 0774 0,004 0,469 0,93 60,57
12:888$000 35:3023515 48:6904515 0,361 0,665 0,089 0,259 24,58 ,	 38,90.
3G:0363560 i12:782$648 148:8693208 0,374 0,677 0,062 -	 0,520 16,47 76,73
26:422$310 169:3303775 1957533555 9,462 0,622 0,013 0,422 9,23 61,01
25:3953100 •92:932$300 118:327$100 0,459 0,521 0,201 0,4.98 43,69 81,31

4:7503000

12:2343800

26:2773290

•	 51:1663820

31:027$290

63:461$620

0,391,

0,383

0,872

•	 0,0,04

0,041

0,064

0,252

0,476

10,43

16,59

28,94

74,66
21:7943020 21:794'20 0,510 0,805	 • 0,000 0,215 0,00 28,69

37:9143430 • 11:5473330 •

•

49:4913760 ,	 0,916 0,789 1,036 0,217 109,55 27,46
8683870 "• 17:0803209 17:9193079 .

4,09 28,66
,	 6:3893990 6:3893990 0,585 • 0,945 0,212 22,47

OS ESTADO

SINISTROS Porcentagem
dos

premies.
terrestres sobre

os valores
segurados ter-

restres

•	 Porcentagem
dos

•	 . premies
mataimes sobre

os valores
segurados ma-

rithnos

Porcentagem
dos	 sinistros ter-

restres sobre
os valores

e'gurados
terrestres	 .

•
	
Porcentagem
 dos
sinistros menti-

mos sobre
os valoresse4ura-

•	 dos marithnos

Porcentagem

dos sinistros	 ter-
restres	 sobre

os	 prernios ter-
restres

Porcentagem
dos

sinistros muriti-
mos sobro

os	 premies
maritimos

Terrestres Maritirnos Total

,
1.551:1113245 566:184465 •	 2.117:294710 0;356 0;776 0,157 0,377 •	 44,22 48,52

13:2353000 95:1323275 103:4173275 0,391 0,717.. 0,055 0,359 13,99 50,10
62:5093370 232:1133423 344:6223793 0,419 0,687 0,052 0,456 . 12,37 66,47
42:439$900 192:1703430 234 :610330 0,417 0,702 6,088 0,334 21,16 54,73
38:8133300 35:0173529 73:8303829 •

39,23 26,92



1=1.MT.TIVI0 - MarT_TI\T3=1C)

2. -

RIMOS RECE- PREMIOS a. 2 • 2 TOTAL

COMPANHIAS 'EXISTENTES DE
NUMERO
COMPANHIAS

TOTAL DOS DEPOSITOS
NO

TLIESOURO NACIONAL

BIDOS
NO lo SEMESTRE

.	 DE	 1901	 .

RIDOS
NO 10 SEMESTRE

DE 1902

10, E. DOS PREMIO SI
, RECEBIDOS

Em-1901-

2	 14	 •
.

co

.

No Rio de Janeiro (Cidade). 	 .	 . Quinze 	 2.600:0003000 )'( X' 3.990:7693736

e	 Grande do Sul . .	 .	 	 Duas 	 400:0003000 1432033730 150:6783180 97:825,780 134:2593583 241:0293510

Na	 Bahia.	 . • ... ' .	 .	 ..... Duas.	 . 400:0003000 : )( X ?< 780:8963690

Em Pernambuco	 .......	 .	 .	 .	 . Quatro 	 800:0003000 .	 289:7713983 255:3773020 275:485à10 296:3843090 565:257$223

No Maranhão (1) 	 Tres * *	 • *

Pará 	  	 Sete 	

02 o 5, g

.....	 ..

•

.	 .

DEPORTO

.

PRENDOS RE- PRENUOS RE-
NOCEBIDOS

PREMIOS RE-
CEBIDOS NO

PRENUOS RE-
CEDIDOS NO

TOTAL

..	 - NOMES DAS COMPANHIAS E NO	 TIIESOURO
. ,FEDERAL

DATAS DOS DEPO-
RITOS	 .

CEDIDOS NO
IP	 SENIES-
TRE DE 1901

io	SEMES-
TRE DE1902

20 , SERES-
TRE DEI201

. 20	SEMES-
TER DE1902

- ---;-	 -

DOS.„,
-

,, 	
--

'
	 1901

_

.84:0173080

243:7103512

.	 .	 .	 .

10:1053720

130:4933494

30E7883902

140:5843930

, 10:1053726
Vara Cruz.	 .	 .	 .	 :	 . 	 ... 	 .	 	

111ercnrio 	

. , Rio de Janeiro .	 .

.	 •	 •

200:0003000

200:0003000

10 março	 . 1902

12 abril	 .	 	

Confiança.	 . - '.' 200:0003000 12 março	 e . 132:8643290 140:0223540 125:1373230 150:1623180 258:001357C

Argos Fluminense 	 ”-	 - •	 200:0003060 13	 . .	 s	 . 175:6403100 193:7533960 220:9753200 259:0663800 396:615$30C

Nacional de Seguro Mutuo Contra ' Fogo 	

'Garantia 	 •.	 .	 .	 .	 .

200:000$000

200:0003000

11, abril	 ..	 .

13 março	 .	 .

.	 . 	 .	 .

1284493220

.	 .	 .	 .

136:4533820

.	 ,	 ,	 .

125:2983070

.	 .	 .	 ,

181:2393200

193:72441h

253:7473291.

Previdente	 	

Indoinnisadora 	

.,

.

•	 200:0003000

200:0003000

11	 e	 ..	 •

2 	 .	 •

258:6743490

115:9413760

262:4513370

139:9743980

2518443850

1135773550

309:2693460

144:7293560

510:519331(

229:5193311

Enião dos Proprietaries 	 ' . 290:0003000 2 abril	 ..	 . 76:5443230 .75:0583920 65:7773980 68:4083020 142:3223211

Integridade 	 .	 . 200:0003000 17 março	 e	 . 91:1873350 91:1463200 100:1713070 132:6943690 191:3583381

IJnião Commercial dos Iraregistas	 . . . . 200:0003000 14	 e	 -	 2,..	 . 119:6413790 1271343320 107:6113290 141:9673417 227:2533081

Lloyd Americano 	 .- 200:0003000 12 setembro	 .	 . 320:0983309 398:5323742 4946833659 319:7223227 814:78499

Geral	 :	 •.. 200':000$000 5 dezembro	 e	 . 105:1483980 47:1543000 75:7783900 72:4993080 180:927388

Prosperidade .....	 ;.	 .	 •	 • .	 •	 '. Ainda não fez	 	 1661503406 149:8183227 189:1613766 117:1943905 336:012317

Irigilancia 	 • ..	 .	 ,• Ainda não fez 	 	 53'3553177 39:2343440 51:9403960 25:3173380 '105:296313'

Itio:Grandense 	 Rio Grande do Sul 200:0003000 30 julho	 1902 . 49:9623180 ' . 72:5033970 40:1693830 67:9783133 .90:132301

Pelotense  • 200:0003000 18 novembro .. .. 93:2113550 .78:1743210 57:6553950 ,66:281,3450 150:897350

Interesse Publico	 .	 .	 -.	 . . Sabia 	 200:0003000 17 abril	 e	 	 173:028308'	 	 ^
192:9613812 324:234366

Alliança„ .	 l	 	

Amphitrite	 	

e	 a	 o	 ,

Pernambuco . . . .

'	 200:0003000

200:000,000

22	 e:

19 janeiro	 1903 . 92:0773623

, .	 .	 .

, 75:9563960

.	 ..	 .	 .

, 95:2693620

.	 .	 .	 .

92:3993990

456:662302

187:347324

Indemnisadora 	 . 200:0003000 19	 ..	 -.	 . 53:3913420 65:9123210 60:6083170 70:1963090 118:999459

Phenix Pernambucana	 	  	 .	 	 200:0003000 19 fevereiro	 .	 . 80:6093275 64:774210 75:8573840 77:829355.0 156:467311

Irethys 	 ' • . 200:0003000 24 dezembro 1902. 58:6933660 48:7333710 48:7493610 55:9583460 102:443327

Maranhense ........ . . 	 . . .	 '.. Maranhão - .	 .	 . .	 .	 .... .	 .	 .	 . 88:811371

Popular Seguradora : 	 .	 •.. '...	 - ... .. .	 • . * 60:787354

Esperasça	 	 ,
1

e	 •	 • . . . ., . ...	 .,	 .	 .. .	 .	 .	 ."	 .	 . .... ,41:0623770 ,50:1673140 30:3223220 i	 2,	:	 .*	 .

Arnazonia 	 • Pará	 . 	 	 281.2333174 :	 * 325:0443882 *, 606:27830r:

Comnaercial 	 .	 . '	 . 	 	 160'7213978 130:2013086 102:4513805 •	 ,	 * . 263:17337E

Segurança. 	 e •	 • . * .	 *	 . * , -	 * .	 -	 *

I'arttense 	 .	
.	

-,-.	 , .
r	 . ' . 271:1533660_.	 . *	 ' 256:7773234 *:' 527:93038;

Lealdade . . . 	 .	 . : . :	 ..... ' .

Aliança	 ....... 	 ..	 .	 ..

.
.

.	 .

.	 .
,.,

,	 ..
,	
	  1091623296

'.*

:3793323116T- ..

738:823301

226:341361

Lkyd Paraense,	 .:	 .	 '..	 .	 .	 ., .... - . ..-	 , 	 	 133'8523285 213:866.271 * 377:71835:

6

3

4

6

4
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N

SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS'•
Quadro comparativo entre os premios, valores segurados, sinistros, dividendos-,

O signa! * indica que não foram rernettidos os dados respectivos..
O signa! >< indica que por falta de dados parciaee não são apurados os do resumo.
(1) A Companhia Esperança, do Maranhão, communicou já ter os 200:0060 em apolices para o deposito.
Este quadro foi organizado.em março de 1903.-- jati() lleira de Segadas nanna, secretario. ,

,
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Outubro 1933 42O,

TERRESTRES E MARITIMOS
e bonificações das Companhias de Seguros, nos annos de 1901 e 1902

TOTAL DOS
=rios • r.4.1
i	 .1902	 .
r

Jr2EV:JrtiNt
,	 1902-

PORCENTAGEM
PARA ' NIAIS OU

MENOS EM
.	 1902 -

,	 ,
VALORES S 'EGU-

RADOS	 EM	 1901-

•

VALORES SEGU-
RADOS	 EM 1902

SINISTROS

'	 PAG°S.\ EM	 1901 .

.
SINISTROS '

.	 EM	 1902

,

DIVIDENDOS
EM 1901

DIVIDENDOS
, EM /902

BONzricAao CHEM-
TADA	 AOS ACC10-
NISTAS	 ENT RE 10
DE DEZEMBRO DE
1901 E 31 DE DE n
ZEMBRO DE 1902

,.
'2145104574 i 'HE	 73:9254644 •-+5%58 20.660:3304000 48.145:0384080 15:5554870 . 8:6114190 50:0004000 50:0004000
,-545:4994414í HF	 535:3934694 	 89:847:8564380	 	 246:5484472	 	 60:0004000 --	 _
k.290:1844720 ' HF	 32:1834150 -HE	 12,47 ,61.738:1374040 67.876:2134306 *	 57:9874690 ,	 198:0864490 .60:0004000 60:0004000 300:0004000

452:8204760 'HF.	 56:2054460 HE	 14,17 . 157.338:4024674 172.961:9164523 89:434495 .-	 159:1374050 138:00.04000 132:0004000 . ,	 450:0004060

1	
201:2054480 HF	 7:4814061 HE	 8,86 83.475:6504000 ,	 81.970:9004000 102:9124828 79:1194676 77:4894767 66:7144246 -...

,. 317:6934120 . . 4.	 63:9454830 • +•	 25,20 65.521:9374652 76.556:5544000 ,	 59:024950 147:8934930 .	 42:5004000 ,	 40:000400 250:0004000
•	 571:7204830 HF	 61:204490 .4..	 11,90 125.624:3454260 136.823:1034960 193:8064410 340:1144220 800004000 .	 80:0004000 '	 500:0004000

''.284:7044540 HF	 55:1854230 HE	 24,04 47.887:9734320 57.616:8304920 16:0864530 173:0014584 30:0004000 30:0004000 200:0004000
•	 143:4664940 HF	 1:1444730 HE	 0,80 47.169:2564000 46.687:4004000 26:8504000 .51:0204100 15:0004000 12:5004000 150:0004000

214:8404896 • -E	 22:482$510 .HE	 11,75 48.715:3634331 52.447:8514332 .	 68:0944880 . 141:6084360 ''	 60:0004000 30:0004000 --.
.:269:1014437 HF	 41:8484357 -1...	 18 , 41 66.272:2744999 78.814:6924000 67:3784400 160:7664260 20.:0004000 20:0004000 150:0004000

r
718:2514909

,

HF	 96:5274029

,-	 61:2744800

. --	 11,85

..._	 33 , 87

62.016:2874123

38.578:6124665

121.799:6134421

30.603:4584660

100:0304000

•,:119:6534080
.	 „ , .	 .	 .

125:3014107
11:3384901

152:0874580

,	 15:0004000

15:0004000

22:5004000

5:8434000 .	 --
.267:0134132 --	 68:9994040 ,--	 20,53 64.433:5994660 56.895:4034334 244:2154580 2070444789 '25:0004000 10:0004000

; ' 64:6014820 --	 40:6944317 •	 --	 33,65 .23.598:3194472 13.486:5744397 80:10614250 40:8154608 -- --	 • .	 --
'	 140:4824103 . HF	 50:3504093 HF.	 55 , 86 13.622:4604666 22.384:5654360 12:3944290 59:7264760 40:0004000 '	 38:2504000

.

100:0004000
144:4554060 -- .: 6:4434840 ..--	 4,27 25.090:874840 28.373:1064920 153:4304520 48:6904515 .	 .	 .	 .	 . 25:5004500 150:0004000

-
.	 365:0904496 HF	 41:7554835 HE	 12,88 , 70.8333614664 80.337:2184491 • 150:8604421 118:8694208 80:0008000 ,	 40:0004000 600:0004000

563:9314568 .,. --E.107:269539 ,	 i_	 23 , 49 30.452:7214070 102.053:3184045 158:7334230 195:7534585 80:0004000 •	 40:0004000 ''	 900:0004000
H- 168:3564950i --	 18:9904298 . --	 10,11 ,30.713:3424030 31.303:5104010 102:4804270 '118:3274400 20:0004000 20:0004000 ''	 .•._.

136:1084300 HF	 17:1084710 .4_	 14 , 38 21.256:0114323 22.011:6444393 29:0054960 31:0274230 .	 .	 ..	 .	 . 24:0004000 --
.. 142:6034760 --	 13:8634355 .	 ._._	 8,86 29.306:9594303 30.140:9284333 •	 71:0054690 63:4614620 ,;	 22:0004000 20:0003000 -..

k-104:6924170 HF	 2:2484900 HE	 2,20 13.825:3534700 14.655:0514980 , 30:6524960 21:7944020 •	 22:0004000 25:0004000 100:0004000
L,'76:6814110 ' --	 12.1304600 --13 66,	 , 10.504:4774000 8.932:1314960 18:6824720 '	 49:4914760 .	 -- --
,	 80:8304044 ' HF , 20:0384498 HE	 32,98 * •	 * 25:3164060 17:9494079 24:0003000 23:0004009 .--
!	 71:384990 	 .	 .	 .	 . 7.190:2624900 10.344:0834473 45:4624180 6:3894990 :	 -- * __.

*	 :	 • .	 .	 . 74.795:3114629 * . 169:4684211 .	 * .' 150:0004000 * -
*

*

. . *

.
63:0424072

'	 *

* .

*.

¡	 .60:0004000

.	 *

*	 ,

*

*'• • 92.083:6124340 *	 • 255:1594522 .	 *

.

1120:0004000 *
,

--
•.,	 ,' .	 . .	 ..	 .	 ..	 . .. .	 .	 . * * 257:6164509 ' 100:0004090 --

lt * 132:204992 * * __

* \ ' *	 . 83:1604204 ,* .

(=bis mrevr.a.rocaEs

TOTAL
1 DOS PREMIOS

RECEBIDOS
EM 1902

.

', PARA
MAIS OU MENOS

EM 1902

E
2	 ,	 •

,.,	 ,I.,
.g 4 .... .,.,'-'
,1 :g 5_c, .,	 tri
0	 ,.0
R,z

•	 •	

,	

•
VALORES SEMI-

RADOS EM	 1901

.	 -
VALORES

SEGURADOS EM 1902

, DIFFERENÇA
SINISTROS PAGOS

EM 1901
SINISTROS PAGOS

.	 EM 1902

,

DIVIDENDOS
EM 1901

DIVIDENDOS
„

EM 1902 •

.

BONIFICAÇÕES CRED/-
TADAS Aos Accrb-
MISTAS ENTRE 10
DE DEZEMBBO DE
1901 E 31 DE DE-

•	
zEmato DE 1902

.'
--,.

: 4.674:2714706 ! HE 683:5014970 ,	 -F 17,13 913.090:4834196 1.135.563:5264373 1.146:7564990 2.117:2944710 627:9894767 . 613:5574246 -,	 2.100:0004000
284:9374763 ! -E	 43:9084253 -F 18,22 38.713:3354506 50.757:6724280 165:8244810 108:4174275 '	 40:0004000 *. 63:7504000 *	 •	 250:0004000
929:9224064 -F 149:0254374 •	 -E 19,08 151.291:0824734 182.390:5204536 309:5984651 344:6224793 160:0004000 80:0004000 .	 1:500:0004000
551:7614180

228:8924144

,..--	 13:4964043 --. 2,39 95.191:6674156

*

98.111:1354318

. *

233:1534880

89:4974930

234:6104330

73:8304829

74:0004000

•	 24:0004000

, 89:0004000

28:0004000

100:0004000

,• -- "

a a	 . a a * * - :-- .
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Comminsão rteviaora da Tarifa Aduaneira
nomeada pelo aliniaterio da Fazenda

Memoriaes, propostas, emendas, pareceres, etc.

(Continuado do n. 250)

CLASSE 15°

MEMORIAL DO SR, A. R. DOS SANTOS

Antes de entrarmos na apreciação do assumpto que nos move
a pedir o sabio contingente da Mostrada commissão nomeada
para o estudo e revisão das tarifas aduaneiras, devemos declarar
que é nosso fim concorrer igualmente para o desenvolvimento da
Industria nacional sacrificada pela estrangeira, que conta com a
protecção do nosso fisco ou com a dos encarregados da execução
das leis que regem as tarifas aduaneiras para a cobrança dos
respectivos direitos.

O esclarecido legislador em sua alta competencia cogita sempre
em beneficiar a industria nacional para que esta prospere evi-
tando a concurrencia da estrangeira, mas infelizmente, ou por má
intçrpretação, descuido ou com o fim do lesar o fisco, parmitta-nos
a franqueza, os seus repre 4entantes não clas4ifietm a merca lnria
importada de accordo com a tarifa, isto, portanto, em prejuízo
de nossa Industria.

E' notorio e qua,si diariamente verifica-se o que acima apon-
tamos, e só uma immediata fiscalização por parto da nossa re-
partição aduaneira, fará cessar taee inconvenientes, e o que mais
a,deante expomos, com toda o, verdade, convencerá a illustrada
commissão revisora, da necessidade de dispensar a merecida pro-
tecção á nossa industria, com o levantamento de direitos para a
estrangeira.

Parecerá a principio que, dispensando-se tal equidade á in-
dustria nacional, o fisco será praju Iludo em suas rendLs, natu-
ralmente por diminuir a importação dos similares estrangeiros,
que até hoje toem competido com os da nossa in

Isto não se dará, porquanto a inlustria nacional ficará obrigada
ao sello de consumo, que perfeitamente compensará o supposto pre-
juizo com o decrescimento daquella importação, mas sello aolativo,
de fôrma a poderem os nossos artigos ser vendidos por preços Infe-
riores aos estrangeiros.

Basta percorrer-se o commerelo de nossa praça, para chegar-se
ao perfeito conhecimento das nossas alegações: artigos ha, que são
vendidos por preços inferiores aos direitos especificados na tarifa,
prejudicando grandemente o fisco e a industria nacional, que, por
este o outros motivos, vive asphyxiada,• quando, ao contrario, de-
veria gosar de certas prerogativas.

Quer isto dizer que foi mal feita a classificação, não se obser-
vando a respectiva tarifa, ou, para melhor explicarmos, cit iremos
um exemplo: Um artigo importado é de seda ou contém nelle tecido
de seda, é despachado como algodão, paga os direitos da classe—al-
godão—consegue franca sahida da Alfandega e é lançado em praça
e vendido por preço inferior áquelle pelo qual é vendido o proprio
artigo estrangeiro bem classificado e o nacional.

Por isso é que pedimos o augmento dos direitos para os artigos es-
trangeiros com o fim de diminuir a grande importação.

Vamos agora referir-nos á—Tecelagem—industria na qual dis-
trahimos todas as nossas attenções e applicamos todas as nossas
forças.

Esta nossa industria,uma das mais futurosas do nosso paiz, sofre
muito tambem com os inconvenientes já apontados.

Eis os principaes artigos de importação:
Fitas—Art. 439, pag. 52 da tarifa—Paga de direitos por kilo 8$;

cada kilo contém 167 metros, o que quer dizer que cada metro paga,
mais ou menos, 48 réis, preço do custo médio por 100 mteros a
3 francos, ou seja 62 réis o metro, abarahindo despesas, commis-
são, eambiaes, seguro, etc. ; e o producto é vendido entre nós ao
preço de 50 a 60 réis cada metro

Cadarços — Art. 444, pag. 52 da tarifa — De mais de 0 m,04, pesa,
na média, cada metro 50 grammas, pagando de direitos, na média,
1$400 o kilo, ou sejam 70 réis o metro, podendo ser levado a tres
ou quatro vezes o direito, fica por 300 réis; vende-se nesta praça
ao preço de 300 a 350 reis o metro 1

Cilhas — Art. 448, pag. 53 da tarifa — Paga 1$200 de direitos
cada uma, e em nosso mercado vende-se pelo preço de 1$ cada
uma 1 »

PROPOSTA DOS SRS. M. NUNES & COMI'.

(Art. 439 — Alamares, borlas. etc.
Substitua-se pelo seguinte : Alamares, borlas, passadores, bar-

bicachos e obras semelhantes :
Galões, gregas, franjas, fitas, minhardizes e outros requifes

semelhantes, kilo 	  8$000
Com orla, bordados ou com mescla de seda, kilo 	  10$400

Nota — Pode-se esta alteração para que desappareçarn as duvidas
que muitas vezes se suscitam: quando se submetto a despacho um
galão de algodão com pequena orla de seda, obrigam á taxa.
injusta de 30$ por ki/ogramma (amostras explicativas).

Art. 446 (3° parte).
Substituam-se as palavras : — «De renda e pannos de mesa bor-

dados, ad valorem» — pelas seguintes : — bordados ou com rendas,
kilo 6$700 (R. 00 °/0).

Supprima-se a primeira parte da nota 49, conservando-se a
disposição que determina : «Não se consideram bordados os lenços
com simples iniciae,s nos cantos.» •

Nota A alteração tem por objecto obter maior facilidade na
classificação o evitar as duvidas constantes que se dão, principal-
mente no artigo «lenços» de que se imp )rta grande variedade em
pequenas quanti.ladoi, sento sempre difileil precisar o valor.

Estabolocila a taxa acima indicada, torna-se desneeessaria a lã,
parte da nota 49 a. A taxa pedida de 6$700 será perfeitamente
equitativa si so attender a que os objectos a que se refere este
artigo, só se importam em quantidades minimas nas qualidades de
valor ekvado.

Art. 440. Cintas, ligas ou suspensorios lisos ou bordados, Mio
8$000.

Propomos: Equiparar a taxa deste artigo á do n. 1.033, que esta•
balear, a taxa de 7$ para os mesmos artigos com borracha.

Na Alfandega ha sempre duvidas quando se submette a despacho
o suspensorio de algodão contendo uma ou duas pequenas tiras
elasticas, na convergencia das duas hastes. Não havendo diferença
de valor entre os suspensortai elasticos e os raros que o não são,
achamos inutil a diferença de taxa. Optamos pela taxa menor, por
estar do aecordo com o valor official.	 .

Art. 464. Manteletes, camisinhas, etc.
Substitua-se pelo seguinte:
Mantelotes, gollas, baleros, applicações e outros enfeites da

moda:
De renda não especificada, kilo 	 	 25$000

, De filó liso ou bordado, kilo 	 	 45$000
(Razão 60 0/0)

Nota objectos a que se refere este artigo são principal-
mente as gollas e applicações de renda, que servem para guarnecer
vestidos.

Fia unia grande divergi/afio destes artigos, não sendo poseivel
fixar um valor ()Melai que sirva de base para o calculo dos direitos.
As facturas, na maior parte dos casos, não fazem fé, dando iogas a
apreciações arbitrarias do conferente.

Alguns destes arti gos podem ser importados de um modo espe-
cial, isto é, reunidos entre si de modo a poderem ser classificados
como rendas, dando oecsalão a outras complicações. Para ob-
viar esto inconveniente, propomos a mesma taxa estabelecida
para as rendas, com o augmento de 5$ por kilogramma.

Este modo de classificar é uma simplificação vantajosa, que sem
trazer para o fisco uru prejuizo sensivel, resolve todas as duvidas.

Art. 469. Estando indulta neste artigo a roupa feita de criança
(camisas, collarinhos. punhos, ceroulas), cujas dimensões e valor
são muito inferiores ás do homem, pedimos reducção de 30 % nos
respectivos direitos, conservada a razão oficial.

Para não alterar a redacção do artigo,. conviria acerescentar á,
nota 54 a. o seguinte: pagarão menos 30 % sobre os direitos
estatuilos para o art. 469, as roupas feitas que não excederem ás
seguintes dimenções:

Camisas para rapaz, cujo collarinho não exceda 0,m34 de com-
primento.

Ceroulas até 0, m90 de comprimento, por 0, m65 de cintura, in-
clusive.

Collarinhos até 0,1.34, inclusive.
Punhos até 0,m21. inclusive.
Nota — Achamos inutil insistir sobre os motivos em que se fenda

esta reclamação, de . tal modo são intuitivos. Basta dizer que uma
duzia de camisas para meninos, com peito de linho, que custa
18 francos, paga 39$ de direitos, e as de algodão, que custam
14 francos, pagam l9$00; a mesma taxa que pagam as camisas
de homem, que custam o dobro I»

PROPOSTA DO SR. A. PAIVA FERREIRA

«O abaixo assignado, negociante nesta praça, com casa de inclua-
tria de gravatas e suspensorios, á rua Primeiro de Março n."40,
achando-se prejudicado com a tarifa, pela razão de ser a taxa, dos
suspensorios importados do estrangeiro igual á taxa do cadarço im-
portado para o fabrico dos mesmos. Ora, desta fôrma, não pôde
desenvolver-se esta industria, que ha seis annos luta com o simi-
lar estrangeiro. Portanto, pede o auxilio das tarifas, augmenta.ndo
a taxa dos suspensorios da seguinte fôrma:
Art. 449—Suspensorios de algodão, lisos ou bordados

	

que pagam por kilo 	
	Devem pagar por kilo 	 	  /67000

Art. 460—Gravatas do algodão, lisas ou bordadas que
pagam por duzia 	 	 3$000

	

Devem pagar por duzla 	 	 10$000
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MEMORIAL DA FABRICA DE FIAÇÃO E TECIDOS ANDORINHAS

«A Fabrica de Fiação e Tecidos Andorinhas, em • Santo Aleixo, re-
presentada por Blum & Comp., nesta Capital, Subillette á vossa
apreciação quatro amostras de tecidos, de as. 1 a 4, de sua fabrica-
ção, cujos similares estrangeiros desde algum tempo são despacha-
pos nas•Alfandegas desta Capital, da Bahia, Pernambuco e outras
praças da União, pela taxa de 2$ por kilo, do art. 472 da actual
tarifa, pertencentes entretanto ao art. 473, taxas do 4$ ou 5$, con
forme o peso do matado 100 gramma.s, ou menos de 100 gra,mmas
por metro quadrado, porque o art. 472 inclue somente—Tecidos
lisos e entrançados—o não—Tecidos de cordão em relevo, listras ou
xadrez.

A supplicante pede a classificação das suas amostras dos ris. 1 a
4, nesta alfandega, afim de que no futuro, artigos identicos estran-
pisos sejam despachados pelo art. 473, taxas do 4$ ou 5$, como
julga que é de direito, e lembra á illustre commissão, da qual
V. Ex. é digno presidente, emendar na nova tarifa em estudos, no
art. 473, os dizeres:—Riscados, lavrados de listras ou do xadrez-
em—Riscados, lavrados ou de cordão em relevo, de listras ou de
xadrez—para excluir qualquer duvida para o futuro, e evitar que
um tecido de fabricação mais difficil e mais caro, pague pela taxa
mais baixa dos tecidos e fabricação mais simples. »

,	 MEMORIAL DA COMPANHIA FIAÇÃO E TECIDOS MAGÉENSE

•Z A Companhia Fiação e Tecidos Magéense, em Mago, represen-
tada por seu director-thesoureiro Ja,cques Mulles nesta Capital, sub-
mette á vosso apreciação quatro amostras de tecidos, do ns. 5 a 8,
de sua fabricação, cujos similares estrangeiros, desde algum tempo,
são despachados nas Alfa,ndegas desta Capital, da Bahia, Pernam-
buco e outras praças da União, pela taxa de 2$ por kilo. do art. 472
da actual tarifa, pertencentes, entretanto, ao art. 473, taxa de 4$
ou 5$, conforme o peso de mais do 100 gra,mmas ou menos de 100
grammas por metro, quadrado, porque o art. 472 inclue ~ente
—Tecidos lisos e entrançados—e não—Tecidos do cordão em relevo,
listras ou xadrez.

A supplicante pede a classificação das suas amostras dos ns. 5 a 9
nesta alfandega, afim de que no futuro artigos identicos estrangeiros
sejam despachados pelo art. 473, taxas de 4$ ou 5$, como julga
que é de direito, o lembra á illustro commissão, da qual é V. Ex.
digno presidente, emendar na nova tarifa em estudos, no art. 473,
os d izeres: —Riscados, lavrados, de listras ou xadrez—em—Riscados,
lavrados ou de cordão em relevo, do listras ou de xadrez, para ex-
cluir qualquer duvida para o futuro; e evitar que um tecido de
fabricação mais difficil e mais caro pague pela taxa mais baixa dos
tecidos do fabricação mais simples. »

MEMORIAL DOS SRS. ARTHUR DUARTE PINTO E OUTROS, FABRICANTES
DE ALGODÃO EM PASTA

«Os abaixo assignados, fabricantes nesta Capital de—algodão em
pasta, cardado ou em folhas gommadas — vêm perante essa 'ilus-
tre sub-commissão, pedir o amparo de que necessitam, para pode-
rem desenvolver a pequena industria que exploram, o a qual vive
atrophiada, e, portanto paralysada, pela concurrensia do similar
estrangeiro, que não é melhor, como provam as amostras do artigo
nacional que apresentam.	 •

O similar estrangeiro é artigo menos aperfeiçoado, além de ser
uma mistura de algodão branco o preto, e. as vezes, de outras
cores, o que faz crer que seja fabricado com residuos das fabricas
de tecidos da Europa, o dahi concorrem era preço aqui, dom o
artigo nacional mais aperfeiçoado o limpo.

As fabricas nacionaes ao contrario, separam as cores, cardando-o
ora em branco, ora em preto, conforme as amostras, e a sua ma-
taria prima o algodão em rama, e o artigo por cilas fabricado,
usado pelos alfaiates, tem uma vantagem sobre o estrangeiro: não
desbota com o suor, não sujando pois a rOupa. 	 -

Trata-se do uma industria pequena, é certo, mas nem por isso é
ella indigna do merecer amparo, tanto mais que sua mataria prima
é exclusivamente nacional.

Não precisam as fabricas nacionaes apresentar argumentos em
favor da sua pratenção, alies não escaparão ao criterio e illustração
dessa sub-commissão, de quem 03 abaixo assig,nados confiam seja
adoptada a seguinte emenda ao

Art. 436 Algodão em pasta, car-
dado ou em folhas gommadas, kilo 1$800 — R. 60 0/.,

Convencidos de que essa illustrada, sub-commissão se dignará
apoiar o justo reclamo dos fabricantes nacionaes de pasta, anteci-
padamente agradecem.»

PROPOSTA DO SR. DR. LUIZ JOSE' DA COSTA
Art. 436:
«Proponho a taxa do 1$200 para o algodão cardado e importado,

em pasta, destinado a alfaiates ou costureiras.>

Todas as fabricas nacionaes,com raras excepções(raras era numero
e em importancia) fizeram verdadeiros sacrificios para montar
as suas secções de fiação o empregarem assim, exclusivamente,
o algodão nacional. Cumpre tambem ponderar o grande dis-
pendi° das installações, e o custeio avultado ' das tinturarias,
prejudicadas , especialmente polo fio tinto estrangeiro, que vem
concorrer com o nosso, em condições excopcionaes, não só com as
vantagens inherentes a industrias largamente protegidas pelo
meio em que funccionam (facilidade de capitaes e de installações,
barateza o proficiencia da mão de obra:etc.), como ta,rnbem pela
isenção completa dos pesados direitos, que pagam actualmente as
matarias corantes e os productos chimicos, na sua quasi to-
talidade de procedencia estrangeira, que somos obrigados ,a im-
portar.

Obedecendo, • de certo, a iguaes ponderações é que o notavel
Congresso Industrial, Agricola e Commercial do Estado do Minas
Geraes, adop,tou sobro o assumpto a seguinte conclusão

« Convém que seja taxado fortemente desde já o fio estrangeiro
importado até o do n. 20 (numeração ingleza) e o de numero
superior a 20 seja paulatina, e gradativamente sobrecarregado de
anno para anno, até chegar-se ao imposto prohibitivo•D

Amparada pelo , augmen to proposto, ou antes, harmonizada a •
razão adila as demais da classe, a industria da fiação progredirá
indubitavelmente, substituindo no consumo interno o algodão
estrangeiro, _com que é feito o Ao importado, pelo 'algodão

PROPOSTA DO CENTRO DE FIAÇÃO TECIDOS EDE ALGODÃO

«A industria de' tecidos do algodão, acatando Sinceramente as
intenções do Governo, o certa de que é seu intuito e empenho auxi-
liar ,squanto possivol a produção nacional, e nenhum meio ha mais
.efficiente o justificado do que manter, melhorando-as sucessiva-
mente, as condições em que foi organizada o Se tem desenvolvido,
submetterá, apenas ao estudo e approvação da digna commissão
revisora da tarifa aduaneira, 'ligeiras modificações, que julga indis-
pensaveis, o com as quaes pensa que ficarão mais harmonicas o
mais justas as disposições da, tarifa, que lhe dizem respeito.

E' ineonteste que as declarações recentes dos Srs. importadores,
de sympathia e do apreço polo trabalho nacional, são a expressão
rigorosa da verdade, e o claro testemunho do valor e da extensão
do terreno conquistado.

Temos 'assim por evidente o nosso direito á consideração dos Po-
deres Publicos, de quem não é demasiado esperar agora, DEPOIS
QUE NOS RITIRARA.M TODOS OS FAVORES ESPECIAES (AM QUE SE REU-
NIRAM NA NOSSA INDUSTRIA, CAPITAES HOJE EXCEDENTES DE DUZEN-
TOS MIL CONTOS DE RÉiS, o firme proposito e a resoluta energia
de nos garantirem de voz, melhorando quanto possivel as coa-
diçõos em que estamos trabalhando, ainda que diversas e muito
inferiores ás que tivemos, e nos outorgaram corno definitivas.

São de importancia minima, repetiria ts, embora de adopção fila:-
diavel, as propostas que adiante exemplificamos. E não se diga que
vivemos a coberto da concurrencia estrangeira ; um facto apenas,
e este da maior relevancia o deveras caractoristico, dá a exacta me-
dida da situação: na ultima concurrencia da Intendencia da Guerra,
offectuada no dia 17 de abril deste anno, foi preferido panno es-
tranniro para forro, compra,ndo o Ministerio da Guerra, em vir-
tudebdessa decisão, 37.290 metros de algodão cru estrangeiro !

E que não é caso isolado, nem essa a unica forma do concur-
rencia, temos prova decisiva no trabalho do illustre coferento Sr.'
Leopoldo do Alencar, mandado imprimir pelo Governo, conjuncta-
mente com a «JUSTIFICAÇÃO DAS EMENDAS PROPOSTAS Á TARIFA DAS
ALFA.NDEGAS» pelo digno inspector Sr. Baptista Franco.

São desse documento otilaia.1 os conceitos o a affirma.ção, que
transcreveremos littcralmente : « Para garantia da induStria na-
cional, de certos produtos já acreditados no consumo e -procurados
pela sua qualidade o preços, tem o podar publica o dever de esta-
belecer regras, que façam effectiva essa garantia. Os tecidos de
algodão, por exemplo, estão entrando falsificados, trazendo as peças
de riscados os rotulos do fabricas nacionaes da Bahia, como verifi-
quei em despachos do uma casã cominercial desta praça. Assim
como vêm da Allema,nha productos com rotules i francezes, camisas
com rotulos do Rocha Leão (do Porto), virão outros com rotulos
de fabricas nacionaes.»

Abstomo-nos, de plano, dos commentarios decorrentes destes
factos, que bem merecem, entretanto, a maior attenção do Go-
verno, e o estudo imparcial da illustre commissão revisora da Ta-
rifa Aduaneira.

Art. 437. Fio de algodão simples para tecelagem, crtl, brando e
tinto:

Propomos para valor &Ralai: 1$700, 2$000 e 2$500 o MIO respe-
ctivamente e que a razão seja elevaria a 40 o/s.

Crú 	  ... Direitos $680	 Razão 40 °/,::
Branco 	 	 »	 $800	 » » »
Tinto 	 	 » 1$000	 » 5)

Trata-se de uma dupla concurrencia á materia prima e ao
trabalho nacionaes, ambos já attingidos, como prova a somma con-
sideravel da iinportação:

Em 1901-2.152.888 kilos, no valor de 3 .126 : 646$000 ;
Em 19022.187.643 kilos, no valor do 3.367:478$000.



4832 Terça-feira '27
19I1~	aásawa.	
nacional de tão notoria superioridade, cuja cultura, como (3
de simples intuição, devemos, a todo o transe, desenvolver e
auxiliar.

Art . 472. Tecidos crus: .
Harmonisando os valores officiaes e mantendo a razão actual,

propomos :	 .
Cl. VI—VIII—de maiá de ap gráms. por me :, direitos 1$700;

R. Gd 0/..
A melhoria do Cambio e a composição' especial dos pánnos desti-

nados a concorro com 03 nacibnaes, pannos leves, de fio fino e
preparo adequado a realizar o duplo fim de apparentar melhor as,
poeto e de pagar a menor somma de diraitoà, facilitam a concurren-
eia, que está sentindo a industria nacional, como prova o facto por
demais caractaristico exemplificado na exposição que antecede as
nossas propostas: a compra, pelo Ministerio da Guerra„ de 39..290
xnetros de panno de algodão mi- para forros.,

Art. 472.—Tecidos brancos
' Pela tarifa do 20 do abril de 1896, do actual, Presidente da Ra-

publica, Exm. Sr. Dr. Rodrigues Alves, estes pannos • 'Pagavam
2$400.

Nenhuma razão especial justifica a redacção 4ue soffreram na ta-
rifa em vigor. E' do toda justiça que se restabeleça a antiga taxa, e
propoinos assim:

Cl. VI—VIll—de mais de 49 grama. por m e ., direitos 2$400,
It. 80 o/..

Art. 472.—Tecidos tintos em peça, ou de fio tinto de uma, ou
mais Cores:

A exemplo do que estatua a tarifa actual para os 'tecidos orais e
brancos; propomos que sejam reunidas em nma só taxa as classes
VI e as VII o VIII, com a reducção seguinte:

CI. VI e Vil—de mais de 49 grams. por me , direitos 2$400,
R. 60	 ,	 •	 •

Art. 472.-Tecidos estampados: 	 •
•Propomos que se restabeleçam os direitos da tarifa do Exnr. Sr.

Dr. Bernardino de Campos, de 17 da dezembro de 1897:
Cl. V e VII—de mais de 40 gra,ms. até 75 por m e , direitos 3$800,

R. 60 )/(3.'
Cl. VIII—ae mais de 75 grams. por me . direitos 3$400,

2

R. 60°/a.,
Nada ha' tombem que justifique as redacções dá tarifa em vigor;

as condições do fabrico longe de baratearem, encarecem con-
* stantealente . e a concurrencia ostrangeira, além de ter aperfeiçoado

notavelmente aS seus elementos de combate, continúa a ser au-
xilada, pel,a sensiVel melhoria da taxa cambial:

Art.' 474. Brins, cassineta, castores, etc.
Tratandose de palmos semelhantes aos do art. 472 —teeitos tintos
propomos que a taxa seja a mesma pedida para o artigo 472. que

é, afinal, a da tarifa do Exm. Sr, Dr. Rodrigues Alves, do 29 de
abrM do 1896:

Brins, cassinetas, etc, direitos 12$400.R.60 0/0. A divisão indicada
pelo illustre inspector da Alfandega, Sr. Baptista Franco, só
pôde ser attribuida, á inadvertencia de occasião, f wilrnente. verifica-
-vel ao mais ligeiro exame, dos productos correntes da industrio,
nacional: Os pannos a que S. Ex. quer franquear a entrada do
nosso mercado, sob pretexto de que não se .fabricam no p'siz, 'são
exaetamento os de maior proclucção, talvez na, actualidale, e os
,citie mais evidenciam o empenho decidido da industria de tecidos, de
aperfeiçoar coastanteMente os Seus productos.

Concluindo, confiamos plenamente no espirito de justiça dos po-
deres publicus, que auxiliarão som duvida, com medidas eficazes, o
alto proposito em que estão empenhadas todas as classes produ-
ctorast pela Conquista, diticil, -mas roalizavel, da nossa independen-
eia caiai:tom-toa.»

, XEMORIAL DOS SRS. REGOU, CRESPI &' COMP.

'«ds abaixo assignados, industriaes residentes em S. Paulo, tendo
conhecimento, pela publicação no Diario Official, da justificação das
emendas propostas ás tarifas das alfandegas por A. Baptista Franco,
vêm offerecer as seguintes considerações, tendente a combater a
referida justificação na parte que lhes diz respeito —Industria do
tecelagem.E' de'tempos remotos a luta que existe entre qualquer industria
e à similar estrangeira, o cuidado sempre manifestado de se pro-
teger a industria nacional, assegurando o seu desenvolvimento. .
• Na confecção das tarifas essa protecção se manifesta de dons

modos :
a) diminuindo-se 'o imposto da mataria -prima,' que não é, pro-

duzida no paiz ; •	 -	 •
b) onerando os productos importados, e que são fabricados no

pa.1z, com taia.a . que permitiam a concurrencia. 	 . -
São essas as medidas que os supplicantes vêm reclamar, e que

não foram observadas na allu.dida justificação.	 •	 ,
E' sabido que os impostos aduaneiros constituem a base para o

industrial auferir o lucro que possa ter na producção de certos
artigos; que, importados, são mais custosos. ,	•
; A modificação dos direitos de entrada, para menos, existindo

industria nacional, vem forçosamente tornar o seu estado precario.
Nestas condies se acham as modificações propostas.
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evidentemente falas :
A justificação das emendas aa art..474, contém duas proposiçõe

aa que os productos nella, referidos não teem substitutos na
destrua nacional

(3) que, com a taxa de 2$, a importação é nulla,.
Para a fabricação de taes productos conhecidos por diagonal,

os supplicantes teem actualmente montados 59 teares mecanicos,
que occupam de 110 a 120 operarás, com uma prodncção mensal
do 40.000 metros ou 11.500 kilos. 	 •

A importação desses tecidos; feita pelos supplicantes no primeiro
semestre do corrente anno, foi de 116.926 metros . ou 29..571,50,
kilogrammas.

Os direitos . pagos, comprehendidos os sellos do consumo, foram
na importancia do 88:785$300.	 •

A linguagem de3s3s algarismos demonstra, por si só; o equivoca
do parecer; não só o praducto é fabricado no paiz, como o imposto
não impede a sua importação.

Assim, não ha razão que justifique a diminuição proposta.-' •
. Os supplicantes aproveitam a opportunidade -para lembrar-vos a

necessidade que senta a industria nacional da reducção dos im-
postos da mataria prima, que não é produzida no paiz.	 *

Na industrio., de tecelagem os produetos chimico3 destinados é tin-
turaria pagam impostos pesados que dificultam o deSenvolvimento
da industria, por causa da concurrencia estrangeira.

Estes productos são privilegies -de certos paizes e som á dimi-
nuição das taxas, não poderão sor importados com vantagem.' 	 • •

Mencionaremos do entre alies os mis essenciaes:
Chlorydrat) do anilina, resultante da combinaçãa do acido mu-

riatico e o oleo de anilina. A sua prbducção é feita quasi exclusiva-
mente na Allema.nha.

Bichrornato de potassa,' extra.hido do bromite, mineral -que ,se
encontra ,na Inglaterra.

Sulphato de cobre, já bem conhecido.
Acetato de aluminium, actualmonte o mais onerado.
Lembram tambera os supplicantes a conveniencia de serem'

cobrados taes' impostos ad valorem o não* por peso como actiial:
menta.

Suj3itos taes productos ás leis da offerta e da procura, o seu
preço é variavet e como tal, acontece muitas vezes, que o valor do'
imposto é superior ao do sou custo, • facto este que dificulta , e'
franco desenvolvimento da industria. . 	 •
' Seria da grande vantagem que taes impostos. fossem . cobrados
á razão • de 25 0/0 do valor dos productos.

Finalmente, pedem os supplicantes que se estabeleça uma medida
que os colloque em iguais condições dos importadores do" tecidos
felpudos, conhecidos technicamente por tecidos garzados. •

O processo pelo qual se produz o peio nos tecidos, quer em um:
quer em ambos os lados, além de exigir machinismos custosos, traz
corno consequencia a diminuição' no peso primitivo do tecido. Esse
prejuizo pôde attingir a20 °/.. Para obviar esse,incOnveniente,
constituir a industrie, nacional em condições de poder lutar com a
estrangeira, seria necessario elevar as tarifas para - os tecidos
,garzados.

Em conclusão pedem os supplicantes:
a) conservação do art. 474, tal como se acha ; 	 )3-
b) diminuição-dos impostos dos productos destinados á tinturaria;

e a Sua cobrança ai valorem, á razão de 25	 ;
c) augmanto de impostos para os productos — tecidos boarzados.
Confiados no vosso patriotismo, e certos da 'justiça das medidas

que pleitaarn, esperam deferimento.»	 •
—

,	 PROPOSTA. DO SR. A. PAIVA FERREIRA.

<< O abaixo .assignado, negociante nesta praça com casa de indus-
tria de gravatas e suspensorios, á rua Primeiro de Março n. 40,
vem perante a digna commiásão de tarifas, pedir para .serem
augmentados os direitos nos suspensorios importados do estrangeiro,
pois luta ha sois annos sem poder désonvolvor esta industria, devido
ao similar estrangeiro. Portanto, pede para ser auxiliado na tarifa
da seguinte fórma:

Art. 449. Suspensorios do algodão lisos ou bordados que' . pagam
8$ o kilo, passarem a pagar — kilo 15$000.	 ,	 • , •3-c,

Pede tambem para ser creado um artigo na mestria tarifa:, para
o cadarço importado propriamente Para suspensorios, sendo este
cadarço de 30 e 36 millimetros de largura. 	 .

	

,	 .	 .
PROPOSTA DOS SRS. COSTA, PEREIRA & COMP.„

«Os,abaixo assignados, negociantes importadores e membros da
commissão parcial da classe 15 a 'da tarifa, não tendo podido compa-'
mear á maior parte das reuniões das mesmas, vêm propor-vos --as
seguintes alterações :

Art. 457. Filó -de algodão :‘
Liso :	 •

Pesando 100 metros quadrados 3 1/2 kilos ou menos, kilo... 12$'0dd
Pesando 100 metros quadrados mais de 3 1/2 kilos, kilo.. ,6$0.00

Lavrado ou bordado:, 	 .
Para cortinas, cortinados, colchas e semelhantes, ki.o. 	 4000
Para vens, kilo 	  1.8$0Q9

DIÁRIO OFFICIAL



DIARIO OFFICIAL	 OatubrO — l g t 3 488,3Tei'ça-feira 27

.As taxas da actual tarifa que para este artigo estão na razão de
60 %' sã,o no emtanto de mais de 100 %, como facilmente :se ver

á	
i-

ficar por qualquer factura, motivo porque propomos estas alte-
rações, que trarão maiores beneficias para o fisco, visto que, a
reducção das taxas augmenta,ra a importação.

Art. 461. Luvas de algodão: 	 •
Em substituição das actuaes taxas de 2$400 e 6$400 por duzia,

propomos uma unica taxa de 4$ por duzia, de paras de luvas de
algodão de qualquer qualidade. Esta proposta é baseada na difficula
dada que constantemente , encontramos na alfa,nlega, para o des-
pacho deste artigo, visto que, só as luvas muito grossas e ordi-
Darias são consideradas para tropa, do forma que as luvas tambem
para tropa, porém da melhor qualidade, são consideradas na
2aparte do referido artigo, para pagar a taxa de 6$100 por duzia, o
que eleva a razão de 203 % do seu valor. .

Art. 465. Meias de algodão
Para as meias do algodão do fio do Escossia, propomos o dobro

das taxas das meias de algodão não especificadas, visto que são
muito.elevadas as taxas da actual tarifa para aquelle artigo.

Art. 468, Rendas do algodão:
Em Jogar das tres taxas que teem actualmente, o 'que apenas sOr-

vem para difficultar a cobrança dos direitos o embaraçar o processo
dos despachos, •propomos as seguintes taxas
Rendas do algodão de qualquer qualidade, kilo 	 	 20$000
Em córtes de vestidos, véos, roupa feita o outros objectos

• kilo 	 	 22$000
•, Art. 469. Roupa feita .de algodão : ,	 •
• A taxa actual das Camisas de algodão com peito de linho é muito
alta, porquanto tendo a camisa apenas o peito de linho, o seu custo
no mercado exportador apenas a,ugmenta do cinco a seis francos
por duzia. ; por exemplo : a camisa toda, do algodão com peito
ta,mbom de algodão, custa 30 francos a duzias se quizerem nesta
mesma camisa o peito de linho, teremos de pagar mais cinca a seis
francos no ma,ximo, ao passo que os direitos são no dobro, o que é
demasiado, ,além do tornar a entrada da artigo muito difficil no
mercado ; portant), propomas para as camisas de a l godão coei
peito de tina), a taxa de 24 por duzia, não só porque esta taxa cor-
responde mais realmente á razão do 63 % da acta ti tarifa, como
tamboril poria° o a,b tti:nanto da taxa dos diraitos, trará augmento
da imp,rtação, augment todo, portinio, as rendas da alfandega.

Coroula,s de algodão. A taxa actual de 13$ por duzia, é muito
elevada, portanto propomos a taxa de 10$ por duzia, cuja taxa
corresponde á razão do 60 ojs de accordo com a tarifa.

Camisas de moia. Para este artigo pedimos duas taxas, sendo
urna para as camisas de criança e outra para as camisas de
homem, ficando assim dividida : camisas de meia até 46 em . na
maior extensã,c); duzia 4$: do mais do '46 em . duzia 8$000;
. Esta proposta é baseada no facto de estar quasi annullada a
importação das camisas para criança, devido a elevada taxa.

Art. 475. Tiras e entremeios bordados:
•, Em Jogar das taxas de 35$, 20$, 10$ é 6$, por kilo, como existem
na actual tarifa, que apenas servem para arear dificuldades, pro-
pomos uma unica taxa de 15$ por kilo para tiras bordadas c:e
qualquer qualidade, no tear, a mão ou machina„ lisas, esta inpa,das
ou simplesmente com fofos ou pragas, inclusive as denominadas
plissds.

Art. 479: Véos de algodão :
Em logar do que se acha na actual tarifa, isto é, ad valorem

para os bordados, e os direitos dos tecidos correspondentes' para
os não especificados, propomos o seguinte

Véois de filó do algodão do qualquer qualidade, os direitos dos
tecidos correspondentes.

Esta proposta acata os interesses do fisco, alem do facultar o
processo dos despachos, visto que os filós acham-se perfeitamente
discriminados e tarifados no art. 457 da tarifa».

PROPOSTA. DA CoM pANIIIA. • FlAção E TECIDOS mAGEENIS0

,,<<A Companhia Fiação o Tecidos Magras°, representada paio seu
director-thesouroiro Jacques Maller, propõe as seguintes taxas , com
fio de algodão mercerizado:
• , Fio do algodão mercerizado . para tece-

lagem:
Gni, em meadas, bobinas ou em conicaes,

kilo 	 	 $760 Razão 40 %
Branco, em meadas, bobinas ou em conicaes,
' kilo 	 	 $880	 40 %,
Tinto, em meadas bobinas ou em conicaes,

1$000	 40 %
Como o processo da mercerização consiste SóMenta 'em uma sim-

ples impregnação do fio de.algodão em uma solução de soda caus-
tica, não acha rasoavel que pague act valorem, como arbitrariamente
'agora se pratica na Altandega desta Capital, porque acha que até
Vigórar as -Lixas propostas acima este artigo seria perfeitamente
classificado no art. 437 da, actual tarifa, não alterando a memoriza-

a qualidade do fio, dando-lha apanas uma outra appa,ren--
ela» •

PROPOSTAS DA PRAÇA. DO COMMERGIO DE PORTO ALEGRE

.Tecidos

«Art. 437. Propomos que tenha inclusão 'neste artigo, com
classificação especial o fio branco ou tinto para meias; para pagar
1$ por kilo, visto como a taxa de 2$, que paga por aSSernelliaçãe 6
exaggerada, em comparação com o baixo preço de custo ria Europa.

Este artigo que tinha grande consumo neste Estado, está quasi
abandonado á vista do exaggerado imposto que paga.

Art. 446. Chatas, mantas, lenços, ponchos, palas e palmos de
mesa:
De setineta, fróco, filó o ponto do malha, reduzir a taxa a 	  4$000
De qualquer outro tecido não especificado 	  3$000
De renda e palmos do mesa bordados 	 "ad vai.

Art. 457. Filo lavrado ou bordada: póde-so conservar a taxa do
18$ para o que pesar, 100 no.2 , seis kilos ou menos.
Para o que pesar mais de Seis kilas 100 In' 'a. taxa de 	  181000000
Filó liso pesando ,tros kilos ou menos 10') m2 a taxa do

•	Filó lisa pesando trios

	

 mais de quatro kilos 100,m; 	
 14%00000 até quatro kilos 100 m2

Art. 472. Tecidos lisos o • entrança,d,os não especificados, base
10<l0 fios, propomos as seguintes taxas:

	

, . Classe I conservar a taxa do 	  14$000
Dita II idem idem 	 	 9$500
Dita III idem Liem 	 	 	 6$000
Dita IV reduzir a taxa a 	 	 3$200
Dita V idem idem 	

1126(0)00,	 Ditas VI—VIII idem idem 	

Aqui trata-se quasi que exclusivamente das classes VI--VIII, por-
que os artigos que caem nas classes mais tributados quas.; que não
toem importancia para a importação.

Achamos que se devo croar duas novas classes para os artigos
mais pesados, a saber:

Classe IX de 100 até 120 grammas 	 	 1$0001
Classe X de mais do 120 grammas 	  . $900

Art. 472. Brandos:

Dita III idem idem 	

.	 Classe I codservar a taxa do 	  20$000
Dita II idem idem 	  13$000

Dita IV reduzir a taxa a 	
 1501 000000

Ditas VI—VIII idem. idem 	
 2$000Dita V idem idem 	

1$0Para as duas •classes IX e X, que aventamos a idad000a, 	 acere-
scontar, propomos o que segue:

Classe IX do 100 a 120 grammas 	  1$300

Art. 472. Tintos:	
1$603Dita X de mais do 120 grammas 	

Classe I conservar a taxa do 	  15$000
Dita II idem idem 	  10$000
Dita III idem idem  '	 7$500
Dita IV reduzir a taxa a 	  4$500
Dita V idem idem 	  2$400,

Ditas Vli—VIII idem -idem'	  2$1$28000 •
Dita VI idem idem 	

AS duas classes novas poderão sor taxadas da seguinte forma:
Classe IX do' 100 ata 120 gra,mmas 	  .1$700
Dita X do mais de 120 gra,laniaS 	  4600

Art. 472. Estampados:
.	 Classe I conservar a taxa do 	  15$000

Dita II idem ichin 	  10$000
Dita III idem idem 	  7$500
Dita IV reduzir a taxa a 	  4$500

'Ditas V—VII idem idem 	  2$300
Dita VIII Mein idom 	  4500

' • As duas classes novas poderão ser taxadas da seguinte forma:
. Classe IX de 100 a 12) grammas 	  2'200

Dita X de mais do 120 grammas 	 	 600
Art. 473. Lavrados, adamascados, ate., etc.: .
Achamos antes do tudo acartado mandar riscar completamente

os dizeres da segunda chave, a saber: «Cambraias, cassas de lista,
de xadrez ou salpicos, fustões, setinetas lisas e de phantasia, etc„
etc.» A inclusão destes dizeres explicativos, porém, que nada ex-
plicam, tem servido simplesmente para desorientar tudo o todos.
E'' sabido que a commissão que 'organizou este systema taxativo
ancomiou-o, dizendo que não poderia haver mais duvidas na clas-
sificação dos tecidos de algodão, restringia-so tudo a um calculo
inathematico. Assim devia ser, si a tal chave explicativa não ti-
vesse sido imprudantemente publicada, e sem a menor utilidade.

Esta chave expdca.tiva deu o resultado de baralhar os arts. 472 e
473, de maneira que .é um verdadeiro steeple citam em todas as
alfandegas do Bra.zil, entre o comrnereio e os empregados da fisco.

Tem havido verditclairos absardvs de classificação, de maneira
que, a continuar um tal estado de cousas, talvez seja proferivel
voltar-se ás antigas classi-ficações denominativas dos artigos. Pen-
samos, entretanto, que a simples suppressão da tal chave -tudo re-



434 Terça-feira
	

DIARIO OFFICIAL
	

Oatubro 1903

, •
mediará, principalmente si for possivel fazerem-se no art. 473 as
alterações que passamos a propor, o gim nos parecem justas; atten-
dando á pratica de mais de tres armas deste novo regimen de
taxação.

Achamos que as alterações e redacção deste artigo devem ser as
seguintes:

Art. 473. Lavrados:
Adamascados do listas, de xadrez ou phantasia, abertos e tecidos

semelhantes não especificados.
eras:

Ate 20 grm. p. m 	 	 15$000
Do mais de 20 até 40 grammas por metro 	 	 7$000
De mais de 40 ate 75 gms. p m 	 L 	 4$a00
Do mais de 75 até 100 grns. p. m 	 	 4200
De mais do 100 até 120 gms. p: m 	 	 2000
Do mais de 120 	 	 4500

Brancos e tintos, em peça ou de fio tinto do urna ou mais cetras.
Até 20 gms. p. m 	 	 14000
Do mais de 20 até 40 gms. p. m 	 	 9$000
De mais de 40 até 75 gms. p. m 	 	 4$500

4$000De mais de 75 até 100 gms. p. m 	
De mais de 100 até 120 gins. p m 	 	 3$600
Do mais de 120 gms. p. m 	 	 3$000

Estampados:	 .
Até 20gms. p. m 	 	 21$000
De mais de 20 até 40 gms. p. na 	 	 10$000
De mais de 40 até 75 gms. p. m 	 	 4$500
Do mais de 75 até 100 gilas. p. m 	 	 4$000
De mais de 100 até 120 gms, p. m 	 	 4600
De mais de 120 gms. p. m 	  • 3$000

Nota 55a—Amplial-a da seguinte fórma
Os tecidos bordados a mão; machina ou tear, e os imprensados

(gaufrés) pertencentes a este artigo e ao 472 pagarão as taxas
acima com mais 40 oa para os bordados, e.20 % para os impren-
sados (gaufrés).

Art. 474. Do conforrnid ide com as redacções que acabamos de
propõe aos dous artigos anteriores, nos parece que o art. 474 deve
ser alterado como segue :

Art. 474. Outros tecidos não especificados
Brins, cassinetas, castores e tecidos semelhantes para

roupa de homem e do menino, lisos, entrançados,
lavrados ou imitando a lona, brancos, tintos ou es-
tampados, kilo 	 	 1$600

Cassas grossas,lisas ou entrançadasalelistas ou de xadrez,
propilas sómonto para forro, o panninhos envernizados
o os transparentes proprios para mappas ou plantas,
brancas ou tintos, kilo 	

Bolbutes. bolbutinas, bombasinas e velludos, lisos ou en-
trançados, brancos,tintoa ou estampados, kilo 	 	 5$000

Panno felpudo, proprio para toalhas e lençóes, kilo 	 	 2$000
Panno listado proprio para ponchos, kilo 	 	 4$000
Lonas e meias lonas proprias para velhas, 'toldos e usos

semelhantes, kilo 	 	 1200
Talagarça, kilo 	 	 4000
Tecido do ponto do meia, kilo 	 	 	 6$000

Algodito em bruto ou preparado

Ari. '437. Em fio
Torcido, para qualquer fim, kilo 	 	 1$500

Art. 439. Em obras o tecidos
Neste artigo devem ficar sómento classificados : • 	 .

Alarnates—Borlas, passadores, barbicachos e obras seme-
lhantes, a taxa do kilo 	

Indo o restante para o art. 444, como segue :
Art. 414. Cadarços, cordões, tranças, trancelins, galões,,

gregas, franjas, fitas, mignardise e outros raquifes
quaesquer e obras semelhantes, imitando a palha, pro-
prios para enfeites de chapéo,'simples ou com vidrilho,
kilo 	 	 10$000

Do qualquer outra qualida,de,induidos os cadarços largos
Para cós, kilo 	 ,	 , 4000

CarlarçoS para cilhas, grosseiros,de mais de 4 cms. de lar-
gura, kilo 	 .	 1$000

Art. 449. Cintos, ligas e suspensorios, lisos ou bordados,
kilo 	  	 .. 	 	 4$000

Art 436. Espartilhos,, um 	 .,	 2000
Art. 457. Neste artigo devem ficar classificados os véos .

' do filó da algodão, lisos ou bordados, Com qualquer Ma- 	 •
teria, kilo 	 •

.
18$000.

MI. 465—gatas—Elevar o limita do corapriráa.nto no p.a. de 20
a 22 centirnetros afim de ficarem as moias para crianças, da os. 7
e 8. coinprohendido,s nas taxas menores.

Reducir os direitos das moias de fio de Escossia, a 50 %, e das pão
especificadas a 75 sa, das taxas actuaes.

.Art . 468—RENDA—C1 issificar como segue: ,' de algodão
. . ou de algodào com mescla do' lã .ou linho, do. filó,

„b )rdadg ou de qualquer outra qualidada, kilo  • ' 	 2000$Q
EM córte - de.vestido, 'ides e 'outras confocaõeS, .ki:o 	 	 34;100

Excluir do peso' as caixinhas de qualquer qualidade.
.	 .

Art. 469—ROUPA FEITA—Classificar como segue:

Camisas da meia, duzia 	 	 8$000
Lisas ou com pregas, duzia 	 s 	 	 12$000
Com peito do linho ou meio linho', duzia. 	 	 24$000
Com peito de qualquer outro tecido, duzia, 	 	 30$000
Ceroulas: de meia, inclusive as do banho, duzia 	 	 6$000 ‘
De qualquer outro tecido, duzia, 	 	 8$000
Coll winlios para camisa, duzia 	 	 2$400
Peitos lisas ou com pregas, simples ou bordados, os di-

, mitos de 8$ por kilo liquido.
Punhos, duzia do pares 	 	 3$600
Não especificada De tecido de ponto do meia, kilo 	 	 9$000
De qualquer outro tecido: o dobro do tecido respectivo,

com o aug vento de 30 ojs.
Propomos addicionar a este artigo o seguinte: jaquetões,

saias o colides grossos do ponto do meia ou malha
de algodão, kilo 	  - 14000

Aat. 475. TIRAS e entremeios bordados no tear á mão ou
inachina: de filó, á imitação de renda, kilo. 	 	 20$000	 •

De qualquer outro tecido, kilo 	 	 15$000
(reunindo assim as duas taxas da tarifa„a uma só) estam-

pados, etc.', do cassa, filó ou cambraia, com ou sem
renda. denominados pliasés ou raches, kilo 	

Art. 477 TRANSPARENTES para janellas, com ou sem rodi-
zios, um 	 	 3$000

Art. 479—Fica eliminado este artigo, por estar já incluido
no 457.

Nota. Os' tecidos e obras, bem como os fios de algodão,. em que
houver emprego da chamada soda artific:al (algodão mercerizado),
não terão elevação alguma de taxa.»

Memorial dos Srs. M. Nunes & Comp. «Observações sobre o ar-
tigo 468.»

RENDAS —A tarifa estabelecendo uma distincção entro renda de
filó bordado e rendas de outras qualidades, taxando as primeiras
com onus mais elevados do que as sogundas, obedeceu ao criterio
que suppõe umas do maior valor do que as outras.

Esta apreciação é fundamentalmente errada :
Em todos os generos de rondas existem qualidades superiores

o qualidades baixas. A renda valenciana pôde custar, na largura
de um centimetro, 50 centimos a peça, da mesma forma que pólo
custar 10 francos. O . mesmo diremos das de guipure, chantilly,5r-.
landezas etc., e que é precisamente o que se dá com as rendas
de filó bordado.

E' bom possivel que tivesse ainda .influido, no espirito de quem
approvou esta taxa, a circumsta,acia do serem as rendas de filó
pouca posadas. São igualmente leves as rendas valencianas o todas .
as que imitam esta qualidade ou as que são conhecidas .pelo nome
e0.en.irico de rendas de Nottingarn, logar onde se fabricam. . 	 ,

Accresce que o ponto do filó o o Ponto valenciano são seme-
lhantes, o tem havido conferentes 'que obrigam estas á taxa da-
quellas. Na nossa Alfandaga estão em procssso varias questões sobre
este mesmo asáurnpto. Dado rnasmo que estas questões sejam hei...
didas pelas commisões de tarifas com a justiça devida, isto é, não,
considerando filó a que realmente não é filó mas renda, nem por
isso fica a duvida resolvida. Na primeira occasião, qualquer confies.
rente insistirá sabre o mesmo absurdo, repetindo-se o facto, que se.
tem I'dado frequentemente, da coinmissão do tarifas julgar de um:
modo difr .rente, decidindo precisamenCe o contrario do que „havia
determinado anteriormente.

Pôde ter ficado archivada a amostra com a respectiva decisão
isto não importa, nem influo no julgamento.	 •	 .

A commissão decl ira que é «preto» o que liontom tinha decidido
que fasse, «branco» com a mesma convicta sinceridade.

Torna-se impresciadivel acabar de vez com estas questões em
que o importador tom-da defender-se contra a ganancia do couto-,
rente, que lança mão de todos o subterfugios que lhe fornece a ta-a
rifa para chagar á multa de direitos dobrados.

Não ha, pois, motivo razoavél para tributar de modo diferente as
pandas de filó bordado. •

Isto posto e tomando em consideração as duvidas e. as questões a
que a classificação deste artigo dá constantemente logar, propomos
que A. TAXA SEJA UMA SÓ E A MESMA PARA, TODAS AS RENDAS DESTA -
MATF.:RIA. .	 .

Resta decidir qual deve sor esta taxa.
O criterio, que á primeira vasta occorre, 	 que . se tem , ,a taxa,

média, ou seja a de 27$500. 	 . ' •
Attendendo, porém, que as rendas, filó são as que se iro-.;

portam em menor quantidade, esta rena está representada por urai
só gonero, posto que em yari is qualidades, einquanto que das outras
retidas importam-se muitos generos, subdivididos todos igualmente•-j
em qualidades diversas, achamos mais razoavol o equitativo que
SEJA ADOPTADA. A TAXA DE 23$ POR KILOGRAMMA, CONSER,VADA:A.
RAZÃO OFFICIAL DE 50 0/0 .	 .

Deste modo, não só haveria á vantagem para o fiSCJ, como tambem -
fac , lida,de na conferencia.	 .	 .	 .

Para nós Lanortadures esta modificação, assim corno todaas que,.
se fizerem no mesmo sentido, só toem uma vantagem, a de evitar

4$000

12$000



PROPOSTA DOS SRS. FRED. BURROWES E DR. LUIZ JOSÉ: DA COSTA
Propomos que seja areado um artigo especial para ESTOPA com a

taxa de 100 réis por kilo—razão 20 0/..
=MIO

PROPOSTA DOS SRS. HASENCLEVER & COMP.

Art. 465. Muras— Pedimos os seguintes abatimentos :
De fio de Escossia :
Curtas :

Até 2i c/m. de 5$000 para 	
De mais de 20 e/m de 10$000 para 	

Compridas :
Até 20 c/m de 10$000 para 	
De mais de 20 e/m do 20$000, para 	

Não especificadas :
Curtas :

Até 20 c/m de 4800 para 	
Do mais de 20 e/m do 4$000 para 	

compridas
Até 20 c/m de 3$200 para 	
De mais do 20 c/na do 8$000 para 	

Annexa acompanha uma tabilla explicativa dos direitos
ao artigo 465.

Meias de algodao no especificadas. .—Art. 465.

O$000

4000
tk,,•000

1$500
3$000

2$500
5$000

relativos

Cambio de 12d.

N. da qualidade	 Custo posto na Taxa por duzia Razão effectiva
Alfandega

496	 20/8	 6$000
808.	 5024	 Idem
494	 2$884	 Idem
815	 5$2.47	 Ideia
561	 7$317	 Idem

Termo
Media 121

Iacluidoe 25 ?. Oill ouro 31
Despozas do despacho 5 %

223 *.t
101
208 %
115 %
82%

médio 124

157 %

EMENDA DO SR. F. CANELLA

Ari.- 453.—Em voz da especificação estai:Machia na tarifa em
vigor, diga-se:

CoRDOALTIA, cordas o cabos, kilo 1500,-275
Num 51e . Serd considerado cabo ou corda o que tiver mais de 10

m/ m. de diametro.

PROPOSTA DOS S. FRED. BURROWES E DR. LUIZ JOkif DA COSTA

Art. 470—SACCOS SIMPLES NÃO ESPECIFICADOS.
Propomos que a taxa actual seja modificada para a seguinte:
Que paguem os direitos dos tecidos respectivos, razão de 60 %.

—
PROPOSTA DOS SRS. FRED. 'BURROWES E JOAQUIM C • DE OLI-

VEIRA E SILVA

Art. 478. Trapos, ourelos o aparas ou estopa:
Elevar a taxa actual a 100 rêis o kilogramma„ razão de 20 '„,

ficando entendido que se deve accrescentar na tarifa as palavras
«ou estopa» depois da palavra emparas».

PROPOSTA DO SR, OSCAR A. DO NASCIMENTO

e Approveitando a occ Islão m le que opportuna que agora se me
offerece do apontar uma adducção a tarifa aduaneira. noces,aria
como verão m .is aaeanto, torno a Rb:lidado de dirigir-mo a VV.
SS. certo de que acharão juski o que vou pedir para uru produ!to,
dentro os muitos do minha fabrica, o qual não mais se (lova im-
portar, pelas razões que passo a expor. Iteftro-mo ao fitilho do
algodão en,gommado, para amarrar pacotos e pio está inserto no
ar;.. 444 da actual tarifa.

Con-adtando a dita tarifa VV. SS. verificarão o que acabo do
affirinar , isto e, que liesg m art. 144 está classifica.do o fitilho de
algodão ongommado (colia.do), cuja amostra junto sib o n. 12, fi-
tilho oss,o qui nada tem que invejar ao similar estrangeiro.

e •um.. po:Teitaniente inoniains, machinas aptas a fabricar
até 1.5UO carreteis de 200 metros por dia, isto O, o bastante para

3$442
4578
3$708
4$473
2$785

Para homens :
315
350
471
473
336

Para senhoras :

	

4$000	 118 ?.t

	

Idem	 155 .:.

	

Idem	 108 %.

	

. Idem	 90 ".

	

Idem	 144
Termo médio 118 %
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as questões e esse inqualificavel abuso das multas de direitos
dobrados, eseandalo revoltante que nos raservamos para profligar
em °ocasião opportuna.»

PROPOSTA DOS. LEUCKHAUS & COMP.

« RENDAS—Art. 468. E' este um artigo sobro que muito influe a
variação de temperatura, °ocasionando augmonto ou diminuição de
peso entre a °ocasião do embarque no porto de procedencia e a
chegada aqui.

Constantes duvidas pelo augmento do poso, e redundantes em pre-
juizo pela multa a que somos obrigados polo excesso do peso aqui
verificado em confronto com o do despacho, que é o da factura,
temos nós tido.

Para evital-as elnvem estabelecer a porcentagem de 5 %, até
quanto os pesos podem differir para mais ou para monos; exemplo:
uma caixa de renda pesando liquido 120 kilos, conforme a factura,
e verificando-se aqui, devido á temperatura, 126 kilos, pagar-s.: os
direitos de seis kilos do aecreseima som multa; em caso de doeres-
cimo, por temperatura saem, serem restituidos os direitis do peso
pago a mais. Será essa urna medida de justa equidade.

MEMORIAL DOS FABRICANTES DE COLLARINIIOS E PUNHOS
(CASEMIRO LIMA & COMP. E OUTROS)

«Os abaixo assign Idos, estabelecidos nesta praça com fabrica dé
collarinhoe e punhos, apoiados nos direitos que lhes são permittidos.
voem chamar vossa preciosa attonção p.tra, o soguiw e :

Ha sois annos que, basca Los no cambio de então, nos direitos que
pagavam á alfandega os collarinhos e punhos e nas taxas pouco ele-
vadas que pagavam os tecidos de linho, que precisamos importar
para a nossa industrie., fundamos nossas f'abricas, que iam progre-
dindo paulatinamente. a ponto de conseguirmos já emp-egar mais
de quinhentas operarias na.cionaes, produzindo actualmente mais do
quinhentas duzia.s de eollarinhos o punhos por dia, os quaes já ri-
valizam com o productu manufacturado no estrangeiro, como mão
de obra o confecção, corno prova 1-a.m com amostras e certificados das
principaes casas importadoras, hoje consumido:as das nossas fa-
bricas.	 .

Ha quatro annos, quando se procedeu á verificação da nova ta-
rifa da allandega, justamente as materios primas a que acima nos
referimos foram muito augmentadas nos direitos e, por outro lado,
a taxa que pagavam os collarinhos e punhos sofreou grudo re-
ducção mas, 00Ina o cambio ainda dava margem para 0..unposi roia
com o producto estrangeiro, solfromos rosignadamonte esses pri-
meiros contratempos.

Hoje, porém, eis que o cambio melhorou consideravelmente e
esse unieo o ultimo auxilio com que contavainue desappareceu.

Não nos resta sinão uru unia) recurso :
Appillar para a digna co emissão, afiai lo ntici nos vermos for-

ça•los ao cabo do t mitos sacrificios o do 'lavaria is arrosta to com
tantas difIlculdades, aliás comaums a urna uiva 1114w:teia, a fechar
as nossas fabricas.

Ficará assim perdido todo o *neto do nosso trabalho e mais de
quinhentas operarias nacionaes, que difficilmente encontrarão novo
meio de ganhar a vida pela trabalho honrado, irão augmontar o
jo, elevado numero de ['amibas, que se oncont .am a braços com todas
as difilculdatlee da vida.

E é, plenamente justiircados, que passamos a narrar o nosso
pedido. que é o seguinte :

Desejaanos que s.: faça uma pequena alteração na subliviaão
tarifa, quanto á contagem do linho, que Sondo actualmonte tribu-
tada na razão de 12 em 12 fios por cinco milimetros, passe a ser
subdividida de 14 em 14 fios por cinco miliinotros, por nos favo-
recer a importação do linho do 38 a 40 lios, que melhor so adapta
para ainda mais melhorar a nossi, fabricação.

Que o actual direito que pagam á alfitwiega por (luzia de collari-
nhos do linho ou de al _roda°, que O ile 3:00o, seja eleva lu a 5-0o0.

Que o actual direito que p tga cada duzia de p irei de punhos de
linho ou do algodão, que é do 03, saia elevado a 7:S-00J.

DesArrazuala não se nos afigura a nossa proterr.:ão Com a devida
pedimos lembrar á digna corninissa., pie, pela tarifa qui

vigorou de 1896 a 189S, ora para ciála duzia, do collarinhos de
linhos ou de algodão 4$70 o para cada duzia de pares de puuhos
dos mesm)s tecidos COOU.

Não re diga qu os favores que impetramos co iuninn em alai-
nuição 1a renta fiscal, porquo, si, em parto, diminuir a importação
thr: colarinhos e punhos,. mais e muito mais auginentará a impor-
tação doi tocidos de Uniu e de algodão ao dos anos, qui não si
fabricam no paiz, a linlia.de cozer, o polvilho especial e todos os
mais %cot:3 io pioS que São a 3..;assaelos ri noss ). industrie,.

Ainda in is, obeilos os favores qua	 p dos:mos ernprt-
gar ruillutio,s do operadas naciona

'
is qui , ;.g.Inhlh sua :vida com

u 11 trabalho lionosto; limpo e adaptado a sou Sex.o.
Esperando do patriotismo tia diga], cominissão juo ar:pi l e:Iça ao

nosso justitioado pedido, desejamos ver a almej i.da solução.»
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fornecer todos os nossos mercados; e, no entanto, devido a ser
baixa de mais a taxa aduaneira a elle correspondente, não ultra-
trapasso siquer a producção de 100 carreteis, isto é, 1/15 do valor
productivo das machlnas !!!

Essa taxa, como é sabido, é de 4800 por kilo (peso bruto); e,
tendo em vista que essa industria é puramente nacional, pais nella
emprego matemas primas nossas, como sejam o algodão (das fia-
ções de nosso paiz), a colla, a glycerina, pÀv1lho, etc.,e tendo tam-
bem em vista que o dito fitilho é tão leve que são necessarios 3.000
metros para perfazer um kilo, acho que a referida taxa de 4800
por kilo soja verdadeiramente baixa, tomando mesmo por base o
valor do fitilho.

Sendo a taxa do art. 444 calculada na base de 500/0, temos que
um carretel de fitilho. pesando 100 grani nas custa no logar de
origem de 80 a.90 centim.os (inaola francesa), 8 ou 9 francos cada
kilo; ora, a sua razão devia ser, portanto, de 4$900 ate 4$500 por
kilo, isso sem vislumbre de protecção á, industria...

Achando inutil a entrada de um producto perfeitamente fabricado
pela industria nacional e tratando-se de um producto engommado e
não tecido, que não pode de modo algum se misturar com os ca-
darços, tranças tecidas, cordões, etc., constantes do art. 444, sendo,
pois, um produeto todo especial, peça que seja areado una artigo
tambem especial para eito, que poderá ser assim eloborado.

CLASSE 15a

Art. n. Fitilho de algodão engommado, não tecido e sim con-i.
stituido por fios reunidos e manados, proprios para amarrar pautas
—por kilo 4$000 (peso bruto).

Impellindo-mo sómente um desejo,de que seja feita justiça, espero
que de vós partirá ella certamente, nesta oppartunidade era que se
manuseia um dos grandes interesses do nosso Matoso paiz.

S. Paulo, 26 de agosto de 1903.—Por procuração, Raul de Mello
Sousa.>

PROPOSTA DOS SRS. LYCURGO TELLES DE MENEZES E PAULO A. LU-
CHSINOER, APRESENTADA POR INTERMEDIO DA ASSOCIAÇÃO COMMER-
CIAL DO RIO GRANDE

Art. 439—Alamares e borlas, etc.
Para fugir a questões, cuja solução depende da maior ou menor

aptidão dos Srs. agentes do fisco, propomos que a este art. 439 seja
appensa esta nota:

As mercadorias do art. 439, quando tiverem frisos, lavores ou qual-
quer mescla de seda, pagara() mais 30 010.

Art. 446—Chales, lenços, mantas, etc.
Parecendo-nos elevadas em demasia as taxas de 5$200 o 4$000,

propomos esta alteração:
—de setineta, froco, fild e ponto de malha-0500.
—de qualquer outro tecido neto especificado-4500.
Art. 451—Cobertores e mantas para camas.
Não pedimos modificações nas taxas. Pedimos, sim, que• no nu-

mero dos tecidos se acerescente—e de fustao--. assim como que além
de—Cobertores o mantas—se diga—e colxas.

Art. 457—File de ponto de malha, de rede, de ponto de eroehet e
semelhantes.

Propomos as seguintes alterações que bem consultariam os inter-
esses do commermo e do fisco, dando logar a uma maior im-
portação:
Liso—pesando 100 Metros quadrados 4 kilogrammas ou

menos 	 161 000000
—Idem mais de 4 ditos 	
—Idem lavrado ou bordado 	  12$000

Acerescentando á ultima' parte do art. 457 as palavras e
de ponto de renda.

Art. 465—Meias diversas.
Nada diremos sobro as de fio de escossia, attenta sua minima

importação.
Quanto ás — nao especificadas — suggerimos uma alteração que,

não prejudicando o fisco, Põe termo a questões tantas vezes susci-
tadas nas alfandegas.

E' o caso que, por causa das medidas de 20 centimetros e de mais
de 20 centimetros no pé,a,s meias para meninas por acaso excedentes
daquelle primeiro limite toem pago 6$ como si de mulheres fossem,
esquecido o fisco que, dado o excesso, nem por isso as referidas
meias deixam de ser para meninas — á vista da altura e grossura
da perna.

Assim é que conservadas as mesmas taxas, propomos a extineção
daquelles limites, e que e art. 465, na sua 2a parte, seja redigido
assim :

Meias neto especificadas

— Curtas para homens 	 4$000
— Idem para meninos 	 1$800
— Compridas para mulheres 	 89)00
— Idem para meninas 	 38200

Art. 468—Rendas de algodão, etc.
E' sabido que o despacho deste artigo, sujeito a direitos sobre

peso bruto, entulha somente as caixinhas de papelão, torna-se
fatigante para a verdadeira verificação do peso liquido e preju-
dica o valor da mercadoria pela desapparição do bom arranjo em
que se apresenta o despacho.

Propomos, pois, que as caixinhas de papelalão sido sejam ~Ati-
das e que, em compensação, sejam estas as taxas :
— de filó bordado 	 	 24000
—de qualquer outra qualidade 	 	 g 	 	 14000
— em eirte de vestidos, voos, etc 	 , . ad-valorem

Art. 469—Roupa feita:
A ultima parto deste artigo deve ser reformada para que dos-

appareça a anomalia de pa.gar-se 9$000 par kilog. de tecido de
ponto de meia de algodão quando 1 dusia de jaquek3es, colletes ou
saias de ponto de meia de malha de lã paga 184000 por duzia.

Propomos, assim, quo á ultima parte do art. 469 accrescente-se
jaquetões e colletes, de malha, tricot, e semelhantes—e que a taxa de
9000 por kilog . seja substituida pela de — por duzia 9$000.

Art. 472—Tecidos tintos.— CL
No intuito do melhor esclarecimento e buscando evitar contro-

versias com o fisco, propomos — que nos tecidos tintos em peça ou de
fio tinto de uma ou mais dres—accrescente-se — e matizados.

Propomos mais que nos tecidos estampados da Cl. V/VIII se al-
terem os pesos por metro quadrado, assim:
Cl. V/VII de mais 40 grs. até 70 grs. por metro

quadrado 	 	 3$400
Cl. VIII mais de 70 grs 	 	 3$000

Art. 473—Tecidos lavrados, etc.:
Tantas questões se hão dado em despachos deste art. 473, que,

para melhor harmonia do fisco e do commereio, propomos:
1,0 A suppressio da palavra — riscados.
2.0 O accreseimo, depois dos — não especificados, de — bordados e

semelhantes.
3. 0 O acereselmo, depois dos tecidos de fantasia abertos ou tapados

adamascados de — os de preguinhas.
4.° A suppressão da nota 550.
Art. 474—Outros tecidos não especificados:
Como consequencia da suppressão de—riscados—do art. 473, pro-

pomos que estes sejam accreseentados na primeira parte do ar-
ti eo 474.

bE na ultima parte deste artigo 474, onde se lé—talagarça—proPo-
mos que se addicionem estas palavras—e outros tecidos semelhantes
para bordar.

Art. 475—Tiras e entremeios :
Pelos mesmos motivos por que no artigo—Rendas—propuzemes

que as caixinhas de papelão paguem direitos, propomos que o
mesmo aconteça com todos os artigos incluidos neste 475 e que
sejam estas as taxas :
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PROPOSTA APRESENTADA, POR INTERMEDIO DA ASSOCIAÇÃO COMMERCIAL
DO RIO GRANDE

« O ponto que nos interessa na reforma das tarifas aduaneiras é
sobra as lonas que importamos para o fabrico de alpargatas.

Este artigo está classificado na tarifa no n. 474, classe 150
Algodao e outros artigos nao especificados pagando a taxa de #200
por kilo, como lonas e meias tonas proprias para velas, toldos e
usos semelhantes, quando são de tecido branco, e a de 2$ por kilo
como brins, cassinetas, castores e tecidos semelhantes proprios para
roupa de homem o menino, sendo os tecidos lisos, entrançados,
lavrados ou imitando lona, brancos, tintos ou estampados, quando
o artigo importado é de cel..

Si o genero que importamos e que nos sorve de materia prima
tivesse tambem applicação para roupa de homem o outros usos
semelhantes, não teriamos a pretençao. de obter a minima re-
dileção de direitos para O 711031110, pois comprehendemos que a
Fazenda Nacional não conviria, para proteger a nossa industria,
reduzir a taxa de mercadorias cuja maior parte teria applicaeão
diversa.

Não acontece, porém, isto, pois, os brins. cassinetas e mais
tecidos de maior consumo raras vezes pesarão mais que 280
grammas por metro quadrado, ao passo que as lonas brancas ou de
&Sr, lisas ou riscadas, pesam de 350 a 450 grammas por metro
quadrado, razão pela qual não se prestam a usos vulgares e sim
quasi exclusivamente, quando de obres, ao fabrico do alpargatas e
calçados leves.

Nos parece que a roducção da parte do art. 474 da tarifa
que tributa esta mercadoria poderia ser approximadamente
seguinte :

eX Lonas o meias lonas, brancas ou de abres, lisas ou riscadas,
proprias para velas, toldos, alpargatas e usos semelhantes 1$200.»
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Sendo consideradas lonas o meias lonas as que pagarem mais de
349 grammas por metro quadrado.

Rio Grande, 1 de janeiro de 1903.— Llopart, Mata & Comp.

PROPOSTA

Art. 472. Teci tos ores:
Harmonisando os valores offIciaes e mantendo a razão actual pro-

pomos:
Cl. VI e VIII de mais de 49 grs. por m. 2, direitos 1$700, razão

60 04.
A melhoria do cambio e a composição especial dos pannos des-

tinados a concorrer cum os na,cionaes — pannos leves, de fio fino e
preparo adequado a realizar o duplo fim de apparentar melhor
aspecto e do pagar a menor somms. .de direitos, facilitam a con-
currencia que está sentindo a industria nacional, como prova a
compra recente pelo Ministerio da Guerra, de 37. 9,e0 metros de
patino de algodão cré estrangeiro.

Art. 472. Tecidos brancos:
Pela tarifa do 20 de abril de 1898, do actual Presidente da Repu-

blica Exm. Sr. Dr. Rodrigues Alves, estes patines pagavam 2$400.
Nenhuma razão especial justifica a reducção que soffrerarn

tarifa em vigor. E' de toda &justiça que se restabeleça a antiga
taxa, e propomos assim :

Cl. VI e VIII de mais de 49 grs. por m. 1, direitos 2$400, razão
80 0/..

Art. 472. Tecidos tintos em peça ou de fio tinto de uma ou mais
céres:

A exemplo do que estatua a tarifa actual, para os tecidos crés e
brancos, propomos que sejam reunidas numa só taxa as classes

VI—VII—VIII com a redacção seguinte:
Cl. VI e VIII de mais do 49 grs. por me ., direitos 28400, razão

60 % .
Art. 472. Tecidos estampados:
Propomos que se restabeleçam os direitos da tarifa do Exm. Sr.

Dr. Bernardino de Campos, de 17 de dezembro de 1897:
Cl. V o VII de mais de 40 grs. até 75 por m2 ., direitos 3$800,

razão 60 0/..
Cl. VIII, de mais do 75 grs. por m e ., direitos 3$400, razão

80 10.
Nada ha tambem que justifique as reducções da tarifa em vigor ;

as condiç'ões de fabrico, longe de baratearem, encarecem constant3-
mente, e a concurrencia estrangeira, alem de ter aperfaiçoado nota-
velmente os seus elementos de combate, continúa a ser auxiliada
pela sonsivel melhoria da taxa cambial.

Art. 474. Brins, cassinetas, castores, etc.
Tratando-se de pannos semelhantes aos do art. 472 —Tecidos tin-

tos — propomos que a taxa seja a mesma pedida para o art. 472,
que é afinal a da tarifa do Exm. Sr. Dr. Rodrigues Alves, de 20 d
abril de 1816:

Brins, cassinetae, etc., direitos 2$400, razão 80 a/a.
A divisão indicada pelo illustre inspector da All'andega, Sr. Ba-

ptista Franco, só Ode ser attribuida a inadvertencia de °ocasião,
facilmente verificavel ao mais ligeiro emano dos productos corren-
tes da industria nacional. Os pannos a que S. Ex. quer franquear a
entrada do nosso mercado, sob pretexto de que não se fabricam no
paiz, são ex totamente os de maior producç.ão, talvez, na actuali-
dade, e os que mais evidenciam o empenh, decidido da industria de
tecidos, de aperfeiçoar constantemente os seus productos.

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1903.—Pelo Centro Pidustrial de
Fiação e Tecidos de Algodão, Plinio Soares, presidente do Centre In-
dustrial. —Joaquim C. de Oliveira e Silva secretario. —João Ferrer,
thesoureiro.—.T. M. da Cunha Vasco.—Frederico Burrowes.

RELATORIO DA SUB—00MMISS:(0

Em. Sr. ' Senador Feliciano Penca, digno Presidente da Com-
missão Revisora da Tarifa Aduaneira.

Em seis reuniões successivas, de 1 de julho a 8 de agosto, a sub-
commissão das classes 15a, 16% 17' e 18a da Commissão Revisora da
Tarifa Aduaneira, discutiu e votou todas as emendas apresentadas
á classe 15a.

Tendo ainda demora o estudo das demais classes, accordou-se em
apresentar desde já o relatorio dos trabalhos referentes áquella,
subrnettendo-os á apreciação definitiva da illustre Commissão
Central.

Das seis actas, que annexamos em original, como das propostas e
justificações respectivas, constam miudamente a direcção e os in-
tuitos que presidiram e animaram todas as discussões. Excepto
casos especiaes, sem possibilidade de convergancia de opiniões, pela
diversidade dos interesses em jogo, todos os assumptos foram tra-
tados com evidente uniformidade de vistas, obedecendo assim ao
pensamento do Governo. expresso nas instrucções publicadas, de
não alterar a estructura da tarifa em vigor—modificando-se apenas
para attender, quanto possivel, aos inconvenientes e lacun ,s ave-
riguados até hoje.

Foram discutidas o approvadas as seguintes emendas
Art. 438 — Algodão em pasta, cardado ou folhas gommada

direitos 1$200, razão 60 0,4 . Approvada por unanimidade.

Art. 437 — Algodão em fio, simples, para tocelagem, crd. branco,
tinto, etc., elevado o valor official a 4730, 2$ e 2$500, ..espictiva-
mente ;

Fio crú, direitos 	 	 $880, razão 40 %
• branco, direitos 	 	 g800, » 40 04
X. titã', direitos.. 	 	 1$ ,00,	 »	 40 is

Approvada por 12 votos contra 4 e uma abst:3nção.
Art. 470. Saccos simples, etc., para yie pagu3m os direitos dos

t3c1dos respectivos, razão 60 0/.. Approvad por unanimidade.
Art. 473. Em vez de riscad9s lavrados de listras O% de xadrez,

diga-se: riscados lavrados ou de cordao em releu 9, de listras OU de
xadrez.

Approvada por 14 votos contra 12.
Artigo especial (novo). Estopa do algodão. diroit as $101)— 20 10.
Approvada per 21 votos, abstendo-se de votar, por desconhecerem

o valor da mercadoria, cinco Sis. membros da sub-commissio.

Não foram approvadas, por unanimidad as em urdas aprosen-
tardas aos arte. ns. 439, 448, 449.—duas-164. 483. 439 e 474-1 ias.
Não foram approvadas 'Lambem, tendo apenas a favo" o voto dos
proponentes, as emendas apresentad is aos arte. 451 e 485.

Tiveram larga discussão as emendas apresentadas aos arte. 472 o
474, e por isso se transcreve da acta do 8 do agosto a part3 que
lhos diz respeito

Propostas do Centro Industrial do Fiação o Tecelagem do
Algodão:

« Art. 472. Tecidos crus:
Ilarmonisando os mimes officiaes e mantendo a razão actual

propomos:	 •
Cl. VI—VIII do mais de 49 grammas por in 1 , diretos l700,

razão 80 o/..
A melhoria do cambio e a composição especial dos p tnnos desti-

nados a concorrer com os raciona s— ;sumos levos. de fio fino e
preparo adequado a realizar o duplo fina de apps.rentar n3.31hor
aspecto e do pag ,,r a menor comum de di •eitss, n a coimar.
rencia que está sentia lo a indussria naciontl, coin pr iva o fa3to
por dem tis caracteristico. exe apitando nu. ex qu3 antacile
ás nossas propostas - a compot oelo Nfinisterio da Guarra de • .17.2.J0
metros du o ,nno do algodão cré eatraugeiro.

Art. 472. Tecidos brancos:
Pela tanita de 2.) de abril de 1896, do actual Presidente da Re•

publica, Em. Sr. Dr. Rodrigues Alves, estes patina pag tvana
2$400.

Nenhuma razão especial justifica a redução que soffreram na ta--
ria em vigor.

E' de toda ajustiça que se restabeleça a antiga taxa e propomos
assim:

Cl. VI—VIII, de mais de 49 grammas por m. 2, direitos 2$400,
razão 8 °/..

Art. 472. Tecidos tintos em peça ou de fio tinto do uma ou mais
cérea:

A exemplo do que estatua a tarifa actual, para os tecidos OPISE e
brancos, propomos que sejam reuni.las em uma só taxa, as classes
VI. VII e VIII. com a reducção seguinte :

CI. VI—VIII, de mais de 49 grammas por m. 2, direitos 2$400,
razão 80 0/0.

Art. 472. Tecidos estampados:
Propomos que se restabeleçam os direitos das tarifas do Exm. Sr.

Dr. Bernardino de Campos. de 17 de dezembro de 1897:
Cl. V—VII, de mais de 40 grammas, até 75 por m. 2, dis

roitos 3$800, razão 60 0/,.
Cl. VIII, de mais de 75 grammas por m. 1, direitos 3$400,

razão 60 10.
Nada ha tambem que justifique as redueções das tarifas em vigor;

as condições de fabrico, longe de baratearem, encarecem constan-
temente, e a concurrencia estrangeira, além de ter aperfeiçoado
notavelmente os seus elementos de combate; continúa a sei auxi.,
lida pela sensivel melhoria da taxa cambial.

O Sr. Cunha Vasco, terminada a leitura das propostas e das
justificações respectivas, desenvolve depois alguns dos argumentos
oscriptos, e apresenta numerosas amost as de pannos estrangeiros
especialmente fabricados para concorrerem com similares na-
cionaes.

Chama a attenção dos que realmente se interessam pelo trabalho
nacional, para o facto significativo do augmento consideravel da
importação de tecidos no anno de 1902, comparado com o cano
antecedente

1901 Quantidade, Mor

Tecidos brancos 	 1.248.715 4.222.955$000
Tecidos ores 	 145.037 302:144000
Tecidos estampados 	  2.052.700 8.406:754s000
Tecidos tintos 	 1.953.951 7.949:901$000

5.400.403 20.881:755$000

•
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1902

Tecidos br irmos 	
Teci ias MIS

Quantidade

2.434.523
196.6140

Valor

7.952:585$000
420:261$000

Tecidos estampados... 	 4.158.183 15.750:977 000
Tecidos tintos 	 3.589.706 14.109:331	 00

10.379.102 38.233:184$000

Pede a palavra o Sr. Danneckor e explica a sua ausencia.. qu
muito sente, nas reuniaes da sufacommissão. pelo mito estado dos
seus olhos e accuioulo extraositnario de serviço na sua casa com
marcial, o procede à leitura de um trab aho, em que histor'a
miudamente o longo estudo que teve de fazer e as lutas que foi
neceasariu sustentar na difileil e demorada organização da actua
tarifa, que o illustre Sr. importador julga por demais garantidora
da industria nacional de tecidos. Defende a classificação da mesma
tarifo., que aliás não é atacada por nenhum Sr. industrial, e.
concluo declarando que se oppoe franca e aaulutamente a qualquer
a:sgmento do direitos.

•Subinettida.s á votaçÃo as propostas do Centro Industrial de
Fiação o T scelagoin de Algodão, votaram contra o: Srs. Eugenio
aleyor & Comp., Gsell, Wild & Comp., Oliveira, Valia & Comp.,
Sampaio, Avelino & Comp.. M. Nunes & Comp., Braulio Guidão
& omp.. Dannecker emoli & Camp., Ed. Ashworth &. Comp.,
líasenclever & Comp.. John Moore 8s Comp., Oliveira, Azevedo,
Barros & Comp., R. Diothelm & Comp., Costa Pereira & Comp. e
Dr. João Francisco de Paula. e Silva.-j-14.

E a favor os Srs. A. C. de Oliveira Torres, Cruz D'Olne & Comp.,
Dr. Luiz José da Costa, Or. Carlos Ferseira de Almeida. Dr. Ilde-
fonso C. A. Dutra, João Farrer, J. M. da Cunha Vasco, Jaaquim C.
de Oliveira & Silva. Dr. Jorga Street, Dr. Vieira Souto, João de
Deus Freias e Pradaria Burrowas-12

Art. 474. Proposta do S.a inspector da Alfandega, Honorio A.
Baptista Franco, para que o : brins, cassinetas, etc. pesando mais da
200 g,rammas por ra2 paguem 1$200:

O Sr. presidente declara om nome do Sr. Baptista Franco que ha
equivoco no peso indiceslo na sua prapo.ta—ein voz de 200 deve
ler se 30U grammas.

No grande numero de amostras de tesidos na&onabs, do diversas
fabricas, especialmente do Rio Graido do Sul presentes á sub-com-
missão, verifica•se que a maior parte (i de pasmos que toem mais do
300 grammaa—não ha uma só que não seja de pannos que pesem
mais de 200 grumas por m 2 . Submettida a votaç?io, não é appro-
vada por unanimidade, votando todos pala conservação da tua ora
em vigor, sob proposta dos Srs. Casta Pereira & Comp.-26
votos.

Ficou assim prejudicada tombem a pr )posta do Centro Industriai
de Fiação e Tecela.aem do Algodão, rediziala nos termos seguintes:

Art. 474, Brins, cassineta-s, casoores, etc.
Tratando-se de pannos somulhant is aos do art. 472—tecidos tintas

—propomos que a ta.ar soja a mesma pedida parto art. 472, que é,
afinal, a da tarifa. do Exin. Sr. Dr. Rodrigues Alves, de 20 do
abril do Ra/ta—brins. cassin -.tas, etc. direitos 2.a40a, razh 60 eas .

A divisãlo inalaria pelo alastre inspector da Alfandega,
Sr. Baptista Franco, só Ode ter attribui ia a inadvertencir de
occasiãa, facilmente erifiarvel ao diais li zeiro exame dos prodaetas
corr inces da in iustria naaional. Os pannoa a que S. Ex. quer
f -angu rrr a entra:ta do nosso mercado, sob pretexto de que nãos se
fabric rio no paiz, são exactaineote os do maior producção. talvez,
na acta III ia to, o os ((ta :ruis ovjioecii.n o empe:1h o decidido da
industria de te :idos, do ap srfoiçaar cons.".anternente Os :SOUS pro-
duetos.»

IZe, !mim 1-; :1,0 e .mi:ti .1 •i4n suaninto rolatorio. podando. antro-
tant a raiam ,I.Ls.j.i.;• s': , ,Iiii:yr ,I • in !leoa o teats t itia ib. mi t, poinnik,:tie
reC..in',3:, ás ts.tls ,.. ir..*Jis )it.L , IL i',,r,i9 i ti. 00 la 0.14 • INI: t. rã. 11,)li:,.1a,
miusic,osa as Vaia tti... potont . nore4.	 ..

Rio do Janeiro, 5 de setembro do R/63. --I. 1.'. de Paula e •Sittá.
--J. M. da Cunha Vasco.

Actas da sub-conanalasdo

Borges da Silva, fabricantes, pedindo augmento de taxa para . o-
algo .ão em pasta, cardado ou em folhas gommadas. E' discutida
por alguns Srs. membros- da sub-commissão e, não havendo
outros trabalhos para examinara ficou resolvido, por indicação
do Sr, Frederico Burrowes, adiar para uma proxima sessão o
estudo definitivo dessa proposta. Sendo, assim, geral o accordo
sobre o adiamento da Se/MU, o Si'. presidente, insistindo na coo-
veniencia de aprossar, quanto possival, os trabalhos da sub-com-
missão, pude para serem enviadas desde já á sede do Centro Com-
mercial, dirigidos ao Sr. secretario, todas as reclamações e sub-
sidios rafe .entes ás classes confiadas ao Seu estudo. Julgado
sufaciente o prazo de 8 dias, o Sr. presidente designa para nova
reunião o dia 8 do corrente, á 1 hora da tarda, e manda em
seg :ida lavrar a presente.— J. F.de Paula e Silva.— J. M. da
Cunha Vasco.

ACTA DA SESSÃO DE 8 DE JULHO DE 1903
Presidencia do Sr Dr. JoSo Francisco de Paula c Silva

A' 1 hora da tarde do dia 8 de julho de 1903, reunidos no salZro
do Centro Commercial do Rio de Janeiro os membros da sub-com-
missão das classes 15, 16, 17 e 18 da Tarifa Aduaneira., o.Sr. Presi-
dente declara aberta a. sessão.

E' lida pelo secretario e approvada' sem debate . a acta da
sessão antecedente.

Iniciados os trabalhos, o secretario procede á leitura de uma ex-
posição dos Srs. Casimiras Lima, Arthur Frenckel o Manoel de-Mes-
quita Cardozo., fabricantes de collarinhos, motivando a proposta
que fazem para que sejam elevados a 5$ e 7$, respectivamente,
os direitos de 3$600 e 5$, por duzia de collarinhos, e duzia de pares
d3 punhos, de linho ou de algodão; e que a contagem do linho,
em vez de ser feita na razão de 12 fios em doze fios, por pinco
millimetrus, como determina a. tarifa em vigor, passe a ser de 14
em 14 fios.
' Trata-se depois sucessivamente dos arts. 434 a 09 da tari,fa,
sendo apresentadas algumas propostas verbaes e usando • da pala-
vra, para observações e esclarecimentos do assumpto, os Srs.
Dr. Jorge Street, commendador Ramalho OrtIgão, Hasenc/ffiver
ag Comp. Froder,co Burrowes, Gsell Wild & C. e emitia Vasco.

As' quatro horas da tarde, com acquiesoeracia geral, o Sr. Presi-
dente encerra os trabalhos, designando para nova reunião o dia 16
do corrente, á 1 hora da tarda; o pede aos Srs. membros da suh-
commissão que reduzam a escripto assuas propostas para serem
discutidas e votadas opportunamente, mandando em seguida
vrar a acta presente—.1. F. de Pauta e Silva.— J. tlf.cla Cunha
Vasco, secretario

-	
ACTA DA SESSÃO DE 15 Dg JULHO DE 1903

Presidencia do Sr. Dr. falo Feancisco de Paula e Silva	 .

No dia 15 de julho cio 1903, a 1 hora da tarde, reunidos no salão
do Centro Commercial os membros. da Sub-commissão constantes
da relação de prosem:R, o Sr. presidente declara aberta a ~O, ft)
o secretario lê a acta da sessão anterior, que é appruvada sem de-
bate. VES3M á mesa e são lid ui pelo secretario as exposições e pro-
postas dos Srs. Hasenclever. & Comp., Léon Situou, M. Nunes &
Comp..e Centro Iniustrial de Fiação e Tecelagem de Algodão. Sub-
m . ttilas á discussão, faliam sucessivamente os Srs. Ramalho'Or-
tizão, Hasenclever Coirip. o Dr. Luiz José da Costa, sobre diversos-.
artigos das quatro claa seor em estudo, demorando-se a combater o
amamento dos direitos do fio simpIes pra tacelag -m, ora, branco e
tinto. a,ddlizindo aopios is considerações. o Sr. .Léon SinlOn, a quem
rpm) miou o Sr. Cunha vaasoanstoutando a propasta do Centro Ind.us-
trial iR, aaseau O Tileuh;rViri de Atacai:ao. Estando a hora adeantada•;:
e iá toada sido !sulficiantauento d i scutidas algumas . das pronaatákr -
:rpraasiitaslas, o Sr. passaleat s pede o coinparecimento dós Srs. mana- s..-
bros da sub-commissão na proxi.na reunião de quart r4eit'a, • 22 de.'
corrente, pata iniciar a votação •10331s -opostas. A's 4 horas, en-'
cerrando os trabalhos, o Sr. presidenur mandou lavrar a presente.-:
—J. F. de Paula e	 M. da Cunha Vasco. 	 k

.	 •

A' 1 hora da tarde do dia I de julho de 1903'. reunidos no salão
do Centro Commercial do Rio de Janeiro os membros da sub-com-
masão das classes 15. Ia, 17 e IR da Tarifa Aduaneira, constante
da relação de presaness. o Sr. coronel Alfredo Auausto do Almeida,
vica-presidente do Centro Comrno,cial. deslara aberta a sesaão o
propõe, CAI approvação -unanime, para presidente, o Sr. Dr. João
Francisco do -Paula o Silva o para secrotario o Sr; M. da
Cunha Vasco. Organizada a mea o Sr. pres.dente agradeca por
si e pelo adcreratio a prova de consideração o confiança que lhes
é coufarida, o dá Começo aos trabalhos. Rocebe-se eonatmlninação
dos Srs. John Moore & Comp. a aqui se aagistra, de não po terem
comp .racer á reunião de hoje. Vem á-mesa mona proposta, quo
lida pelo Sr. secretario, a.ssigoadá pelos Srs. Arthur Duarte Pinto,
José dá Silva Araujo, José Pereira Gomes de Olive ra e Francisco

• ACTA DA SESSÃP DE a2 DE JULHO DE 1903
Presidencia do -Si-. Dr. IMO Francisco de Paula e Silva

A 1 hora da arra° do MI 22 do julho do 1903. ronnidos n salão
do . Csntro Coinmercial do Rio de Janeiro; os membros da Sub-coms
missão- das classes 15, 16, -17 e 18 da Conarnis ao Revisora da../-';
Talara Aduaneira, o Sr. presidente declara aberta a sessão 4a-
o secretario procede á leitura da acta do. sessão anterior, que- élo
approvada sem d -baru..	 .

Achando-se ao sant, apenas donsSr3. Imporiadorna. reso1çt4-so:'
per nnaitimt lado, n.diar V,AIÇ tu das propostas recabidas, eaalls't

.tinuar o estudo da classe 15a,. o que se realiza effectiva.menta:
ficando terminado esse trabalho. Apresentam • emendas aos artigos

•



468, 470 o 478 os Srs. M. Nunes & Comp., Frederico Burrowss
Dr. Luiz José da Costa e Joaquim C. de Oliveira e Silva, e são
discutidas dessnvolvidamente. Attribuida a atue icia dos Srs. im
portadores ao accumulo de serviço para o vapor do dia seguinte, o
como as sahidas dos vaoores coincidem agora com as reuniões da
sub-commisia'o, accorda:se em transferir estas para as segundas-
feiras, a começaar pela primeira, que sor a realizada no dia 27, encar-
resegando-se o secret trio de avisar, por escripto, a todos os Srs.
membros da Sub-commissão.

O Sr. Wild pede em seguida que lhe seja confiada a exposição
apresentada pelo Centro Industrial do Fiação e Tecelagem do Algo-
dao, com a faculdade do mostral-a aos seus eollegas e poderem
assim estudar melhor as respectivas propostas. O Sr. presidente,
com a acquiescencia do todos, satisfez de prompto o pedido do
Sr. Wild.

• As 3 1/2 horas da tardo, o Sr. residente encerra a sessão, e
manda lavrar a presente.— J. F.	 Paula e Silva. — J. M. da
Cunha Vasco.	 .

Art. 446: Chatos, lenços, etc. (3o parte.)
Proposta dos mesmos sonhares. — Substituam se as palavras

- «de renda e pannos de mesa bordados—Ad-valorama — pelas se-
guintes: *bordados ou com rendas (60 u.-.) kilo 6$704.

Supprima-se a primeira parte da nota 49, conservando-se a dis
posição que determina:

Não se consideram bordados os lenços com simples inicial nos
cantos.

Não foi approvada por unanimidade.
Art. 449. Cintos, ligas e suspensorios lisos ou bordados —

kilo R$000.
Proposta dos mesmos senhores. —Equiparar a taxa deste artigo

á do a. 1.033, que estabelece a taxa de 7$ para os mesmos artigos
com borracha.»

Não foi approvada por unanimidade.
Proposta do Sr. Paiva Ferreira—elevando os direitos actuaes, do

8$, para 16$000.
Não fui approvada por unanimidade.
Art. 451.—Cobertores etc. (2a pire),
Proposta verbal dos Srs. Gusell Wild & Comp., polindo auomonto

de razão.
Não foi approva.da, tendo apenas a favor o voto dos proponentes.
Art. 459. Gravatas lisas ou bordadas. Proposta do Sr. A. Paiva

Ferreira:— Elevando os direitos em vigor, de 3$ para 10$000.
Não foi approvada por unanimidade.
Art. 464. Monteastes, camisinhas. etc.
Proposta dos Ss. M. Nuaes• & Comp. — Substitua-se polo se-

guinte— Mantel Ltes, gollas, boleros, applicações e outros onfoit
da mola, de rend i não especificado, kilo 25,$, do filó liso ou bordado
kilo 45$, (razão 6o

Não fui approvada por unanimidade.
• Art. 465. Moas, de fi escossia. não especific elas, ete.

Propos a dos Srs. fias inalava/ . & Comp.— Pedindo os SOfililltOS
abatimentos: meias de, tio de escossia, curtas, até 20 entali aros
—de 5$ para 3.a. - de mais do 20 contimetros de Po; p itu o$.
compradas. até 20 centimetros — dis 10$ para 5$ — do mais do 20
contanotros-o.de 20$ para 9$ —não espocitictalits,curtas, até 2C Oen ti-
metros— de 1$890 para 1$500— de mais de 21 neetimetroS— se 48
para 3..,5—compridas, a-é 20 contiinetros— do 3$ 00 para 250)—do
mais di 20 cansimetros—ole 6,S; para 56'. — Não foi approvada, tendo
apenas a favor o voto dos proponentes.

Art. 468. Ronda de algodão ou de algodão com mescla do lã ou
linho, etc.

Proposta dos Srs. M. Nunes &. Comp.
'
 para que a taxa srja Unia

só e a mesma para todas as rendas d Lsta mataria, sondo adopt ida
a taxa de 25$ por kilogrammo, conservada a razão official
de 50 'Vs.

Não foi approvada por unanimidade.
Art 469. Roupa feit 1. etc.
Propos s. dos rri3311108 senh 	 não al;erar a ris bico; ) ( I I)

artigo, conviria aceraseentar á. nota 54' O SO:Pi tre: 1'44 Vão
menos 3) /, Sobre Os dirozt estLtaii.1 is p ira o ardg 1 , 10 as
roupas feitas que não excederam as seguintes dania rfi :• • -",viiIS
para rapaz. alijo collsrinho não eXCedil 34 chn do comprou ait );
ceroulas até 90 c/m de compriinentu por 65 a'in de cintai- a ia -1
sive; collarinhos, até 31 elin, inoluSivo; punhos atas 21 o "iii, hiolto
sive.

Proposta dos Srs. Casimiro Lima, Arthur Fronelsol e Manual
Mesquita Cardoso. para que 03 direitos de calo. dutia de collarinho;
do algodão ou de linho sejam elevados de 3$60a para 	 ; e da; eii.da
duzia de pares de punhos, de 5$ para 7$200.

Submettilas successivamonte ii. votação, não foram approvadas
por unanimi kade.

Art. 470. Sucos simples, etc.
•Proposta dos Srs. Frederick Burrowos o Dr. Luiz Jú da eueta,

para que pe..morn os direitos dos tocidos re .pectivos, razão 01 .,f,
Approvada por unanimidade.
Antas do noinnar a votação do art. 472—Tecidos— o S.-. Wild,

pender oido o a leanta lo da hora. prop5o o a lianrtato p a pra-
xima reunião, o que foi approv ido. desig m Ln IJ l) 5.* . p ..33idJato o
dia de quinta-feira. 6 do eco-rente. a uma inira ala tatolo, p ira conti-
nu tção dos te Lbalhos. A's 3 1;2 horas Li i tarde o or. pi.asiients
ca to 'POR a sessão. no Inchn lo lavrar a p	 P. de Pauta
e Silva.—J. M. da Cunha Vasco.

ACTA. DA sEssa0 DE 3 DE AGOSTO DE 1903

Presidencia do Sr. Dr. Joao Francisco de Paula e Silva

A 1 1/2 hora da tarde do dia 3 do agosto de . 1903, reunidos, no
salão do Centro Commercial do Riu de Janeiro, os membros da
sub coirimissão das classes , 5, 16. 17 e 18 da Commissão Revisora
da Tarifit Aduaneira, o Sr. presidonto abre a sessão e o secretario
procade á leitura da acta da sessão anteasdente, que é . approvada
som debate. Lê em seguida uma proposta do Sr. Jaaues
director da Companhia de Fiação e Tecidas stagéense, para que
sejam substituidos os dizeres aetuaes do art. 473 poios seguintes—
Riscados lavrados ou de cordnv em relevo de listras ou de owire.:;
outra, em tudo identicl, d)s Srs. Blum & C aup.. ropresentaavao
da Companhia de Fiação o Tecidos Andorinhas; o uma do Sr. A.
Paiva Ferreira, pedindo o augmento de taxas do diversas artigos
das alasses 15, 16,' 17 o 18. Terminado o expediente. o Sr. presi-
dente declara que, tendo sido encerrada na sessão anterior a dis-
cussão da classe 15, vae proceder á votação das emendas apresen-
tadas.

Art. 436. Empasta, cardado ou folhas gommadas.
Proposta dos Srs. Arthur Duaote Pinto, José da Silva Araujo, José

Pereira Gomes de Oliveira e Francisco Borgos da Silva — direitos
kilo 1$ 407. razão (ir) o/.— De Sr. Dr. Luiz José da Costa — direitos
kilo 1s200.

Submettido a votos, primeiro—si devia sor conservada ou augmen-
tada a taxi, actual, votaram polo aumente os Srs. A. C. de Oli-
veira Torres, Dr. Carlos Ferreira de Almeida, br. Luiz José da
Costa, João Ferrar, J. M. da Cunha Vasco, Joaquim C. de Oliveira
o Silva, João de Deus Freitas. Frederick Burrowes, Cruz d'Olne &
Comp. e Dr. João Francisco do Paula e Silva, 10; e pela conser-
vação os Srs. Eugenio Mayer, Gsell Wildt & Comp., Oliveira Valia
& Comp., Hasenclover & Comp.. John Moore & Oliveira
Azevedo Ramos Comp. e R. Diethelm & Comp.. 7. Votadas em
seguida as duas propostas—de 1$800 e de 1$200—foi aprovada par
unanimidade a do 1$200.

Art. 437. Em fio, simples para tecelagem, crio branco, tinto. etc.
Proposta do Centro Industrial de Fiação e Teco-Inani de Algo-

dão, para que o valor official sejs do 1$700, 2000 o 2$500, raspo-
ativamente, e que a razão seja elevada a 40 % .

Fio cria — direitos $68 	 razão 40 % .
Fio branco— idem $300 — razão 40 %.
Fio tinto — idem 1$0)0 — razão 40 oa.
Pede a p davas o Sr. João Garcia de Almeida, aprosontando al-

gumas amostras de fio, que import s L em conicaes, para a sua indust,ia
de tecidos de malha e ped que seja conservada a taxa actual para
o fio impart .do nessas condiçõos. que, não polo .do sor utilizais) sem
maior despoza pela iodustria de tecelagem d3 panno. fica ainda
bastante mais caro polo SOG a3ondicionamonta esp3elal, que
mina tambom um auginento sensivel de frete. Responde-lho
Sr. Dr, Luiz José da Costa, combatendo um por ion os arguin3nt
apresentados, que julga em absoluto insubsarentes. Procedendo se
á votação, é approvada a. proopsta ala Centro Indastrial d3 Fiação O
Teaelagern do Algolão votan lo a fLvor os Srs. A. C. de Oliveira
Turres, Dr. Carias Farveira .de Almeida, De. Luiz José da Costa,
Eugenia Meyer. Gsell Wild; & Cama.. João Ferrar. J. 4. da Can h
Vasco„Io sopitin C. de Oliveira, e 5 Iva, João de Deus Freitas, Frio
derick Burrowes, Cruz d'Olne & Comp. e Dr. Joi.n Francisco do
Pauli o silva,	 ; e contra os SP.S. ()aveio) Valia & Comp.. John
Mouro & Comp., Oliveira Azevedo Barros & Comp., R. Die;helni
Comp., 4 ; e abstondo se de votar os Srs. liaooncleve.- & Co tip.

Art. 439. Ala ala	 boi is, pais L toras, barbieachos e obras s:L
melhantes.

Proposta dos Srs. I. Nunes & Comp. —Substit-ta-se polo seguint.s:
ge,7ôes, gr .g sts. franj t4, fitas, inignardies e otite . 5 requ feo som o
lhantes, kilo 8o0au—coin orla, bordados, ou com mescla de se .a,
kilo 10$400.

Não foi approvada por unanimidade.

ACTA DA SESSÃO DE O DE AGOSTO DE 19;.)3

Presideneia do Sr. Dr. JoaO Francisco de P:oilq e Sqva

No dia O do agosto do 1903, a 1 l,'2 hora da t traio, renbloo, no
salão do Centro Commercial do Rio do „Janeiro, os Srs, membros
da sia!, commissão das classm 15, 16, 17 e IS da Counnissão Re-
visara, da Tarifa Aduannira, iT)SCripLOS lia relat;:i.o do presença, o
Sr. prosidanta declara aberta a sessão e o secretario IAS a acta
di sassib antros(' moo qua .é appeuvadd SOM Prueúdu em
seguida á leitara do expediente constante da uma exp osição e pro-
posta dos Srs. Bergman, llowarick (4c. Comp., dos. Paula, rafe-
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rentes á classe 18' e uma dos Srs. Costa Pacheco & Comp.. pe-
dinda reales/siai th, taxaç do art. 562—'lassa 17', e do art. • 469 da
CItto.30 15%, á aqu.stlis tiram iteseitas.Rogistra-se que o art. 469 já
foi vota lo na sessão anterior.

O Sr. presidente annuncia que vai continuar a votação da classe
15', principiando pelo art. 472—Tecidos.

Propostas do Centro Industrial de Fiação e Tecelagem de Algodão.
«Art. 472.—Tecidos eras. •
Harmonizando os valores ofileittes e mantendo a . razãO actuai,

propomos:
CI. VI—VIU de mais de 49 grs. por m2—direitos-1$700 — razão

60%.
A melhoria do cambio e a compoSição especial dos pannos desti-

nados a concorrar com te nacionaes—pannus leves, de tio fino e pre-
paro adequado a realizar o duplo fim de apparentar melhor aspecto
o de pagar a menor sorama de direitos, facilitam a concurrencia que
está sentindo a industria nacional. como prova o facto. por demais
caracteristico. axe nplificado na ezpos.ção que antecede GA noas ta
propostas—a compra pelo Ministerio da Guerra de 37.290 metros
de p.anno de algodão erd estrangeiro.

Art. 472.—Tecidos brancos.
Pela tarifa de 20 de abril de 1896, do actual Presidente da Repte)

b/ica. Bana. Sr. Dr. Rodalgues Alves, lotes Pangos Pagavam
2:3400.

Nenhuma razãa especial justifica a redacção que soffreram
tarifa em vigor. E' de toda a justiça que se restabeleça a antiga
taxa, e propomos assim:

Cl. VI	 VIII de mais de 49 grs. por m2—diroitos-2$400,
rasão 80 0/0

Art. 472. Tecidos tintos em peça ou de fio tinto de uma ou mai.8
cores.

A exemplo do que estatua a tarifa actual, para os tecidos mis e
brancos, propomos que sejam reunidos em uma só taxa as classes
VI, VII e VIU com a redacção seguinte:

Ci VI — VIII de mais de 49 grs. por m2 — direitos — 2$400,
razão 60 s/..

Art. 472. Tecidos estampados.
Propomos que se restabeleçam os direitos da tarifa do Exm. Sr.

Do. Bernardino de Campos, de 17 de dezembro de 1897:
Cl—V—VII de mais de 40 grs. até 75 por m l — direitos 3$800

—razão 600/0.
Cl. — VIII de mais de 75 grs. por m2 — direitos 3$400 —

razão 60
Nada ha tambem que justifique as redacções da tarifa em

vigor; as condições de fabrico, longe de baratearem, onearaeem.
constantemente, e a coneurrencia estrangeira, além de ter aper-
feiçoado notavelmente os seus elementos de combato, continea a sar
auxiliada pela sensivol melhoria da taxa cambial.»

Cunha Vasco, terminada a leitura das propostas e das justificações
respectivas, desenvolve dep )18 alguns dos argumentos escriptos e
apresenta numerosas amostras de pannos estrangeiros especialmente
fabricados para concorrerem com similares nacionaes

Chama a attenção dos que realmente se interessam pelo tra-
balho nacional p tra o facto significativo do augmento consideravel
da importa ,..ão de tecidos no anno de 1902, compara io com o anuo

Quantidade Valor
1.248.715 4.222:955 000

145.037 302:14§ 000
2.052.700 8.406:754
1.953.951 7.949:90l000

5.400. 403 20.881:755$000

1902 Qaan Cidade Valor
Tecidos brancos 	 2.414.523 7.952:584000

si	 eras 	 19rl.690 420:261$000
»	 estampados 	 4.158.183 15.150:077$000
»	 tintos 	 3.589.706 14.109:361$000

•
10.379.102 38.233:184$00

Pede a palavra o Sr. Dama:akar e explica a sua ausancia, que
muito sente, nas reuniões da sub-commissão, pelo máo est ido dos seus

•olhos e acoimai° extramalinario de serviço na sua casa commerotal..
o procede i. leituea do um trahatho, era que historia miudamente
o loneo 03'11.10 que t3ve de fazer o as lutas que foi necessario sus-
tent ir n:i difilsil o !amorada ora tnizaçã da actual tarifa, que o
illustra Sr..imporsador. julga p.a- demais garantidora da industria
nacional do tecidos. Defende a classificação da mesma tarifa, que

aliás não é atacada por nenhum Sr. industrial, e conclue decla-
rando que se oppõe franca e absolutamente a qualquer augmento
do direitos. Subinettidas O. vot tção as propostas do Centro Indus-
trial de Fiação e Tecelagem de Algodão, votsram contra os
Srs. Eugenio Meyer & Corno., (ascii Wild & Comp., Oliveira
Valia & Comp., S Impai» Avelino & Comp., M. Nunes & Comp.,
Braullo Guidão & Comp., Danneeker, Caroli tt Comp., Ed. Ash-
worth & Comp., Hasenclever & Comp., John Moore & Comp.
Oliveira Azevedo Barros & Comp., R. Diethelm & Comp., Costj.
Pereira &. Comp., e Dr. João F. de Paula e Silva-14—e a favor
os Srs. A. C. de Oliveira Torres, Cruz d'Olne & Comp., Dr. Luiz
José da Costa, Dr. Carlos Ferreira de Almeida, Dr. Ildefonso C. A.
Dutra, João Forrar, J. M. da Cunha Vasco, Joaquim C. de Oliveira
e Silva, Dr. Jorge Street, Dr. Vieira Souto, Joao de Deus Freitas e
Frederick Burrowea-12.

Art. 473—Proposta dos Srs. Blum & Comp. e Companhia .de
Fiação e Tecidos Andorinhas, para que os dizeres do art. 473—
Riscados lavrados de listras ou de xadrez sej tm modificados assim —
Riscados lavradas ou de cordeio em relevo de listras ou de amdrez.

Votam a favor da alteração os Srs. A. C. de Oliveira Torres,
Cruz d'Olue & Comp., Dr. Carlos Ferreira de Almeida, Dr. Luiz
José da Costa, Dr. Ildefonso C. A. Dutra, João Fesrer, J. M. da
Cunha Vasco, Oliveira Valia & Comp., Joaquim C. de Oliveira
e Silva, Dr. Jorge Street, Dr. Vieira Souto, João de Deus Freitas,
Frederick Burrowes e J. F. de Paula e Silva-14--e contra os
Srs. Eug sato Meyer & CJM.p., Sampaio Avelino & Comp., M.
Nunca & Comp., Braulio Guidão & Comp., Danoecker, Caroli
& Coma

'
. Ed. Ashwurth & Comp., Hasenclever & Comp. John

Moore & Comp., Oliveira Azevedo Barros & Comp., R. DietheIm
& Comp., Casta Pereira & Comp., e Neli \VIM & Comp.-12.

Art. 474 —Propasta do Sr. inspector da Alfandega. H inOriO A.
Baptista Franco, para que os brins, cassinetas, etc, pesando mais
de 200 grammas por metro quadrado, paguem 4200. O Sr. presi-
dente declara, em nome do Sr. Bapsista Franco, que ha equivoco
no peso indicado na sua proposta—em vez de 200, deve ler-se
300 paramos.

No grande numero de amostras de tecidos nacionaes, de diversas
fabricas, esnecialrnente do Rio Grande do Sul, presentes á sub-com -
missão. verifica-se gim a maior parte é de paunos que toem mais
de 300 grammas — não ha um re• que não seja de pannos que pesem
mais de 200 grammas por metro quadrado.

Submettida á votação, não é approvada por unanimidade, vo-
tando todos pela conservação da taxa em vigor, sob proposta dos
Srs. Costa Pereira & Comp., 26 votos.

FiC011 assim prejudicada tambem a proposta do Centro Industrial
do Fiação o Tecelagem de Algodão, redigida nos termos se-
guintes:

a Art. 474. Brins, cassinetas, castores, etc.
Tratando-se de pannos semelhantes aos do •art. 472 —Teeidos

tintos — propomos que a taxa soja a mesma polida para o art. 472
que é afinal a da Tarifa do Exm. Sr. Dr. R oarigues Alves, de 20
de abril de 1890:

Brins, cassinetas, etc.—direitos 54400—razão 60 0/..
A divisão indicada pele Mastro inspector da Alfandeaa, Sr.

Baptista Franco, só póde ser attribuida a inadvertencia de occa-
sião. facilmente veritleavel ao mais ligeiro exame dos proluetos
correntes da industria nacional..

Os pannos a que S. Ex. quer franquear a entrada no IMMO mer-
cada, sob pretexto de que não se fabricam no paiz, são exactamente
os de maior producçã.o, talvez, na actualidade, e os que mais evidon-
ciam o empenho decidido da industria do tecidos do aperfeiçoar
constantemente os seus produtos.»

Artigo especial. —Proposta dos Srs. Frederick Burrowas . o Dr.
Luiz Josa da Casta, areando tua artigo especial para (tropa csm
taxa de 100 reis por kilo, razão 200/,,

Sujeita á votação, é approva ia, abstendo-se de votar. p r desco-
nhecerem o valor da mercadoria, os Srs. Dannasker, John Moare
& e Asmhxpvorth & Comp., R. Dietholm & comp. e mi.
voirori.auiVaileEtIco&

A's 3, 1/2 horas da tarde, o Sr. presidente, designando o dia 11.
do corrente para continuação dos trabalhos, encerra a E0.48ãO e
manda lavrar a possante. — .1. F. de Paula e	 — .1. 31. • da
Cunha Vasco.

trontibip,..)

Rectificação

CLASSE 12'

No 4s período do memorial de 22 de julho das Srs. Ribeiro Alves
& Comp., leia-se ... (e ainda mais, tendo agora novo imposto
em ouro para as obras do porto, que augmentará em mais de 7 sts
no total dos direitos a pagar) ... o não como foi publicado.

antecedente:
1901

Tecidos brancos 	
»	 ciais 	
»	 tan partos
»	 tintos 	



TOTAL

881:3623088

890000

688$240

150:817$520
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DELEGACIA FISCAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
D•moustraçao das rendas arrecadadas no me: de agosto findo, organizada de accordo com a circular n. 18, de 13 de

março de 1800. (Exercido de 1903—Lei n. 953, de 29 dezembro de 1902)

TITULOS DE RECEITA	 OURO
	

PAPEL TITULOS DE RECEITA	 OURO
	

PAPEL
	

TOTAL

179:199$611

179:199$611

204000
540$000

7414900

•••••

671:919$044

6:718$130
6:400$458

17:124$795

702:162$477

22:625$000

22:530$570

8:700$)00

45:371$460

217000

(30: 198$404

40$000

12:290$822

400$000

15:888$530

12 :713$280

1751;818
:475$000

2$295
452$800

1:593$611

868$240

141$800

••••nn

•••n•nn•

Ordinaria

Importago:

Direitos de importa-
ção para consumo.

Expediente dos gene-
ral livres de direi-
tos de consumo 	

Dito das capatazias 	
Armazenagem 	

Entrada, sahida e es-
tadia de navios:

Imposto de phardes 	
Dito de doeu 	

Addicionaes:

Taxa addicional de
10 •/* sobre o ex-
pediente dos gene-
ros livres de direi-
tos de importação,
pharbes e docas....

Interior:

Renda do Correio Ge-
ral 	

Dita da Imprensa Na-
cional e Diario
ciaI 	

Imposto do sello
Por verba 8:948$394
Adhe,sivo. 53:250$010

Renda do Laborato-
rio de Analyses...

Imposto de trans-
porte 	

Dito sobre o capital
das loterias 	

Dito sobre subsidios
vencimentos 	

• Dito sobre dividendos
das companhias 	

~os de terrenos de
marinha 	

Laudemios 	
Premios de depositos

publicos 	
Taxa judiciara 	
Dita de estatistica 	

Consumo:
Imposto do fumo:

Taxa.... 21:805$000
Registro 1:020$000

Dito de bebidas:
21:480$570

Registro 1:1004000

Dito de phospholcs:
Taxa.... 8:500$000
Registro	 200$000

Imposto de sal:

Taxa 	

Dito de calçado:
Taxa 	  8:087
Registro 	 	 140

Imposto de velas :
Taxa 	

Dito de peribmaria,s :
Taxa 	 ... 3:780$040
Registro....	 70$000

Dito de especialidades
nharmaceuticas:
Taxa . , 	  5:319$180
Registro 	 	 70$000

não de vinagre:
Taxa 	

Dito de conservas:
Taxa 	  12:089$175
Registro 	 	 12$000

Dito de cartas de jogar:
Taxa 	  2:245$000
Registro 	 	 20$000

Dito de chapAos:
Taxa 	 	 9:794100
Registro....	 20$000

Dito de bengalas :
Taxa 	 	 19$200
Registro, ...	 30$000

Dito de tecidos:
Taxa 	  .. 43:908$290
Registro	 	 580$000

Renda a classificar

Eadraordinaria

Montepio da Marinha....
Dito Militar 	
Dito dos empregados pu-

blico': 	
Indemnizaç'fies 	

Renda com applicação
especial:

Fundo de resgate:

Producto da cobrança da
divida acti-

va 	 	 199$300
Rendas even-

tua es percebi-
dasem papel:
Multas da co-
brança da di-
vida activa.	 3$150

Idem de expe-
diente d e
1 1/2a 5 °/o	 510$265

58:658$650

8:227$500

93$750

3:850$040

5:389$180

200$000

'12:084175

2:265$000

9:811$100

49$200

44:488$290 199:019$455

13:308$820

234162
4:974$176

2:012$762
8:808$603	 16:024$903

nnnnnnnnnnnnnn•

141$600



ITITULOS DE RECEITA
	 ourto •	 PAPEL

	
TOTAL

Fundo o amortiza-
ção dos emprestimos
internos:

Venda do generos e
de proprios nacio-
caos 	 ^^

44:799$909 15:114$253 59:$14$162

Dapositos .......
Despeza a annullar..

Movimentos de fun-
dos:

Supprimento recebi-
do do Thesouro Fe-
deral 	

Importancia recebida
do chefe do distriato
telegraphico 	

Idem da receita do

•

1.000:000$000

- • 49:277$823,

1.322:005$688
783:907$447

587$170

2:106:500$305

Multas (105°Jo
sobre direi-

tosrestituidos	 119$991
Idam por in-
fracção d e
leis e regu-
lamentos 	 793$303

Renda das Ca-
pitanias de
Portos 	  5:976$150

Dita da Prati-
cagam d a
barra 	  7:234500

Producto	 -
( 30 0/0 ) de
mercadorias
appreliendi-
das por con-
trabando 	 	 64$872

Expediente de
3°/a pelas ar-
r e matações
de generos 	 	 3$720 14:902$233

DIRECTORIA GERAL DOS 'CORREIOS

Por Portarias do 24 do corrente, foram
concedidas as seguintes licenças :

De 30 dias, ao praticante desta directoria
Eurico Pires Camargo ;

De 30 dias, para justificação do faltas, na
fôrma da lei, ao c art.>iro da agencia do Pe-
lotas Luiz Avila, de Azevedo.' 	 .

•—
Requerimento despachado

Aurelio Francisco Tavares, a Iminist?ador
dos Correios de Pe,-narnbuco, pedindo as ván-
tageils do art. 341 do reolamenta vigente,
visto ter sido chamado a esta Capital.— Re-
queira ao Sr. Ministro da Industria.

SEeq 0 „.JUDWARlA.

Cárte de Appellação
SESSIO PA CAMARA CIVIL EM 26 DE OUTUBRO

; DE 1903
Presidencia interina do Sr. desembargador

Guilherme Cintra Se retario,' o Sr. Dr.
Ecaristo Gonzaga.
Compareceram • os Srs. desembargadores

Tavares Bastos, Souza Pitan,4a, Salvador
Moniz e Lima Drummond.

JULGAMENTOS

Aggravos de peliça°

N. 1:971—Relator; o- Sr. desembargador
Souza Pitanga ; aggravante, Juyoncio Ca-
bral de Monezes ; .aggravado, o juizo.—De-
ram provimento ao aggravo para mandar
que o juiz a quo, 'reformando o ds)spacho
aggraVado, defira o pedido do aggravante,
contra o voto do Sr. desombargador Gui-
'turma Cintra.'

N. 1.944 (Embargos de declaracão)--Rela-
tor, o Sr. desembargador Salvador Moniz
embargante-avravante, D. Maria Alexan-
drina Machado Pereira Brazil, por si o como„
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TOTAL

Fundo de garantia:
montepio dos ser-
vidores do Estado. 149$238

Quota do 5 %, ouro, so-
bre todos os direitos do
importação para con-
sumo 	 44:799$909

3.155:927$366

Delegacia Fiscal do Thesouro Federal nci Estado do Rio Grandé do Sul, 30 de setembro de 	 1903. — O 21 escripturario, Augusto
Candido da Costa.	 -

Ministerio da Marinha
Por portaria do 26 do corrente foi nomea-

do, do conformidade com o regulamento an-
nexo ao decroto o. 3.234, do 17 dá março do
1899, Sisypho de Carqueih, Esmeris ptrá
exerce!. o cargo de e,afe.,rineiro naval de 2a
classe, pertencendo ao corpo do olliciaes infe-
riores da arrriada.

• —
Requeri2nmto d'spachado

. .	 1"),a 26 de outubr, de 1903
Daniel Rodrigues Lima. — Complete o

sello.

11fittisl(1ip da. Industria, Viação'
o Obras Publicas	 .

Directoria Geralda Contabilidade.	 .
Expediente de 2-1 de outubro de 1903

•Ao MinisteriO da Fazenda foram solicita-.(105.05 seguintes pagamentos:
De Frs. 229,80 ou 183$380 ao cambio de

708 réis por franco, a Alrreio Meyer. forno-
cimento á Estrada de FetTo Central do
13razil em agosto ultimo (aviso n. 2.797) ;

De 15.002-6-3 ou 301:222$901 ao cam.:
bio do 11 61/ The Drazilian Coal aimpany,
Limited. carvão Cirdiff fornecido á mesma,
em setembro ultimo (aviso o. 2.798).

tarec.r..,rti, Gr.] ae Obras a Viaçao

Requerimentos 'despachados
Dia 26 de outubro de 1903

Augusto Roberto Wallerstein Pacco., pe-
dindo por certidão as datas dos requerimori-
tos que dirigiu a este Ministerio desde 1892
a 1990.—Passe-se.

Egydio Martins & Borges, pedindo rastitui-
ção de caução feita para fornecimento á Es-
trada de Ferro Central do Brazil.—Já foram
attendidos,.por equidade, pela' directoria da
estrada.

tutora de seus filhos menores ; embargado:.
aggravado -.-- o Banco- Hypothecario do Brazil.
—Não tomaram conhecimouto dos embargos,
contra os' votos dos Srs. desembargadores
S "luza Pitan,ga o Guilherme Cintra. • • ,
, N; 1.931 (Embargo de declaração) —Re.'

lator, o Sr. desembargador Guilherme Cin-
tra, ; embargante-aggravanto, Frederico Fi-
gur ; embargada-aggravada, a Junta Com-
marcial desta Capital. Desprezaram os
embargos. unanimemente.

N. 1.976—Relator, o Sr. desembarga:1°r
G. Cintra ; aggra,vante, D. Maria Magda.-
lena de Seixas Riodades; aggravada, D. Ma-
ria da Gloria Alvares Pinto. —Negaram pro-
vimento ao aggre.vo. 	 ' •"•• -

N.- 1.980—Relator, o Sr. desembargador
T. Basto; aggravante, A Fazenda Munici-
pal; aggra,vado, Jacintho Ferreira de Mello.
—Negaram provimento ao agravo, unani-
memente.

N. 1.933—Relatar, o Sr. deSembargadór
T. Bastos ;.aggravante; D.- Doolinda Ribeiro
Mondes ; :aggravado, João de Souza Mondes,
L-Negaram provimento ao aggraVo, una-
nimemente.

N. 1.984 —Relator, o Sr. desemba:rgv.dor
Lima Driimmond ; aggraxante, Banco „da
Republica do Brazil ; , aggravado, Felicio
Lacerda Braga.—Deram pravinunto ao ag-,
gravo para mandar quo o juiz a quo, 'refor-
mando o despacho aggravado, rejeite in,
tintine os embar.;o3, unanimemente,

N. 1.992—Relator, o Sr. desembargador
G. Cintra; aggravantes, Soares de Carvalho
& Comp.; ag4ravalo, Mann!. Porto Juniv.
— Deram provimento ao aggravo para man-
dar que o juiz 'tt qao, reformando .o
pacho aggravado, denegue a a,ppellação in-
terposta a folhas.

N. 1.983—Relator, o Sr. desembargador
Salvador Munia; aggravante, Dr. João Se-
veriano da Fonseca Hermes; curador ad hoc
dos mendres filhos do Dr. José Mariano.
Carneiro I da Cunha ; aggrav kdo, José Tei-
xeira Marques. L—Deram provimento ao
giavo para mandar que o juiz a quo, refor

•



Humidade
relativa

09

PlitrNOMEN	 DIVERSOB
o.

r
o
o.

,

81 1.0 ' N'W 10 CK. KN
81 1.6 NW 1 .0 CK, KN
86 1.0 1.0 CK. KN Gottas'.
90 2.0 •	 N 1 .0 Forte.
80 2.5 SSE 1 .0 •	 C K.' K
94 3.3 SSE 1 .0 CK. N. KN
95 7.1 SSE 1.0 N Fina.
90 2 . 4 1 .0 KN. CK

•	 87:1. 2'G •	 ..... 1.6

Barometro
a 03

Tempera-
tura

centigrada

1 h m....	 758.1	 19.9	 14.0
4 h. m....	 757.3	 19.9	 14.0
7 h. ni..:.	 757.6	 20.0	 14.9

10 h. m....	 757.0 ,	 18.9	 14.6
1 h. t 	 	 754.6	 21.0	 14.8
4 h. t 	 	 755.7	 18.3	 14.8
7 h. t 	  757.1	 17.1	 13.8

10 tt. t 	 	 759.0	 16.9	 12.8

Quama. Tensão
do vapor

Médias 757.07 19.00 14.21
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mando o despacho ag,gravado, mande tomar
por termo a appellaçao interposta, contra os
votos dos Srs. desembargadores Salvador
Moniz, e Espinola, que inbtorveiu no julga-
mento por ser impedido o Sr. desembarga-
dor Lima Drummond. Nomeado relator
ad-hoc o Sr. desembargador T. Bastos.

N. 1.998-Relator, o Sr. desembargador
T. Bastos ; aggravante, o Banco da Bahia ;
aggravado, o Bancada Republica do Brazil.
-Negaram pravimonto ao aggra,vo, unani-
Mordente:

N. 1.946-Relator, o Sr. desembargador
G. . Cintra ; aggrava,nte, José de Oliveira
Santos; algravado, Trajano de Sampaio.-
Deram provimento ao aggravo para mandar
que o juiz a guo, reformando o,despacho ag-
g,ravado, julgue o autor carecedor do pedido,
contra o voto do Sc. desembargador Pi-
tanga.

N. • 1.982-Relator, o Sr. desembargador
T. Bastos ; aggravante, José Fernandes de
Faria Machado ; aggravado, Antonio Ferrei-
ra de Oliveira Amorlin.-Não tomaram co-
nhecimento do aggravo por não ,ser caso
desse recurso. Tomou parte no julgamento
o Sr. desembargador Espinola, por se.. iinpe-
dido o Sr. desembargador L. Drummond.

PASSAGENS

Appellações eiveis

Ns. 1.679, 2.799, 2.817 . e 2.741-Ao Sr. -
desembargador Guilherme Cintra.

Ns. 2.796 e 2.863-Ao Sr. desembargador
Souza Pitanga.

Ns. 2.649 e 2.808 - Ao desembargador
Salvador Moniz.

Appellações commerciaes

Ns. 2.885 e 2.816-Ao Sr. desembargador
Souza Pitanga.

N. 2.815-Ao Sr. desembargador Salvador
Moniz.
' N. 2.852 -- Ao Sr. desembargador Lima

Drummond.
Cal DIA

Appellações commereiaes

-Ns. 1.949e 2.687.
Appellaçdes eiveis,

,•-Ns. 2.643 e 2.808.
•...	

ACCORDÃOS 'PUBLICADOS

Ns. 2.500 e 2.695.
Aeçao rescisoria

N. 7.

NOTICIA RIO
Imprensa, Nacional - S. Ex. o

Sr. D. Leepoldo de Bu1h53s, Ministro da
Fazenda,visitou hontem a Imprensa Nacional
e Diarie Official, percorrendo todas as depen-
dencias do estabelecimento, examinando de-
tidamente cada officina, deixando apenas
de ir ao archivo n Aarirado, e soação
central.

S. Ex. mostrou-s satisfeito por tudo
quanto viu, tomou apontamentos sobre as
necessidades mais urgenteS de que carece
a Imprensa Nacional o notou qu3 as pro-
porções da elificio sã .o acanhadas para os
respectivos serviços .

S. Ex. prometteu cru outra visita com-
pietar o sou exame.

-
Tribunal de Contas- Ordens de

pagamento, sobre as quaes proferiu despa-
cho de registro, em '26 do corrente, o Sr.'
presidente deste tribunal :

Ministerio da Indasria,,' Viação e Ob,•as.	 .
Publicas :

Aviso n 2.724, de -19 do corrente, pa-
ga,mento do 600$ a Carlos Albert') Fernaud.es,
de alugueis do preito em que funceiona
sucursal de Botafago é relativos aos inezes
de julho e agosto ultimos.

-Ministeria da Justiça e Negocios Inte-
riores -Avisos :

, N. 2.832, de 14 do corrente, pagamento
do 4:4a4$227, a diversos, de fornecimentos
á Directoria Geral de Saude Publica e ao
Hospital Paula Candido

N. 2.759, de 8 do corrente, idem de
540$400, a diversos, do fornecimentos- ao
Museu Nacional, em setembro ultimo ;

N. 2.860, do 16 da corrente, 'idem de
2:854110, a diversos, icem co Institua) Na-
cional de Surdos. Mudos, em agosto ultimo.

Correio - to a. repartição expedira
laias pelos seguintes paquetes

Hoje:
Pelo Clyde, para Pernambuco, Te-

neriffe e Europa, via Lisboa, recebendo im-
pressos até ás 9 horas da mauhã, cartas para

o interior ata ás 0 1/2, ditas com portl du •
pio e para o exterior até ás Id.
• Pelo Com-mandante Alvim, para Cabo Frio,
Victoria, Carav011as. Bahia, Estancia., Ara-
cajú, Villa Nova, Ponodo o ala ,./eid,. rcece•
bondo impressos até ás 12. horas da Manhã,.
cartas para o interior até . ás 12 1/2 da tarde,
ditas com porto duplo até á - 1 e objectos para
registrar até ás 11.	 ;	 -
'Pelo intoretto, para Santos, recebendo

impressos até á; 1 hora . da tardo,. cartas
para o interior até á 1 1/2, ditas com porte
duplo até ás 2 e objectos para registrar até
ás 12 da 'manhã.

'Pelo Ni , heroy, para "Santos e Macau, roce -
bondo impressos até a,á 12 horas da manhã,
cartas para o interior atas 12 1/2 da tarde,
ditas com porte duplo até á 1 o objectos para
registrar até ás II da manhã. •
, Polo Pinto; para Cabo:Frióie. S. João da

Barra, recebendo impressos-até ás 9 horas da
manhã, cartas para o intmgor até ás 9 1/2 o
ditas •com porto duplo até ás 10.

. Pelo Nile, para Santos, Rio da Prata, Mat-
o Grosso e P ara,guay, receb . ndo impressos
até ás 9 horas da initalift•acartas para o inte-
rior até ás 9 1/2, ditaál qam •porte duplo e
para o exterior até áália,

-Amanhã :
Pelo Washington, para Santos, Rio 'da

-prata, Muutto Grosso e Paraguay. recebendo
improssus ata ás 11- horas da • Manha:, cartas
clara o interior até ás 11 1/2, ditas com parte •
tuplo a, té ás 12 e objectas para registrar até
ás 10.	 •

• •	 ••.	 ,
Pe,lo ,inzazonas, para Santos, recebendo.im-

pressos até ás 6 lucras da manhã, cartas para ,
o intorioraté as 7 1/2, ditas com porte duplo
até ás 8 e objectas para registrar até ás 6
da tarde de hoje. •

'Pelo Evandale, para . Nova Orlea,ns, rece-
bendo impressos até áS 5 horas da, manhã,
cartas par 1. o exterior até • ás 6 e objecto
para. rogistrar ata ás 5 da tarde de hoje.

Nota- - Saques para Portug ,1 e valos
ostaes para o interior, nos dias uteis, até

	

ás 2 1/2 horas da tarde. • 	 •
• - . Recebimento de encommendas para Por-
tugal, Açores e Madeira, nos rnesitos dias,
ás 8 horas da manha ás 5 da . tarde, até

lespera da partida dos Paquetes que se des-
tinarem a Lisboa, exceptuando os da Campa.
nie Mdssageries Maritirnes

' 
°entrega, tambem

taaorsdamesm os dias. ,das 10 da manha tla 2 da

Obaservatorio do Rio de ali:melro- . Boletim met ,eiotogi(o- Dia 24 de outubro de 15N?.

Temperatura : Maximo, ás 4 h. da tarde, 21 0 .3 ; minimo, ás 7 h. da manhã. 16/.9.
Evaporação em 24 horas, 1.4.- Ozone: ás 7 h. da m., O; ás 7h. da n.. 4.
Chuva ca,hida : ás 7 h. da manhã. gottas ; ás 7 h. da noite, 32/ m97.- Total em 24 horas, 32111/m97.
Horas de insolação : O h. 7 m. 12 s.
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Directoria de Meteorologia da Marinha - Repartição da Carta Maritima - Resumo meteorologia° e magno-
tico do dia 25 4P outubro de 190n ( domingo .
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20	 	 re . 3 1'• .1 11.62 84.3 sSE	 1 Muito bom - -	 2 - - - - _.
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RESULTADOS MAGNETICOS DA ESTAÇÃO CENTRAL
NÃO HOUVE OBSERVAÇÃO POR SER DOMINGO
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Obeervacõeii. meteorologleas aimultaaaeas
A. O h. m. de Greenwich ou 9h 07 a a. t. m. do Rio

Dia 26 de outubro de 1903
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Belém 	  ... 763.32 28.8 21.58 83 2 Quasi nublado Bom Nevoeiro temia SE Multo fraco Incerto 30.5 22 2 28 35
8. Luis 	 - - - Quasi nu ..lad. Bom -- 8 Fraco Bom - - -
Param) ba 	
For1a eia 	 73(.12 22 g 19.90 68.4 Meio nublado Clara -- SE Frac.) Muito bom 2?.0 23.1 28.05
N • tal 	 __ - - Q usei limpo Roo Nevoeiro tenue 4 Fresco Bera - -
Parabyba 	 - - Moio anulado Ameaç•doe 8 A-agem Muito bina - - -
Recife 	  764.68 28.6 19.30 76 2 Nublado Incerto Nevoeiro teima alto E Regular

.
Som t8 8 23.0	 *5 9)

Joasei,o 	 132.20 28 6 13.14 45 2 Qu• si Iii po Muito claro - 84 Frrsco I 37.2 24 O 30.80Maceió ..... 	 - - - -- II. tope Hem .4eveeira tentas alto Ne Regular Bom - - -
Lraoajg 	.... • 765.45 28.1 19.17 78.1 ~Si no blado Incerto Nevoeiro Venue baixo 8 Regalar Variava/ 21.8 21 8 25 30
8. Sacador 	 - - Nublado Ameaçador Nevoeiro NE Fraco	 *- Variaeoi - -
Onyabt 	  .... 772.24 25.4 22.53 93.0 Meiv nublado Claro SE )3afagem em 23 9 22.1 25.50
Victo oia 	 Nubiado Incerto Nevoeiro teme O Regular Encoberto -
Duro-Preto 	
Juiz de Fdra 	 770.73 15 O 8.84 61.0 Meio nublado 13 ' ia Nevcoira temia baixo 8 Muito fraco Bom 19.8 14.9 17.85
Capiial 	 7 9 84 20 5 14.43 Iià t Limpo Bom Nevoeiro bane baixo N Angelo 110t. 22.2 16 2 19 10
8. Paulo 	 e... 7698 154 8 711 68.2 Quitei nabludo Elcluert o - - E Duro Muito b - m 18.2 11 0 13.80
Santos 	 - - - Limpo 11	 oi •	 - - NE "afagam Variam' -Paranagua.. 	 - Limpo Claro -- 8W qutt	 fraco Bem -Ctirityba ..... 	 769 3i 13 2 8.4 75.0 Limpo Bom - E Aragem Bom 17.1 8.5 12 80
Florianoi . o.lis... 788.45 •7 5 10.48 70 5 Quitei limpo Bort •	 - - 4 Bafagem Muito bom 21 1 13 1 17 10
COrriento4 X	 746.10 45.0 7 87 58 O	 Limpo 1 --	 * 8 Fraco i 13 3 11.0 14.15
Daqui 	 780 &I 17 O 11. 48 80 0	 Quasi limpo Claro Coroa subir E Muito fraco 13 ia 16.5 12 O 14 25
Porto Al. gre 	 783.44 16.5 9.04 64.5 Limpo B na Nevoeiro tatue SSW Bafagem Bom 18.8 12 5 15 85
Rio Orando	 7,6.48 Md 1268 81.4 Q iasi limpo Muito bom -- ENE Aragem Muito bom 180 13.0 15.50
Cordoba E	 763 50 18.0 8.03 59.0 Quasi limpo 1 -- N Fraco 1 24.0 11.0 17 50
Rosario X... 	 785.50 8 O 7.24 90.1 (bani limpe 5 -- Dr era00 I 20 O 8 O 14 09
Meados& X 	 759.50 14.0 9.23 78 0 Quasi limpo 1 - - 8 Fraco 1 17.3 10.3 18 80
Buenos Atros X	 786 60 15.0 8.68 68.0 Quaiii limpo Bom -.- 1,4 Fraco Bom 18.0	 13.0 14 50

- 	
Nota - Na Capital o catado eld tempo 4 bom, porém instavel.
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Irra A-- caiei oh-veu e clriv •srou no co're' divranhã de hoje.
Em santos Choveu h ntem omite.
Em Curityba houve nevoeiro na manhã de hoje.

Az observaç5ei com este signal X são de hontem.
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ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda dos dias 1,a 24 de ou- '
_tufar° de 1903 	

Idem do dia 26:
Em papel 	  1446398955
Em oura 	  49 : 19982s7

5.108:8028045

Em igual período de 1902... 5.442 3548072

4.914:9328803

193:8398242
• ...

Renda dos dias 1 a 24 de'
outubro de 1903 	  . . .

,	 Total 	
E'ra igual penedo de 1902...

Difiereriaa para menos.......

1.393:311$13,

1.423:8528538
1`.481:615$889

57:7638351

EDITAES E AVISOS

[ataram.. 	
Consnini,

?ramo  •	 3:16050O
•aebidas 	 	 1:0893600
-"ateado 	  ' 1:463a000
Velas 	 	 2:5008000
*,erfamariaa.	 408000
Especialidades	

\ •pharmaceu-
r:091$000ticas

Vinagro 	 .	 4158200
Conservas 	 	 . 258000
Chapéos	 3:0353000
Bengalas 	 . 308000 ,
Regisii:a 	 	 '.- 50800e

__ ........_. .
Extraordlnaria. 	
Depesito 	
Renda com applicação Os-

pecial 	

Total 	

'è • 13:725$310

12:8818300

1:6793444
51)08000

1:1558343
--- --

30:5418430
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Directoria de Meteorologia
— Serviço Meteorologia° Nacional—Secção
Urbana—Resumo das observações correspon
dentes ao dia, 25 de outubro de 1903. ..

MARCAS fiEGLI'4,ADAS
7	 .

N.' .3.823

-Luiz Tavares dá Fonseca, esta- belecido
Santa Cruz coro fbria do . biscoitos, . vem
apresentar	 Junta Commercial a marca
acima collada, adoptada p ilo supplicante
para distinguir os biscoitos de sua fabrica-
ção, a qual consiste no seguinte : Um rotulo
em papel cor do rosa, tendo • no centro .uma
e,sphera e dentro delia urna cruz de Malta, e
por e baixo—Marca . Registrada. A referida
marca será usada nas caixas e . latas contendo
o dito producto, 'podendo variar em cimas e
diminsões. que convenham ao supplicante.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial *da Capital Federa!, ás 11 horas da
manhã de 27 do j a lho do 1903.-0 secretario,
Casar de Oliveira.

Registrada sob n. 3.823, por despacho da
Junta Cominercial,em,sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 68600 de sello por
estampilhas. Rio de Janeiro, 14 de setembro
de 1903. 0 secretario, Cesar de Oliveira.
Achava-se ao lado o carimbo da Junta Com-
marcial.

José Francisco' Jorge, estabelecido'nesta
praça á 'rua Coronel Pedro Alves n. a47 com
fabrica de cigarros, • vem ap'eSelita,r 3, marca
acima collada adoptada pelo supplicante
para distinguir os seus cigarros, a qual con-
sisto no seguinte: Um rotulo om papel bran-
co em forma de carteirinha . guarnecida de
traços pretos, lendo-se na parte superior a
palavra Perfume, o por baixo, numa pequena
fita, as palavras Cigarros Perfume, o em
sentido transversal vê-se um vidrinho com-
prido e sobre elle a palavra Jasmin, o por
baixo vê-se una escudo o s.,bre elle bem-se as
iniciaes dosupplicante J. F. J. Rio de Janeiro,'
e ainda por baixo lê-se—Ambreado. Na ou-
tra face é a mesma já, .registrada na sua
marca—Infantis. A referida marca será
uzada pelo requerente nos seus cigarros, in•-
tornando dentro de suas 'cadeirinhas os di-
tos vidros cheios de perfumes, podendo va-
riar em cores e dimensões si lhe convier; o
supplicanto apresentando .assim em tres
exemplares pede para ser registrada na fer-
ina da lei. Rio de Jan3iro, 5 do agosto de
1903. —José Francieo Jorge. •

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
moreia! ás 11 horas da manhã de Q do agos•
to de 1903:-0 .secretario, ,i'esar de Oliv,-ira.

Registrada sob a. 3.826 per despacho da
Junta Comrnercial em Sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 68600 por estampilhas.
Rio. 28. de setembro de 1903.—O secret
Cesar de Olivera. .(Ao lado se achava 'o gran-
de carimbo da Junta Cornmercial).

=r0

RENDAS . .n. was •

Célrto de it,;-bp, e& tavão,
1 Faço p • iblica que os julgamentos das ap-
pellações CiVe13 : n. 2.809, appellante o Con-
selho . do Tribunal Civil e- Criminal, appel-
lados José Coelho da Silva Bastos e sua
mulher ; n. 2.643, appella.ntes a condessa de
Tocantins o outros, appellados o Revm. ar-
cebispo Joaquim Arcoverdo e outros ; e com-
merciaes : n. 1 949, appellante Duarte Fer•
relva Martins, appellado o Banco da Re-
publica do Breia ; n. 2.687, appellantes és
syndicos da liqui ração forçada da Companhia
Oeste de Min is e outros, appolladoa Se-
bastião de Oliveira Dumas o outros ; terã6
togar na sessão da Camara Civil do 'dia, 29 do
corrente ou naá seguintes.	 : •

Secretaria da arte do Appellação, 26 de
outubro de 1903.-0 secretario, Evaristo da
Veiga Gonzaga.

i	 . •	
,

! Facilidade de- Medicina doEio de Janeiro

INSCRIPÇÃO PARA OS EXAMES DA 1 9- EpoCk
DO ANNo LECTIVO DE 1903,'

. De ordem do Sr. -Dr. director, se faz pu-
blico que a inscripção para inanias da I a

época do corrente ann lectivo estará aberta
nesta secretaria do 31 do corrente a '10 de
novembro proximo futuro, em que' será en-
cerrada ás 2 heras da tarde.

'Secretaria da Faculdade de Medicina do
Rio de Janeiro, 22 do outubro ,de 1903.—O
aeeretario, Dr. Eugenio de E. S. de Me-
nezes.

Escola Polytechnica

N. Z.S.SUr.;

Manoel Antonio de Oliveira, fabricante de
perfumarias, vem apresentar á Jiinta Com-
marcial a marca acima • collada, adoptada
pelo supplicante, para distinguir os seus
tonicos, a 'qual consiste no Seguinte:
rotulo em cinzento .de farina de um quadrila-
taro,. lendo-se na parte superior, dentro de
um meio arco.as palavras Petrolina Ram,ona,
o por. baixa lê-se Loçao Poderosa, para fazer
crescer. o &abono, • unico . preservativo' da
caspa; No . centro - vê-se" a • cabeça de urna

, mulher .com lindos cabanos, e por ba,ix.i diz:
—Selecta, para a hygieno diaria aa cabeça;
qualquer que faça , uso .deste precioso anti-
septico gosará ver seus cabanos immunes
das clneraas peculiares do couro : cabelludo,
—torna,reiu-sasedosos.A referida marca será
usada dos seus preparados para garantir a
sua propriedade na ferma da lei. Ria de Ja-
neiro, 3 do agosto do 1903. —Manoel Antonio
de Oliveira.	 n _

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial "da Capital Federal ás 11 horas da
manhã de 5 de agosto de 1903.-0 secretario,
Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 3.825, por despacho da
Junta Commercial. em Ressão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 68600 em tstampilhas.
Rio, 28 de setembro do 1903.-0 secret brio.
Casar "de Oliveira. .Ao lado achava-se o
grande' carimbo da Junta Commercial.

RECEBEDORIA Do ESTADO DE MINAS GERAES
NA CAPITAL FEDERAL

Renda arrecadada na dia 26
. outubro al 1903 	 	 32:9298137

Ide idem ns !Vas 1 a 26 	 	 695 001888a
Era igual período de =902	 472:676854

RECEBEDORIA DO ' RIO ' DE JA.NEIRO

lianiia do dia 26 de outubro de 1 9 ).'?'

De ordem do Sr. Dr. José de Saldanha da
Gama, director da Escola, faço publico'. para
conhecimento dos interessados, que, de ac-
'tordo coei as disposições do decreto ri. 4.988,
do 5 do outubro deste animo, achar-ee-hr.
aberta nesta Secretaria a inscripção para os
ex imas das diversas cadeiras e aulas dos
cursos desta escola, d.o 31 do outubro a 14 de
novembro proximo, devendo os requeri-
mentos para esse fina sor entregues na: So
cretaaia até o dia IQ do referido raez do no
vembro.

Os candidatos a exame deverãa juntar aos •
requerimentos documentos de haverem. pago
a t	 de 508900.
.0 prazo para recebimento de requeri-

mentos 6 improroaavel. -
Secretaria da Escola Polytechaica, 17 "de

outubro de 1903.— Souza _Ferreira.

Externato do Gymnasio
Nacional

EXAMES DE pREPARATORIOS

o
o

• 0 NIz

'De ordem do Sr. director faço publico,para •
conhecimento dos interessados, que desta
cle.t até 31 do corrente, ás 2 horas daatarde,
ru3ham-se abertas nesta . secret Jia as in-

mapções para exames de preparatoriiis.
Os requerimentos serão feitos pelos pro-

prios candidatos, que os acompanharão de
attestado de identidade de pessoa, passado

-
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efreetuara em uma das salas -do edificio da;
Iiiip.ensa: Nacional, nesta data fica marcado
o prazo de 60 dias para a respectiva in-
scripção.`

pelos paos ou tutores, ou por pessoa conhe-
cida, que confirme as allegações pessoaes dos
requerentes.	 -

Os candidatos deverão declarar nos roque-
riméntos o curso superior ou especial em que
pretenderem matricular-se.

Pela inscripção em cada maioria, será paga
a taxa de 5$500 em estampilhas.

Encerrada a inscripção, sob nenhum pre-
texto será quem quer que seja admittido
a ella. •

Secretaria do Externato do Gymnasio Na-
cional, 16 de outubro de 1903.-0 secretario,
Paulo Tavares.

Instituto Nacional de Musica
CONCURSO PARA. PENSIONISTA

De ordem do Sr. director, faço publico que
fica aberta, na secretaria deste Instituto, pelo
prazo de tres neezos, a coo ar desta data, a
inscripção ao concurso de canto, para premio
de`viagrem aos paizes essrangeiros.

•Para ser adrnittido ao concurso, provará
o candidato :

ser brazileiro nato e menor de trinta
annos de idade ;

2°, ter o primeiro premio de que trata o
art. 144 do remlainento.

•A insc •ipção será feita por moio de - re-
querimento ao director.
:Socretaria. ti In3titu to Nacional de Musica.

15 de agosto do 1903.— O secretario, Arthur
Tolentino da Costa.	 (•

Ministerio das Ftelações
Exteriores

Em nome do Sr. Ministro convido os can-
didatos aos los:ares de e insules e chancolleres
a inscreverem-s), mediante requerimento
instruido com certidão de idade. ato o dia
14 de outubro. para o exame de habilitação
que se effectuará nu dia 15 do mesmo mez, ás
10 horas da manhã, nesta Secretaria de Es-
tado.

0 exame de habilitação versará sobre ás
seguintes materi	 .	 -

a) conlieciment pratico das linguas mo-
dernas, ospecialme ite da ingleza e franceza.
devendo o candidato traduzir, escrever e
faltar correntemente esta ultima;

b) geographia, commercial em geral e chá-
rographia. do Brazil;

c) principios de direito das gentes,noticias
dos tratados o noções de direito publico bra-
sileiro;

d) legislação consular, aduaneira e fiscal;
e) direito commercial,.maritirrio e cam-

bial;
f) noções dos direitos de familia e suecos-

sõe,s e registro civil;
g) noções de jurisprudencia euromatica ou

notarial;
h) redacção official.
Secretaria de' Estado das Relações Exte-

riores, 30 de setembro de 1903.-0 director-
geral, J. T. do Amaral.

• 'Meg:touro Federal,	 .
CONCURSO DE SEGUNDA ENTRANCIA PARA. •

EMPREGOS DE FAZENDA

De ordem da commissão fiscalizadora, faço
publico, nos termos do art. 7° do decreto
n..1.651, do 13 de janeiro de 1894, que,
tendo o Sr. Misastro da Fazenda, por por-
taria n. 184, de 9 do corrente mez, mandado
abrir concurso, nesta Capital, para o provi-'
mento de togares de segunda entrancia das
repartições de Fazenda, concurso que se

Os Srs. candidatos deverão apresentar á
cornmissao fiscalizadora certidão das notas
que tiveram no ponto de sua ;repartição o
attestadó do Competente chefe sobre a Sua
aptidão para o serviço publico.

' As inaterias do concurso são: legislação de
faSenda, e' pratica do repartição.

O exame se fará de accosdo com as dispo-
Sições'applicaveis da circular n. '40,de 28 de
junho do 1890, o questionario publicado pelo
Thesouro Federal a 2 do setembró do mesmo
anno.

As petições convenientemonto documen-
ta sas na férula acima deverão ser entre sues,
dentro do prazo marcado, ao abaixo a,ssigna-
do, na Diroctoria do Contencioso do Thesouro
Federal.
" Rio de Janeiro, 10 do outubro de 1903.-6
secretario, José Carlos Perera de Azevedo.

Oirectoria das Rendias IPti-
'blicas do Thesou.ro Federal

SUBSTITUIÇÃO DE ESTAMPILHAS

Do ordem do Sr. director das Rendas Pu-
blicas, em commisisão na Casa d Moeda,f
public que. em virtude da resolução tomada
nesta data pelo Sr. :Ministro da Fazenda
fica prorogado por mais cinco (5) di ts o prazo
para a substitução das estampilhas dos va-
lores de $300, $100, $500, 1$, 2$, 3$, 4$, 5$,
10$, 15$ o 20$, actualmente em cirsulação
pelas do novo padrão que . acabam de sor fa-
bricadas na Casa da Moeda. A troca será
effsctuada na Recebedoria .desta Capital.

Casa da M orla, 22 de outubro de 1903. —
Benedicts Flyppolito de Oliveira Junior, 1° es-

pturario do Thesouro Federal, em com-
missão na Casa de Moeda.	 •(•

De' ordem do Sr. Dr. director interino,
faço _publico, para conhecimento dos inte-
ressados;que, de aceordo com o art. 9° do
regulamento an nexo ao decreto e. 2.792, do
11 do janeiro de 1898, esta repartição está
procedendo ao recebimento das -declarações
dos contribuintes do 'imposto de indu-trias
e profissões, para a confecção do respectivo
lançamento relativo ao anno proxirno vin-
douro, dovendo os interessados apresentar
as su is conectas até 31 de dezembro do cor-
rente anuo, sob pena de multa de v,dor
igual á quota de um semestre do imposto,
não excedendo de 200$000.	 '	 •

Ousrosirn, declaro que, no caso de ter
havido, com relação aos collectandos, mu-
dança do local em que seja a industria ou
profissão exercia 1, ou transferencia de firma,
deverão os mesmos mencionar na collecta
essa circumstancia,, que será comprovada
.com os documentos necessarios, que jun-
tarão á respectiva collecta, onde devem
moncionax tambem o primitivo local do onde
se, tiverem mudado.
•"Receboderia, 2 de outubro de 1903. —

O sub-director, Pereira da Cruz.	 (•

• Tendo sido hoje exonerado, a pedido,do le-
gar de despachante desta repartição o Sr.
Francisco de Paula Almeida, convidam-se os
interessados a apresentar, no prazo de tres
niezes, a contar da data da publicação deste
edital, as reclamações que porventura te-
nham contra o mesmo despachante.

Recebedoria do Rio de Janeiro, 18 do agosto
do 1903.-0 sub-director, Pereira Cruz. (•

Oruz.

De ordem do Sr. director desta Recebe-
doria, se convida Pinto & Irmão para alie-
•garem, no prazo do 15 dias, sob pena de
revelia, o que julgarem de direito para sua
defesa de um auto de infracção do regula-
monto dos impostos de consumo, lavrado
contra os mesmos pelo agente fiscal-Homem-
bom Justo Cavalcanti.

Recebedoria do Rio do Janeiro, 22 de ou-
tubro de 1903. — O sub-director, 'Pereira
da Cruz.	 •)

Tendo fallocido o despa,chante desta repar-
tição Angelo Bittencourt, de ordem do Sr.
director interino, convido os interessados
para. apresentarem, no prazo do tres mozes,
as reclamações que contra • o mesmo ti-
verem.

Recebedoria do Rio de Janeiro, 10 de se-
tembro do 1903. — O sub-director Pereira

Alfandega do Rio de Janeiro
EDITAL COM O PRAZO DE 30 DIAS

Pela inspectoria desta Alfandoga se faz pu-
blico que, achando-se as mercadorias conti-
das nos volumes abaixo 'mencionados no s
caso de serem arrematadas para consumo, os
seus donos ou consignatarios deverão despa-
chal-as e retiral-as no prazo de 30 dias, sob
pena de, findo este, serem vendidas por sua

' Recebedoria do Rio de
• Janeiro

(.

Recebedoria do Rio
• de Janeiro

De ordem do Sr. Dr. • director interino
desta repartição, se faz publico, para conhe- - •
cimento dos interessados, que, de _conformi-
dade com o disposto no n. 2 do art. 25 do
regulamento n. 2.792, de 11' de janeiro de
de 1898, esta recebedoria procederá, duran-
te o ma do novembro proxiino, á cobrança,
á bocca de cofre .do imposto do industrias e
profissões relativo ao 20 semestre do corren-
te anno; incorrendo na multa de 10 % sobre
o mesmo imposto o contribuinte que o não
satisfizer no prazo acima indicado.

Recebe ,oria do Rio de Janeiro, 26 de ou-.
tubro de 1903.-0 sub-director, Pereira
Cruz.	 •	 •	 (••

Caixa de Amortização
Da ordem do Sr. inspector faço publico que,

tendo se extraviado o titulo representativo
da apolice da divida publica, ernprestimo ge-
r Il. do valor nominal do 1:000$. -juro annual
de 5 0/s (ant.° 6 ./s) e n. 130. 907 da 4s serie,
emi tida em 1860 e pertencerite a João Gone-
roso to Almeida e Sil vavae l,ser expedido novo
t:tulo si, dentro do prazo legal, não houver
reelarna.çã.o ern con tr rio.

Caixa do' Amortização, 26 de outubro de
1903.-0 4° escripturario, Emilio da Silva-
Guimarães.

De ordem do Sr • inspector, -faço' publico .
que, tendo se extraviado - os titulos rola-
tiVos • ás sete apolices da divida publica,
oneprestimo geral. do valor nominal de
1:000$,juro annu ii de 5 o/. (ant.° 6 o/.) patiel;

,ns.127.034 a 127.037 emittidas em 1868,
143.237 a 143.239, emittidas em 1869,' todas
da 4° serio o pertencentes a- Antonio 'Joa.-
quine de Carvalho Pesssanha, serão expe-
des novos titulos si , dentro do prazo, legai;
não houver reclamação em contrario,'

Caixa da Amortização. • 26 de outubro de
1903.-0 4° escripturario, Emiti° dá- Silvo
Guimaraes.	 •	 (- •'

r-,
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março de 1903. •
Armazém n. 16L-A1,VS: 1 caixa, vinda no

vapor inglez Danube, consignada a Sloper
Irmãos, descarregada em março de 1903.

BBC: 1 dita, vinda da merma procedencia
e vapor.

Idem: I dita n. 349. •
MEC: 1 consignado a Maciel Fer•

reir t. Estes volumes vieram do Liverpool no
vapor inglez Victoria: descarregados em mar-
ço dá 1903.
• Armazem n. 12—BBC:2 caixas ns. 181
o 188, consignadas a Braz Brando • & Comp.

S 659 S: 1 dita n. 1.728.
A-900—S: 1 dita n. 101, consignada a

Rodolpho Telhaux.
83: 6 ditas'ns. 14.883/88,, consignadas a

C. M. Ferraz.
R,F: 1 dita n. 1903, consignada a J. P.

Rath, vindas de Hamburgo no vapor aliena°
Hespania, descarregadas era março de 1903.

111-. 1 barrica n. 3.
SC: 1 caixa consignadd a S. Gidd.
BBC: 2 ditas ns.• 360/361," consignadas a

Braz Brando & Comp.
Casa Doc.: 1 dita n. 1.827. Estes volumes

vieram de Bordéos no vapor francez Chile,
descarrezados em março de 1903,

RGC: 1 barril, vindo do Bremen no vapor
allemão Haiti, consignado a Rabello Guima-
roam & Comp., descarregado amo 4 do março
de 1903.

JFS: 1 pipa. •

Idem: 2 barris em aduellas, vindos do Porto
no navio allemão Roland; descarregados oin
2 do dezembro de 1901.

Alfandega do Rio de Janeiro, 26 de outu-
bro de 1903.—Pelo inspector,Francisco .ra-
noeb Fernandes, ajudante.

Ceilianó Mamado: 2 ditas.
T WS: 1 * dita .
Ii Clarkson: 1 dita.
Eduardo • Viatorino: 1 caixa, vinda de

Southampton do vapor frigiu Danube.	 .
Sem marea.1 amarrado de ferro.
Idom: 2 volumes de madeira, vindos do

Rio da Prata no vapor nacional Porto
Alegre.

MP: 1 encapado, vindo de Valparaiso, no
vapor iriglez Oropeza.

AHB: 1 caixa, vinda do Havre no navio
Corrientes.

Todos estes volumes descarregados ; em
março de 1903.

Arrumem n. 9 —A: 1 caixa vinda de San-
tos no vapor Carolina.

A. Elenault: 1 dita, vinda do Havre em
vapor francez.

C: 11 ditas ns. 223/232 e 194 consignadas
a Walter Bros & Comp., vindas de Liver-
pool- no vapor inglez Ifogarth.

BBC: 2 ditas ns 1 e 2, consignadas a Braz
Brondo & Comp.	 -	 ,

1 dita sem numero, vinda da mesma pro-
cadencia e vapor.

MN—R : 2 ditas os. 3 a4, vindas de"Li-
verpool no vapor inglez Canova.

PJC: 2 ditas os. 1 e 2, vindas de ,Nova-
York no vapor inglez Byron, , consignadas a
P. J. Christop.	 .

AVC—W: 1 dita n. 15.640, consignada a
Araujo Veiga.

TP: 19 ditas, consignadas a C, Podrosa.
vindas do [lavro no vapor francaz Corrientes,
Todas estes volurnos descarregados mai março
de 1903.

Armazem n. 10— ASC: 1 caixa n. 7.977.
ANIL: 2 ditasá ns. 6.875 e 6.876.
AV: 4 ditas ns. 57/60, consignadas a Hen-

rique Viaira..
CNIE: 1 dita n. 105.
Idem : 1 angra talo n. 106. 	 •
CC: 1 caix n. 937 , consignada a Costa

Gaspar & Comp.
HR: 1 dita consignada a Heorique Riboi -o.
RN1: 2 ditas os. 100/1, consigadns a Ray-

na.ld &.• Comp, vindas de Hamburgo no va-
por allemão Cordoba, , descarregadas era

'conta, nos termos do tit. 5°, cap. 5° da Con-
solidaçao das Leis das Alfa.ndegas, sem que
lhes fique direito de allegar contra os errei-

• tos desta venda.
Armazem n. 1-111E—AOT: 3 caixas nu-

meros 28.690, 28.691 e 28.770, vindas de
Hamburgo no vapor adenaão

'	 '	 •	 •
..11‘1C: 1 dita n 105, vinda de Liverpool

• no vapor inglez Orellana, cónsignada a.Mo
Paca & Comp.

CCC: 3 ditas ns. 6.331, 6.333 e 6.336.
VI3C: 1 dita n. 8.259, consignada a • Vil-

las Boas Sc • Comp.	 •	 -
13, BC: 1 dita n. 860, consignada a Braz

Brando & Comp.
CCC: 3 ditas ns. 6.332, 6.334 'e 6.335.

s VBC: 3 ditas'ns: 8.226, 8.260 a '8:261,
Consingadas a Villas Boas.
"FLJ: '1 fardo n. 23, consignado a Francis-
co Lopes & Comp., vindo do Havre no vapor
rrancaz Les Arpes.

•DC—CFB: 25 caixas, vindas de Liverpool,
no Vapor Santes.

Idem: 1 dita, vinda no Vapor ingloz Sar-
mento, consignadas a C. B. Trou. :--- Todos
estes volumes descarregados em março :
1903;

Armazem n. 3— LC; 1 caixa n. 830, con-
signada a 'Ladmmert & Comp., vinda de
Hamburgo no vapor allemão Print Walde--
Mar	 '

•

•

AC—VBC: 2 ditas ns. 7.222 e 7.223, con-
signadas a Villas Boas & Comp., vindas da
mesma procedoncia e vapor.

E. de A: 3 engradados os. 426, 433 e 413,
c' onaignados a Meyer & Comp.

Guarany: 1 caixa n. 1.130, consignada a
M. M. Bittencourt, vinda de Hamburgo em
Março de 1903. -

BBC: 1 dita n. 5.673, consignada a B.-az
Brando &, Comp.

Ferreira: 100 ditas consignadas a M. A.
Rolz Ferreira.

JCC: 1 dita n. 12.516/1.
Guarany : 1 dita n. 1.183, consignada a

Bittoncourt.
E. de A :17 ditas ns. 401, 403, 407/409,

411. 412, 414, 419, 427/425, 417 e 415.
Idem : 5 engradados as. 429, 431, 434,

435 e 437.
-Idem: 5 ditos ns. 427, 428, 430,430 e

438:
Guarany : 2 caixas as, 1.175 a 1.176 con-

signadas a	 Bittencourt.
SSA : 1 dita n.650.
E. do A: 7 ditas os. 401/403, 406, 410,

416 á 418, consignadas a Mayer & Comp.
: 1 dita.

Guarany : 1 dita n. 1.181, consignada a
Bittencourt.

E. do A: 1 engradado consignado a
Meyer & Comp., descarregadoS em abril
do 1903. Todos estes volumes vindos de
Hamburgo no vapor alternado Rosario.

Armazena n. 4—A—S--150 — C: 3 fardos
as. 8/10, vindos de Bremen no vapor al-
lemão. Achen, descarregados em 2 de março
de 1903.

-Armazem n. 8— H: 7 caixas os. 511 57.
consignadas a A. Penna & Comp.

MM Vellisch: 6 garrafões consignados a
Wellisch & Comp..

V & Comp.: 1 caixa n. 4.917, consignada a
Varetta & Conap., vinda. de Bordéos no
vapor francez Magelian, dercarregada em
março de 1903.

Armazein n. 6—Freire: 1 barril de quinto,
viado do Porto no navio partuguez Relia
Fornzoza.

ERF: 2 ditos,vindos de Hamburgo no navio
Prince Valdenzar.

CTC: 1 dito,da mesma procedencia o vapor.
NP: 1 caixa, vinda do Rio da Prata no

navio aacional Santos.	 •
Sem nome: 1 mala, vinda de Genova no

vapor italiano Cittd de Genova.
Christino A. Oliveira: 1 cadeira.

Alrandega do Ii1 de Janeiro
• EDITAL DE PRAÇA N. 60

Pela Inspectoria da Alfa.ndega do Rio de
Janeiro se faz publico que,a porta dos trapi-
ches ábaixo,no dia 7 do novembrb de 1903, ao
meio-dia, se hão de arrematar, livres de
direitos e no estado em que se acharem, as
mercadorias seguintes:

• ARMAZEM N. 1

Lote n. 1.
FCC: 1 caixa n. 161, contendo 4 poças de

fustão de algodão • de mais de 40 até 100
grammas, pesando 15 kilos e 700 grammas;
vinda de Liverpool no vapor inglez Orellana,
descarregada em 3 de setembro de 1902.

Lote n. 2
PI (ern um qua Iram:mio): 5 barricas ns. 1/5,

contendo café em grão, torrado, pesando 190
kilos ; vindas do Liverpool no vapor inglez
Rossetti, descarregadas orn 18 de dezembro
de 1902.

Idem: 5 caixas ns. 6/10, contando café
torrado, em pó, pesando liquido se n as latas
210 kdos; vindas da mesma prucedencia,
vapor o descarga.

Lote n. 3
A —1 caixa n. 6, contendo colla liquida,

pesando 50 kilos.	 •
Idem: 1 dita n. 7, contendo colla liquida,

pes taid, 30 kilus; perfumaria, pesando bruto
nos cartões 20 kilos. 	 •

Idem: 3 ditas os. 1, 2 a 8, conted lo ben-
zina, posando liquido 92 kilos; vindas no va-
por aliem te Auchoi,desearrogadãs em agosto
de 1902.

Lote n. 4
RS&C: 1 caixa n. 1, contendo guardana- •

pos e tacido de algodao branco adamascado
de mais de 100 grainmas por me ,ro qua-
dr Ao, 'Desandá liquido 72.800 grammas; vin-
da de Genova no vapor italiano Ré Umberto,
descarregado. em 19 de julho de 1932. (Depo-
sitada no armazoin n. 8.)
• ARMAÚNI N. 6
• Lote n. 5

LB: 1 barril n. 23, encapado, contento
vinagre cominam, pesandn siquido 65 kilos
vindo de GORQVa no vapor itallIno Alacritct,
descarregado em 17 de janeiro de 1903. 	 .

Lote n.
II: 1 caixa n. 1,372, cantando amostras

em retalhos, pesando liquido 13 kilos.
Idem: 1 dita n. 1.373, idem, pesando li-

quido 10.500 gradornas; vindas de Rosario
no v tpor nacional Santos, descarregadas em
23 do janeiro do 1903.

• Lote n. 7
NZC: 1 caixa n. 736. contendo vermuth

engarraf do, pesando bruto 20 kilos; vinda
do Buenos tires no vapor francez Aguitaine,
descarregada em 9 de janeiro de 1903.

Lote n. 8
: I encapado n. 776, Contendo 3 traves-

seiros e 1 colchão, usados ; vindo de Genova
no vapor italiano Citta di Genova, dosear-
rego.do em 9 de janeiro de 1903.

Lote n. 9
Som marca: 1 cama de lona, usada ; vinda

do Rio da Prata no vapor francez Agu taine,
descarregada eia 7 de janeiro de 1903.

Lote n. 10
• Francisco Ferreira Assumpção : 1 caixa,

contendo um barril de quinto comvinho com-
mun até 14 0 , pesando bruto 90 kilos ; vinda
de Hamburgo no vapor allemão P7ins Eitel
Friedrich, descarregada em 13 de janeiro
de 1903.

• Lote n. 11 '
EEIC: 1 caixa, contendo 48 relogios de pa-

rede com caixas, até 65 centimetros; vinda
de Buenos Aires no vapor nacional Po to- .
Alegre, descarrogada em 28 de janeiro de
19d3.



.	 ,
Estrada de Perro Central ao

Elrazil	 .
•

CONCURRENCIA PARA ARRENDAMENT O DO COM-,

PARTIMENTO NA ESTAÇÃQ • CFNTRAL DESTI-
NADO AO ESTABELECIMENTO Dá ,UM

QU/M • RESTAURANTá	 :

De ordem da directoria faço público :que,
ás 12 horas do dia 3 do proximo mez de no-
vembro, ,nesta secretaria, serão recebidas
.propostas para arrendamento do comparti-
mento n•a Estação Central, destinado ao
estabelecimento do um botequim-restaurante.
do aceirdo comas bases para o contra:to, á
disposição dos interessados nesta secretaria,
para s rem examinadas. • 	 ,	 ' „

A concurrencia vers Irá sobre o preço • do
arren lamento dos generns de que trata a
condição 6a das bases e sobre a idoneidade
do proponente e do fiador.
• Os concorrentes deverão comparecer nesta
secreAria, no dia e hora acima indicados,
com as propostas fechadas, devidamente sel-
ladas; datadas, assignadas, com indicação de
suas residencias, indicado tarobom .qual o
fiador que offerecem- para • a execução- ,:do
contracto, e deverão exibir, em; separade,
no acto da entregada proposta, o recibo ' da
caução de 2:000$, previ.rnente feita na the-
souraria desta estrada,' para garantir a as-
signatora dó Contracto. 	 • -

-" Secretaria da Estrada de Ferro' dentral.'do
Brazil, 3 de agosto 'de 1903. -	O secretario,
Manuel •Fernandes Figit`ei0:	 '	 (.•
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acompanhadas- das resprctivas amostras e
especificadõs nas •rela'çoes IrOpressas, ' sob
ns. 1 a : 6, : que os concorrentes devem vir
examinar na secretaria desta repartição,
praça da Republica 103, onde serão apre-
sentadas aos proponentes as especificações
para esse fornecimentee condições do con-
tracto.

N. 1—Objectos de-escriptorio, desenho,
etc.

N. 2—Ferragens e artigos diversos.
N. :3—Ferro e outros metaes, ferramentas,

ferragens e artigos semelhantes.
• N. 4 -Tintas, drogas e : a,rtigos seme-
lhantes para pinturas.
: N. 5 — Material de construcção; madei-
ras, cal, tijolos, etc. ,	 • •

N. 6— Material metano° para oananis,-
ção de agua.
. As 'propostas deverão ser ,estampilhadas,

datadas e assignadaS, sendo 'Oellas' especifi-
cados sem rasuras, sem emendas, sem aceres-
cimos e por extenso, os preços de cada um
dos artigos.	 :	 •

Os proponentes deverão : apresentar do-
cumento com que' provem estar quites Com
a Fazenda Mulnei :quanto ao pagamento
do irripose de . alvarás • de licença, para o
exercicio do negocio, -profissão e industria.

Todas as propost s apreseritadas no dia
e hora acima mencionad.os serão aber-
tas, numeradas, -rubricadas e lidas na
presença dos concorrentes e nenhuma' será
recebida Ou .retirada depois de aberto o con-
curso.	 •

Cada proponente depositará, aaréviamen;-
te, no Thesouro Fader 1, Mediante guia es-
podida por esta repartição,' a' quantia do
204, para garantia da assignatura o exe-
cução do contracto.	 :	 *

Fica entendido que o proponente 'prefe-
rido para o fornecimento de qualquer 'artigo,
recusando-se a assignar o contracto dentro
do prazo d cinco dias, a contar da data, do
avie que por esta repartição lhe for diri-
gido, perderá o direito á caução.	 '

Secretaria da Inspecção Geral das Obras
Publicas da Capit Federal, . 23 de outubro
da 19(.13.— , F. .T. da fonseca Braga, secre-
tario.

	

Lote n. 12	 '

„ Sem marca: 1 caixa, contendo banha do
porco em Latas, pesando 52 ; -kilos; vinda de
Buenos Aires no vaportnaciorial Porto-Alegre,
descarregada em 2840 janeiro de 1903.

Lote n.13.
Sem marca: 1 cesta,contendo roupa e obje-

ctos de uso; vinda de Nova-York no vapor
inglez Coleridge, descarregada em 17 de
janeiro de 1903.	 .	 ,

• "	 '• • Lote n: 14	 •	 •

P 8: C: '1 caixa asia ; vinda de Pernam-
buco no ,.vap nacional Itanema, descaree-
Sada em i7 de . janeir o de 1903." •

Sem marca: 2 amarrados, contendo col-
chões e travesseiros usados ; vindos de Ham-
burgo no vapor. allemã,o Prinz Eitel Friectrich,
descarregados em 13 de janeiro de 1903.

,	 Lote ,n. 15
I	 '

45 chapeos de feltro, simples, pertencentes
á bagagem e Corderette Saverio, passageiro
do vapor italiano Minas.

• -AVISO

No dia do leilão, os objectos que terem de
ser aer,imatados, o:1 suas amostras, estarão á
disposição dos Srs. preteidentes que. qui-
zerem examinai-os, bastando para isso diri-
crr,,- m-se antes do leilão ao fiel do armaiam.te •

Lavrado o termo de arrematação, encre-
frará o arrematante ao escrivão da praça o
sigdal . do 20 o/.. em dinheiro, roceb•rnio
deste uru conhecimento extraindo -de talão
igualmente por océasião: do pagamento dos
despichos de arrematação, entrará com
25 0/6-em ouro, calculados sobre a quantia:
equivalente aos direitos de consumo a 'que
estiVerein sujeitas as mercadorias e : que pu-
derem caber dentro do limite da arremata-
ção; e mais 1,5 °/ em ouro sobre .' o pro -
dueto -da arrematação. •

Alfandega do Rio de Janeiro, 15 -de outu-,
bro de 1903.---Pelo inspector, Francisco Ma-
noel Fernandes, ajudante.

-•
Laboratorio Chimico 'P'bar-

maceutico Militar •
A commissão de compras deste laborato-

rio receberá, até o dia 28 do corrente, para
, habilitação prévia, os requerimentos dos

pretendentes á concurrencia 'publica. que
se tem de effectuar para o fornecimento di-
recto da Europa' das drogas e mais artigos
necessarios ao mesmo laboratorio no anno
vindouro.

Os requerimentos devem ser instruidos
com os documentos que provem : , 	 • -

Haver pago, corno negociante estabeleci-
do, o imposto de casa commercird, relativo
ao ultimo, semestre vencido

Ser negociante matriculado e ter casa
importadora.	 '
- Para as firmas commerciaes, bastará a
certidão • do respectivo ' contracto social, ex-
trahida dos livros de registro da Junta Com-
morcial.	 ,

Será forneci :a guia para o deposito de
1:004, na Direcção Geral de Contabilidade
da Guerra.

, Comrnissão de Compras do Laboratorio
Chimico Pharmaceutieo Militar, 20 de ou-
tubro de 1903.-Josd Antonio de Azeredo
Vianna, secretario da commissão.

.	 ,

Inspecção Geral das Obras
. Publicas da Capital Fe-
` deral	 ,
PROPOSTAS PARA O FORNECIMENTO . DE MA-

TERIAES . E ARTIGOS DIVERSOS, - DURANTE

` 	 o P SEMESTRE Do EXERCICIO DE 1904...

Do ordem do Sr. : Dr'. insp ctor geral;:
•faço puolico que, no dia 31 do corrente, ao
meio-dia, recebem-se propostas para o for-
necimento do materiaes e artigos diversos;

_

' EDITA:ES
- Tribunal Civil e	 , •

•
De citaçõo com o ' prazo .de 30 dias ao dusente

. Francisco Augusto Gonço.lves;ex-syndico da
fallencia de José Pinheiro Coelho, na fôrma
abaixo:
O Dr. José Luiz de Bulhões .Pedreira, juiz

da Camara Commercial do Tribunal Çivil e
Criminal- desta cidade do Rio de Janeiro;
etc.:. .;,.;

Faz saber aos que' o presente edital virem
que, por este juizo e cartorio .do'escrivão: que
este subscrevo, se processam os autos •de
falrencia da firma José Pinheiro • Coelhd,
negociante que foi á rua daAltandega n;115;
ora por parte do sydico Dr. Felippe Sampaio
Corrêa foi-lhe dirigida a'petição d teor
seguinte: Exm: Sr. Dr. Bulhões Pedreira.
juiz da Camara Commercial.-,- Diz o Dr.-Fe-
lippo Sampaio Corrêa, syndico da fallenCia
de José Pinheiro Coelho, que não tendo 'sido
possivel citar na ferma do despachoj de
V. Ex. o syndico : dostituido Fra,nersco An-
tonio Gonçalves, para os. fins -constantes : da
petição junta, visto ser ignorada a residencia
do dito Gonçalves, nesta cidade, onde é' mo-
rador, como consta das procurações que tem
passado e de varies :actos, no procesáci'da
fallencia, requer qoe.provada quanto baste
incerteza da residencia do citando é quica
sua actual : ausenciá desta cidade, se 'passo
edital do citação do 'referido Gonçalves com
o prazo que V. Ex. marcar,' • p'at'a nd' de 48
horas vir fazer entrega,em cartorió '-do,sr.
escrivão CÔA° Real, dos' 1 :vros, papeis,- bens
pertencentes á massa fallida, bem como para
no dito prazo prestar as 'suas contas,- sendo
na 'falta tomadas a revelia e proseguir-so
nos termos ulteriores até final, fazendo a en-
trada do debito em que for encontrado, tudo
sob as penas impostas aos depositariá - re-
missos. Nestes termos P. a V: Ex. :defe-
rimento. E. R. M. Rio de Janeiro; • 25 de
março de 1903. =-7?au/ de Mayalhaei: (Estava
legalmed te sellada .) Despacho: Sim. • Rio,
26 do março do 1903.— B. Pedreira. Que
tendo sido justificada com duas testemunhas
contesteá á ausencia de : Francisco Antonio
,Gonçalves para' logar incerto 'e não sabido,
subindo os autos a -conclusão : do -M. Juiz
foi exarado o despacho seguinte : Procede
à justificação, passe-se editaes com 'o 'prazo
de 30 dias. Rio, 29de maio de 1903.—José
Luiz de Bulhões Pedreira.. A fiá:584 dos
mesmos autos de fallencia ; de José Pi
Coelho consta urna petição do actual
Dr. Felippo Sampaio Corrêa, requerendo a
publicação e affixação de editaes-coin' oprazo
já marcado o para no de oito dias o dx-syn-
dia, Fr -,ncisco Antonio Gonçalves prestar as
suas ' contas, 'entregar os'litros e papais da
massa, e, no caso centrado, ser tomada as
contas a sua revelia, obrigando oex-syndicO
a entrar dentro de 48 horas com o alcance
que lhe for encontrado ; - o que foi deferido
pelo despacho exarado a rls. 586 dos' mesmos
autos. Em virtude do que se passou o' pre-
sento edital de citação, com o prazode 30
dias, ao ausente em lugar incerto 'e não sa-
bido Francisco Antonio ' GençalveS,"ét syn-
dico . da fallencia do José pinheiro . ' Coelho,
para que expirado o referido prazo;vir a esto
piá dentro do prazo de oito dias, que corre-
rão em carterio do escrivão que este' subscre-
vo, prestar suas contas, faze • entrega dos li-
vro; e papeis'da' massa, 'sob pena de seriem as
mesmas ;contas tomadas- a -sua revelia
obrigad a entrar no prazo de 48 'horas, que
tambem correrão em cartorio, dom o alcance
que lhe for encontrado, tudo Sob as penas im-
postas aos depositados refractarioS.Eí 'para
constar, passaram'Se eprosénte edital'e mais
dous' delgual teor, que serão' piiblicadoS e
affixados na' forma da lei. Dado e passado'

-nesta caladó do Rio ''de 'Janeiro, aos .26 de 
outubro de '1903.-E, eu Francisco de Beija
de Almeida Côrte'Real; escrivão,e subscrevi.
.7- José Luis de Bulhões Pedreira.'
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De citaçao, com ' o prazo de, oito dias, aos.	 , .
-, cidadelos , abaixo - declarados, -Mos para eana:n t-z,s.2+14'.: t n.ollt-stli dotA Corre-
-; servirem como juizes de facto e vogaes	 . 1.,N,,-,.. .,,,- f# '..,!N F!,,,	 E n ublieum

durante o exercicio de 1904	 , 	 .. %,. • • fe . •.." . s.011-ii4/

G, Dr,. Torquato :Baptista,. de Figueir3do,
juiz da Primeira P, retoria do • Distrito Fe-
deral, etc. 	 •	 ' •

sabe:a todos quantoso presente edital
virem que,em virtude do disposto .no art.44,
§ 19, do decreto n.. 1.030; de 14 de novembro
de 1890, foram qualificados aptos. para, ser7.
,vírem, • como „juizes de facto e •,.vogaes, por

pretoria, - durante o exercício do 1904,
os cidadãos abaixo declarados: ,
Fregue,zia de Nossa. Senhora da candeia ria

de • Siqueira Veiga.' .	 ' •..
••.:, Manoel Augusto Lumiar Ramos. , .	 •

Joaquim AntOnio • de CarValho „Guimarães.
Bento José Leite:	 • '	 •
Honorio Guimarães Miiniz.
Eugenio Gomes Azevedo Sampaio..
Eduardo Joáé. Dia Pereira.
„Coronel Alfredo José de Freitas.
, Joaquim da Conceição \leiloo.

,::. •. Tenente João - José c1.3 Bittencourt.
..., ,,Francisco Luci .° Franco. ..
:,,,..João Monteiro da Luz: 	 "	 • .

Rodrigues de Oliveira.
...Bento Costa.	 ,
Flavio Novaes.

• - João da Cunha: .
,a,,y• RopliaérJosé , da Silva ,Lima:

:Antonio Augusto.
Luiz de Macedo.	 • •
Virgilio da Silva Laniaignèré.

, • Lniz-cla Silva Araujo..
Coronel Julio Cesar de Oliveira.

:Coronel Alfredo Elisiario de Carvalho.
Dr. Alta,miro Pereira Fera ilides 'Brava.

• Antonio Portella.	 •
,u,...Annibal Julio do Medeiros.

• Freguezid da ilha de Paquetci'
• •Antonio do Campos Ribeiro.
Alfredo da Silva Pinheiro Freire.

..; Alvaro. Paes Leme.
Tenente .coronel João da Silva Pinli3iro

.Freire Filho.
,

Dr. Luiz Pereira F. Faro.
An tenor Pompilio da • Silveira.
Francisco Marques da Silva.
Francisco Ferreira Campos Junior.

á, ...Dr. José Ferrão de Gusmão Lima.
Camillo cio Souza Guinia,rães.

tria da Silva. Usa.
João TheodorO do Nascimento.

• Pompilio Antonio da; Silveira.
. Miguel Marques Gonçalves'.

. Capitão de mar e guerra Carlos" Jos (1.;
mujo Pinheiro. •
•Elididos Braz.
Elesbão Werneck do' Nascimento.

..,... Luiz Augusto	 .
cts-: Lam daí' o Fernandes Brazil.

Domingos Guiniarã.es. 	 -
.¡,.....leronymo:Jusé de Freitas Guimarães.

Luiz-dU.Andrade. •	 '
Miguel Bruno'. :.,	 o

, Manoel da' 8,1va Lesa.
Manoel , Antonio da Costa.

2Arthur de Andrade'.
Manoel Alves de Andrade.

• a" Cl ii . liamor Fr •anciscã de Mello.
Artliiir Bruno.' ,
E 'para que 'a n)jcia, chegue a) conheci-

Mento do bdos mandei passar e presente,„que seva, affixado no lu ,r .do costume o pti-
'..bliCado no Diarió 01fici,:ed e dentro do prazo

7.-do Oit,.) dias, c.mtados desta data., roeeber-se-
áhão-nesto ,juiz..) as reineetivas .reelimacões.

..„ ,Indo c • passad.o no Rio de Janeiro em • 21
ogtubru do 1903. Eu, Qséas Estevão de

Jeus escrivã,o,. o subscrevi: . —ToraUáto Ba-
ptista de Figueiredo.-

CUBRO °Fina:AL DE CAMBIO E MOBDÀ,

bíltETALLICA

90 dlro A' vista
Sobre Londres.... ... 	 12 d. li 61/64

Pariz.., ......	 $794
s.. • • Hamburgo	 $981
s	 Italia 	 •

Portugal... 	
s Nova ,.York 	

Libra esterlina em moeda
Ouro' nacional em vales, por 1$000 	 2$266.	 •	 ,•
Apolices geraes miudaS, de 5 °/0	 959$01 O
Ditas geraes de 1:000$; de 5 0/,,...	 ,'993$000
Ditas do Emprestimo Nacional
* de '1895, port 	 	 981b$000
Ditas idem idem de 1895, nom.. • - 98'4000
Ditas . idom idem de 1897, • norá:. 1:038$000
Ditas idem idem de 1903, port 	 	 972$N O
Ditas do Empresem° . Municipal ,	 •

de 1898; port 	 	 - 177500
inscriPções de 3 o/o. noM....	 876$000

Ditas do Estadd do Rio do
neiro, do 100$, 4 o/., port....	 53$500

Ditas do Estado de Minas Gera"
' de 1:000$, 5 e/., port. 	 •	 725$000
Banco 'da Lavoura e Commercio 	 104000

.•Comp. E,trada de Ferro Victoria	 .
,a Minas.. 	 	 14$000.

Dita , Vinão . Ferrea Sapticali 	 	 • 2971;00
Dita Tecidos Bra,zil Industrial 	 	 211,$009
Dobs. da Comp. União Soroc tbana

e Ituana, Ia serie 	 	 ,7d$000
Ditos da Comp. Merca lo MiMi-

cipal do Rio de . Janeiro  '	  	 180$gp0
Ditos da' Comp. Ferro . ',Irril do

Jardim Botanico, 8 7,	 224$000
Seeretaria da Camara. Syndical, 26 de outu.

bro de 1903.— Jand (liane-lioda Silva. syndico.

José Claudio da . Silva, presidente da Ca-
maca Syndical dos Corretmes' do Fundos
Publicos.

Faço saber, de ordem da Camara Syndical,
que, tendo fallecido o corro ...or , - de fundos
publicas, desta, praça; , • Aligusto'Gross, pelo
presente são chamados quaesque,r interessados
em transacções em que • houvesse intervindo,
aqu . 11e' corretor, a virem liquidal-as .. no,
prazo de seis 'nozes, , conformo preceitua o
art. 14 do decreto ..n. 2.415, do 13 de março
do 1897, incorrendo nas' disposições da lei os
que nu referido prazo não . . fizerem Valer' OS
SelS direitC“. E ou, C. M. Paulo'Berla, ser-
vindo de secretario da caniara, o subscrevi.
- Secretaria da Camara • Syndical .da Capital
.Fe ieral, 17 do outubro do 19a3; .-Ó syndico,
José Claudio da' Silva. . 	 , (.

''José Claudio da Silva, • presidente da Ca-
maca Syndical , dos Corretores. de • Fundos
Publicos : ,	 •

Faz saber, de ordem Carnara Syndical,
que, por decreto de 28 'do .• corrente, - foi
exonerado, á seu pedido, do• carga de corretor
de fundos publicus,deS4t,'Capital • o Sr. The-
maz da Costa Rabello e pelo presenta são
chamados quaesquer interessados . em trans.:
anões em que 'houvesse intervindo o refe-
rido ex-corretor, . a virem liquidal-as.. no

prazo de sois mezes, conforme preceitua o
art. 14 do decreto n „2.475, •de 13 do março
de 1897, incorrendo nas disposições da lei os
que no, referido prazo não fizerem vá ler os
seus direitos. E eu, Joaquim da Silva Gusmão
Filho; secretario da Camara, o subscrevi.

Secretária da Cantara Syndical da Capital
Federal, 29 do setembro de1903.--,,Tosd Clau-
dio da Silva, syndico.	 • • fl.

:Junta, • doa COrratOred,

. „Itlereadoriaa e Navlow

COTAÇÕES DO DIA 24 oi3 OUTUBRO DY; 1903

Algodão em rama, ta sorte, do sertão: de
Pernambuco, 14500 por 10 kilos.
' Dito idem, la sorte, da Parahyba,- 12$400
idem.	 .	 '	 ;

Assucar branco crystal 'de Campos e Bahia
em lote,-• 340 réis por kilo.'. '	 •
" Dito 'idem " ,da Bahia,- 320 a -335 réis,
por kilo. .	 '	 •

Dito mascavo, de Maceió, 190 reis, por
kilo.

Café, typo n. : 6, 5$038 a 5$106, por 10

Dito idem n: 7, : 4$766 a 4$834; idem.
Dito idem n. 8. 4$493 a 40'10, idem.-

	

Dito idem n. 9, 4$289a 4$357, idem. 	 -
Farinha de trigó do MoinhO Fluminenso,

mareas -S. Leopoldo 26$ por 2/2 saccos.'
Dita ideei do Moinho Fluminense, marca

00, 25$ idem.	 :

Rio do Janeiro, 26 de outubro de '1903. —
Joaquim da Cunha Freire Sobrinho, presidente
interino.

PATENTES DE INVENÇÃO

N. 3.946 — Memorial ,descriptivo acampa-
., nhando mim privilegio„ por 15 annos, .na
•Republica dos. Estados Unidos do Brazil
para um «Processo de extraceâ do cobre
pela electrolyse'. de' ; .cli gsoluciYes • cupricas .»
Invene(To de «La S'ociétd . Anonyme L'Auto.

	

Me'tallurgie», com sdde- 	 B,,uxellas

•Ó presente invento refere-se a um mettiodo
de extracção do cobre sob a fórma de chapas,
folhas, tub,is. etc., que se baseia no facto
conhecido da electrolyse do di-lsoluções cupri-

. ca,s pelo emprego do um anddio,soluvel isom
o empro o.° 'de manancial de corrente exte-
rior. -14 processo, : : até hoje empregado,
o ciredito da corrente é fechado , directa-
mente entre 'os anodios soluveis que 'mer-
gulham na agua acidulada e os catho-
dios são separados ;dos anodios,..ao • mesmo
tempo que a diss dução cuprica, por um dia-
phragina. Neste processo, o o.astamento de
anodio soluvel o do acido constituo o factor
principal das deSpoias de ,producção , do de- •
posito d.e cobre.:

Para .augmentir . a producção de cobre de-
positado' com uma •' mesmo gastamento de
anodio e de acido, no presente invento,' a,
corrente deste primeiro banho atra.vessa,como
O sabido para outros usos, uma serie de re-
sistencias constituidas por outros .banhos
electrolyticos, cujos anudios são formados
do desperdicios de cobre anos que" a; Solução
ClIpried, que safio do compartimento dos ca-
thodios do primeiro banho circula siiecessi-
vaniente nos compartimentes dos cathodiO3
o nos compartiniontos dos auodius dos ou..
tros banhos sopa ados igualmente ,por di-
aphra;:mas, sendo a solução em , segbida fil-
trada . para ser conduzida .para o comparti-
mento dos ,cathodioS 'do primeiro banho e .
recomeçar um novo cyclo de operações.

	

,.	 •

$798
$985
$739
$367

4$135
20$425
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A disposição dos banhos é, portantO, a se-
guinte:	 .
. Em um recipiente de madeira ou de outra
materia, forrada de chumbo é formado uni
certo numero de camaras alongadas por cai-
sinos de madeira ou de outra matoria. sabre
os quaes são estendidos diaphragmas apro-
priados que ,não podem ser atravessados
pelos liquides.	 • • .. ,

Estas • carnaras estão ligadas entre si de
mudo que a solução cuprica possa atraves-
sai-as todas, desde a primeira até a ul-
tima.

Nestas ca;maras estão ,suspensas chapas de
metal ou outras de forma e dimonsões arbi-
trarias,- sobre as quaes se faz : o deposito. •

Em torno destas ca,maras, que conteem os
cathodios e &solução cuprica a electrolysar,
dispõe-se corna nudios soluveis das chapas de
forro, fundido ou . de . ferro,, desperdicios• de
ferro Ou de zin1 :o. ou costos que se enchem
de preferencia com desPerdicios de folha de
Flandres.

Ench 3-se o espaço restariee do compar-
timento dos anodia, com agua acidulada ou
com uma s loção salina qualquer que c )rea
assim os anodios reunido entre si eloctri-
camente.	 .

No circuito Aosta apparelho estã,o inter-
caladas duas ou mais cubas constituida,s da
mesma mataria que o primeiro b mito, mas
nas qu es os anodios soluve's são sub;tituidos
po despordicios do cobre e a agua acidulada
pela propria solução cuprica.

Os cathodios toem em todos os banhos a
forma dos tubos, chapas ou productos von-
daveis a' obter e podem ser tainhem consti-
toldo ; por chap is, folhas ou tubos de cobro,
etc., que se queira deixar enieros ,ar. 'Deve
notar-se que estas cubas alimentada,s com
corrente offerecem uma resi tencia int irior
menor do que o primeiro banho, visto que a
solução em que m trgulham os anadios o os
cathodios é acidulada e conductora, aci pais°
que a solução salina . quasi neutra em que
mergulham os anodios do primeiro banho
offerdeo urna séria resistencia á passagem

.corran te .
Nestes apparellios é necessario manter

uma circulação regular o continua da s.)-
'não cuprica. Para este fim a solução vem
de um reservatorio superior, atravessa; sue-
ceseivainen te os compartimentos do catho lios
do primeiro banho, depois us compartimentos
de catholios das cubas intorcaladas, campar-
timeatas estes que cila percorre successiva,
mente para cahir cru seguida nos comparti-
mentos de anodios, destes banhos s ibre' os
despordicios do cobre. 'Vae. finalmente. para
um recepiente inferior donde sobe para um
recepiente suporior para recomeçar depois
de filtrada ,um novo cyclo..

Esta disposição d ) apparelho é muito eco-
nomica, porque' permitte. consumir duas ou
mais vezes monos mataria prima (aci to e
anodio . soluvel), e deixt duas ou tres vezes
mais sub-p-roductos. O apparellni é muito
simples e não exige sinão umt paquena vigi-.,
lancia. •

Os suloproductos pagam em grande , parte
as despezas do producção:

Reivindicação—Processo para a extracção
do • cobre pela electrolyso de : dissoluções
cupricas, empregando um a,:iodio soluvel e
seio manancial de corrente exterior, cara-
cterizado pelo facto de no circuito do banho,
que cotem o a,nudio soluvel, estarem in
calados muitos outros banhos electrolyticos
em qu-, o; anodios são constituidos par barras
ou quate;quer desperdicios de cobre e cujos
compartimentos de caliodioS e de anodios
são successi , amento fitrweessaLn pela Is-
suloça,o'cuprioa ceie vem do comparti nem;
,,e eathodlos do, primeiro banho, rec,ome-
çando esta solução mru'novo eyelO depois do
filtrada: •

Rio de Janeiro, : 2 de setombro de 1903.
Como procuradores, Moura & 1Vilson.

N. 3.949 — Memorial descriptivo acompa-
nhando um pedido de privilegio, durante
15 annos, na Republica dos Estados Unidos
-do Brasil, para «Nova tampada para illu-
minaçao p3r incandescencia a alcool». In-
vençao de Manoel Gomes & Comp., domici-
liados nesta cidade

A lampada para - illuminação por incan-
descencia a aluai, de nossa in venção, se acha
representada no desenho anuas° em que : a
fig. 1 é urda; vista exterior em elevação de
conjuncto com as partes que a constituem
a fig. 2 é urna elevição em secção por a .b
da fig. 3, que é urna Vista em plano, parte
em secção por c d da fig. 1.

A— é uma camara de aquecimento, dotada
de urna chaminé 1 e atravessada diametral-
mente por um tubo vaporizador B al.men-
tido de alcool, sob pressão, pelo reservato-
rio C, por meio da canalização 2, 2°, 3. pro-
vida de uma torneira 4. O vapor do alcool
formado no vaporizador passa em um bun-
zen D, que :aliment um combustor E por
meia do cano 5. supportando este combustor,
cuja chaminé e. de.sembocca, na parte inferior
absrta na ctrroira A, debaixo do vaporiza-
dor B, sobposto e em contacto com lona
placa do deflexão porfaradm, 6, fixada á pare-
de 7 da camara C, destinada a favorecer o
aquecimento do dito vaporizador pelo calor
proveniente do combustor.

O vaporiza,dor,que tamboril serve do filtro,
eomp'õo-se de um tubo 8 fixado polo seu
corpo em on na parede da camara da qual se
projecta paia fóra uma parte n fechada por
uma ca,psul t, aparafusada 9 onde desithboca
em o a caualização 2, 2 , , 3.

Dentro d ) tubo 8 se accomnaoda uma haste
redonda 10 envolvid t, uma ou mais vezes em
um tecido naetalico 11, de malhas finas,
nella fixado em s. e s t , que preenche exacta-
mente o espaço existindo entre a haste e a
parede do :Lobo, formando ali um filtro e
onde se filtra o vapor do alcool; sua extra-
atida le correspondente á capsula é achatada
e provida de uru furo 12,permittindo saccal-a
com o teeido do tubo' 8;' a outra extremi-
dade da haste tem uru entalhe 13 facilitando
a: passagem do vapor que se dirige para a
extremidade 14,onde está aptrafusado o bico
bunzon 15, dese.inboccando em uma lanterna
16 á qual está aparafusada a ponteira 17.,	 .
. Essa panteira traz a beca do bunzen e é
sustentada pela parede 7 da eamara por
meio da cantoneira 18.

.19 é um . boccal permittindo, pelo inter-
medio do tubo 20, deitar em ;um recipiente
amovivel amiudar 21, preso á bocca da Ca-
mara pedis patilhas 22, o alcoal .necessarlo
ao aquecimento prévio do vaporize, lor, para
pôr • a trabalhar o•combustor.
• 23 é uni orificio,' dotado exteriormente á
ca,mara de teia pavilhão 24 o interior,nénte
de urna miá' 25 com dobradiça 26, e polo
qual se deita fogo ao alcool do recipiente.

Da tampa 27, do' reservatorio C se projecta
umtubi 28 aberto lateralmente, terminado
por uma, caneca 29 •cuja, - capacidade corre-

sponde á qu. tntidade de alceol, a deitar no
recipiente 21, necessaria ao aquecimento
prévio do filtro vaporiz olor. .0 apparelho
que acabainas de descrever Ode ser suston-
talo : em posição 'por • qualquer dispositivo
conveniente; como um .pé de lampada, de
mesa. SemAhante ao roprosentado como ex-
emplo no demitia- annexo.

Em rasará°, •reivindicamo como pontos e
,ecaoter ese,,usWirà q Js da invençã):

Ria DOYa, 1 '..`GI);Àa.	 ko por
iac;andaeconcia . a, alcoul;	 •

1 0. um reServatorio a alcool; como C, um
filtro vaporizador,' como B, um Bunzen, um

ANNUNCIOS

Aviso
Extraviaram-se 100 acções do Banco da

Republica do Brazil em duas cautelas nu-
meras' ns. 17.598 e 15.808 o 5n acçõos do
Banco Rural Hyp otheeario os. 40.815 a
40.819, 44.7960 44.797, 40.127. 3.326, 6.888,
2.143, 2.144, 8.714 a 8,716, 8.862, 8.863,
19.199:37.355 a.37367 o 31.680 a 31.698,
pertencentes a Manoel Ferreira de Carvalho,
já fallecido, e actualmente herdadas por sua,
mulher D.Laura Guimarães Carvalho do seus
filhos Maria Leapoldina, Jayme e Maria
Julia.	 •

Faz-se a presante declaração para os effei-
tos da substituição do novos titulas nos refe-
ridos bancos.

Rio de Janeiro, 28 de setombro de 1903. e

Companhia Melho rnmentots
de S. 13'au 10

Rio de Janeiro — Imprensa Nacional — 1963

combustor; como E, e uma camara de água-
ciment ), como A, combinados, como substan-
cialmente descripto e representado no dese-
nho annexo;

20, um filtro vaporizador comprehendendo
um tubo, como B, cuja uma parte atravessa
a camara, de aquecimento, combinado Coto
uma haste, coma 10, envolvida em' tecido
metallico filtrante de malhas finas.' como .11e
uma capsula de fechamento, como 9; e o bico,
como 15 do uni Bunien;

3°, com á c irnara A a combinação de: nm
filtro vaporizador combinado com uma placa
de flexão, coma 6, o um reeipiente annullar,
como 21, combinado com um bocal, como 19,'
provido de um tubo 20 e, - com um orificio;
como 23, dotado de uma porta,' conió 25; e
um pavilhão, como 24;

4°, com • 'uma Camara dá •aqueeimenta A e
um filtro vaporizador, conio B, a combinação
de um combustor, guiei E, SuStentado pala
dita camara ; •	

‘5°, no Banam' n D cOmbinação de: '-um
bico, como 15; urna lanterna, corno : 16; o
uma bocca; formada em uma ponteira; como
17, soldada no tubo-supperto 5 ' do'c!Sin-
bustor ; •	 ,,

6° um filtra vaporizador; como B, Com-
binado com um reservatorio. como O, 'qiié o
alimenta por gravidade, com alcool sob
pressão ;	 .	 .,

7°, um caneco, como 29; o ligatio tainipa;
como 27,cuj capacidade corresponde á'qiian-
ti ta,de de alcool necessaria 'ao aquecimento
prévio do vaporizador.	 .

,
Rio de Janeiro, 16 de setembro de 1933.— . --

Como procuradores, Tules Gá-aud, Leclerc
& Comp.	 ,

ASSEMBLÉA GERAL EXTRAORDINARIA
Terceira convocaçao

São convidados ás Sra. accionistas a se re- •
unir em assernbléa geral. extraerdinaria,
em 31 ,A corrente, á 1 hora, á rua de . S. Pe-
dro n. 5. afim do deIberarein sobre a re-
forma dos estatutos da companhia, na parto .
ia • lativa, á sede social e ao ,nurnero de mem- •
bros da derectoria, procedendo se em se;
guida á eleição de um, director, na confor-
midade do art. 13 dos respectivos 'estatutos.

Continuam siispensas as tramsferwicias dc
acçõos até a realiz ,ção desta a sombléa, 'que
se &bailara com qualquer numero.

Rio de J ,Ineiro, 6 de outubro do 1903. —
A directoria.

o


